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Dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 
economia mista e de suas subsidiárias, no âmbito da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios. 
 
 

DESPACHO: 
TENDO EM VISTA QUE O PL Nº 4918/2016, DE AUTORIA DE 
COMISSÃO MISTA, JÁ ESTÁ EM FASE DE REVISÃO, TENDO SIDO 
APRECIADO PELO SENADO FEDERAL, DETERMINO A SUA 
PRECEDÊNCIA, E CONSEQUENTE INVERSÃO DA APENSAÇÃO, EM 
RELAÇÃO AO PL Nº 397/2015, TAMBÉM DE AUTORIA DE COMISSÃO 
MISTA, MAS EM FASE INICIAL DE APRECIAÇÃO. 
DESAPENSE-SE O PL 4918/2016 DO PL 397/2015, E SUBMETA-SE À 
APRECIAÇÃO DO PLENÁRIO. APENSE-SE O PL 397/2015 AO PL 
4918/2016.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
 

S U M Á R I O 
I - Projeto inicial 
 
II - Projeto apensado: 397/15 
 
(*) Republicado em virtude de novo despacho – 7/6/2016 

1 

 

 

*
C
0
0
5
9
8
9
8
A
*

 
C

0
0

5
9

8
9
8

A
 

1 

 

 

*
C
0
0
6
0
0
8
7
A
*

 
C

0
0

6
0

0
8
7

A
 



2 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4918/2016 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

 

TÍTULO I 

 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS E ÀS SOCIEDADES DE 

ECONOMIA MISTA 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade 

de economia mista e de suas subsidiárias, abrangendo toda e qualquer empresa pública e 

sociedade de economia mista da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios que 

explore atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou de prestação de 

serviços, ainda que a atividade econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou 

seja de prestação de serviços públicos. 

§ 1º O Título I desta Lei, exceto o disposto nos arts. 2º, 3º, 4º, 5º, 6º, 7º, 8º, 11, 12 

e 27, não se aplica à empresa pública e à sociedade de economia mista que tiver, em conjunto 

com suas respectivas subsidiárias, no exercício social anterior, receita operacional bruta 

inferior a R$ 90.000.000,00 (noventa milhões de reais). 

§ 2º O disposto nos Capítulos I e II do Título II desta Lei aplica-se inclusive à 

empresa pública dependente, definida nos termos do inciso III do art. 2º da Lei Complementar 

nº 101, de 4 de maio de 2000, que explore atividade econômica, ainda que a atividade 

econômica esteja sujeita ao regime de monopólio da União ou seja de prestação de serviços 

públicos. 

§ 3º Os Poderes Executivos poderão editar atos que estabeleçam regras de 

governança destinadas às suas respectivas empresas públicas e sociedades de economia mista 

que se enquadrem na hipótese do § 1º, observadas as diretrizes gerais desta Lei. 

§ 4º A não edição dos atos de que trata o § 3º no prazo de 180 (cento e oitenta) 

dias a partir da publicação desta Lei submete as respectivas empresas públicas e sociedades de 

economia mista às regras de governança previstas no Título I desta Lei. 

§ 5º Submetem-se ao regime previsto nesta Lei a empresa pública e a sociedade 

de economia mista que participem de consórcio, conforme disposto no art. 279 da Lei        nº 

6.404, de 15 de dezembro de 1976, na condição de operadora. 

§ 6º Submete-se ao regime previsto nesta Lei a sociedade, inclusive a de propósito 

específico, que seja controlada por empresa pública ou sociedade de economia mista 

abrangidas no caput. 

§ 7º Na participação em sociedade empresarial em que a empresa pública, a 

sociedade de economia mista e suas subsidiárias não detenham o controle acionário, essas 

deverão adotar, no dever de fiscalizar, práticas de governança e controle proporcionais à 

relevância, à materialidade e aos riscos do negócio do qual são partícipes, considerando, para 

esse fim: 

I – documentos e informações estratégicos do negócio e demais relatórios e 

informações produzidos por força de acordo de acionistas e de Lei considerados essenciais 

para a defesa de seus interesses na sociedade empresarial investida; 

II – relatório de execução do orçamento e de realização de investimentos 

programados pela sociedade, inclusive quanto ao alinhamento dos custos orçados e dos 

realizados com os custos de mercado; 
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III – informe sobre execução da política de transações com partes relacionadas; 

IV – análise das condições de alavancagem financeira da sociedade; 

V – avaliação de inversões financeiras e de processos relevantes de alienação de 

bens móveis e imóveis da sociedade; 

VI – relatório de risco das contratações para execução de obras, fornecimento de 

bens e prestação de serviços relevantes para os interesses da investidora; 

VII – informe sobre execução de projetos relevantes para os interesses da 

investidora; 

VIII – relatório de cumprimento, nos negócios da sociedade, de condicionantes 

socioambientais estabelecidas pelos órgãos ambientais; 

IX – avaliação das necessidades de novos aportes na sociedade e dos possíveis 

riscos de redução da rentabilidade esperada do negócio; 

X – qualquer outro relatório, documento ou informação produzido pela sociedade 

empresarial investida considerado relevante para o cumprimento do comando constante do 

caput. 

Art. 2º A exploração de atividade econômica pelo Estado será exercida por meio 

de empresa pública, de sociedade de economia mista e de suas subsidiárias. 

§ 1º A constituição de empresa pública ou de sociedade de economia mista 

dependerá de prévia autorização legal que indique, de forma clara, relevante interesse coletivo 

ou imperativo de segurança nacional, nos termos do caput do art. 173 da Constituição 

Federal. 

§ 2º Depende de autorização legislativa a criação de subsidiárias de empresa 

pública e de sociedade de economia mista, assim como a participação de qualquer delas em 

empresa privada, cujo objeto social deve estar relacionado ao da investidora, nos termos do 

inciso XX do art. 37 da Constituição Federal. 

§ 3º A autorização para participação em empresa privada prevista no § 2º não se 

aplica a operações de tesouraria, adjudicação de ações em garantia e participações autorizadas 

pelo Conselho de Administração em linha com o plano de negócios da empresa pública, da 

sociedade de economia mista e de suas respectivas subsidiárias. 

Art. 3º Empresa pública é a entidade dotada de personalidade jurídica de direito 

privado, com criação autorizada por lei e com patrimônio próprio, cujo capital social é 

integralmente detido pela União, pelos Estados, pelo Distrito Federal ou pelos Municípios. 

Parágrafo único. Desde que a maioria do capital votante permaneça em 

propriedade da União, do Estado, do Distrito Federal ou do Município, será admitida, no 

capital da empresa pública, a participação de outras pessoas jurídicas de direito público 

interno, bem como de entidades da administração indireta da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios. 

Art. 4º Sociedade de economia mista é a entidade dotada de personalidade 

jurídica de direito privado, com criação autorizada por lei, sob a forma de sociedade anônima, 

cujas ações com direito a voto pertençam em sua maioria à União, aos Estados, ao Distrito 

Federal, aos Municípios ou a entidade da administração indireta. 

§ 1º A pessoa jurídica que controla a sociedade de economia mista tem os deveres 

e as responsabilidades do acionista controlador, estabelecidos na Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, e poderá orientar as atividades da companhia apenas para servir ao 

interesse público que justificou a sua criação. 

§ 2º Além das normas previstas nesta Lei, a sociedade de economia mista com 

registro na Comissão de Valores Mobiliários sujeita-se às disposições da Lei nº 6.385, de 7 de 

dezembro de 1976. 
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CAPÍTULO II 

 

DO REGIME SOCIETÁRIO DA EMPRESA PÚBLICA E DA SOCIEDADE DE 

ECONOMIA MISTA 

 

Seção I 

Das Normas Gerais 

 

Art. 5º A sociedade de economia mista será constituída sob a forma de sociedade 

anônima e, ressalvado o disposto nesta Lei, estará sujeita ao regime previsto na Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976. 

Art. 6º O estatuto da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas 

subsidiárias deverá observar regras de governança corporativa, de transparência e de 

estruturas, práticas de gestão de riscos e de controle interno, composição da administração e, 

havendo acionistas, mecanismos para sua proteção, todos constantes desta Lei. 

Art. 7º Aplicam-se a todas as empresas públicas, as sociedades de economia mista 

de capital fechado e as suas subsidiárias as disposições da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, e as normas da Comissão de Valores Mobiliários sobre escrituração e elaboração de 

demonstrações financeiras, inclusive a obrigatoriedade de auditoria independente por auditor 

registrado nesse órgão. 

Art. 8º As empresas públicas e as sociedades de economia mista deverão 

observar, no mínimo, os seguintes requisitos de transparência: 

I – elaboração de carta anual, subscrita pelos membros do Conselho de 

Administração, com a explicitação dos compromissos de consecução de objetivos de políticas 

públicas pela empresa pública, pela sociedade de economia mista e por suas subsidiárias, em 

atendimento ao interesse coletivo ou ao imperativo de segurança nacional que justificou a 

autorização para suas respectivas criações, com definição clara dos recursos a serem 

empregados para esse fim, bem como dos impactos econômico-financeiros da consecução 

desses objetivos, mensuráveis por meio de indicadores objetivos; 

II – adequação de seu estatuto social à autorização legislativa de sua criação; 

III – divulgação tempestiva e atualizada de informações relevantes, em especial as 

relativas a atividades desenvolvidas, estrutura de controle, fatores de risco, dados econômico-

financeiros, comentários dos administradores sobre o desempenho, políticas e práticas de 

governança corporativa e descrição da composição e da remuneração da administração; 

 IV – elaboração e divulgação de política de divulgação de informações, em 

conformidade com a legislação em vigor e com as melhores práticas; 

V – elaboração de política de distribuição de dividendos, à luz do interesse 

público que justificou a criação da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 

VI – divulgação, em nota explicativa às demonstrações financeiras, dos dados 

operacionais e financeiros das atividades relacionadas à consecução dos fins de interesse 

coletivo ou de segurança nacional; 

VII – elaboração e divulgação da política de transações com partes relacionadas, 

em conformidade com os requisitos de competitividade, conformidade, transparência, 

equidade e comutatividade, que deverá ser revista, no mínimo, anualmente e aprovada pelo 

Conselho de Administração; 

VIII – ampla divulgação, ao público em geral, de carta anual de governança 

corporativa, que consolide em um único documento escrito, em linguagem clara e direta, as 

informações de que trata o inciso III; 

 IX – divulgação anual de relatório integrado ou de sustentabilidade. 
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§ 1º O interesse público da empresa pública e da sociedade de economia mista, 

respeitadas as razões que motivaram a autorização legislativa, manifesta-se por meio do 

alinhamento entre seus objetivos e aqueles de políticas públicas, na forma explicitada na carta 

anual a que se refere o inciso I do caput. 

§ 2º Quaisquer obrigações e responsabilidades que a empresa pública e a 

sociedade de economia mista que explorem atividade econômica assumam em condições 

distintas às de qualquer outra empresa do setor privado em que atuam deverão: 

I – estar claramente definidas em lei ou regulamento, bem como previstas em 

contrato, convênio ou ajuste celebrado com o ente público competente para estabelecê-las, 

observada a ampla publicidade desses instrumentos; 

II – ter seu custo e suas receitas discriminados e divulgados de forma transparente, 

inclusive no plano contábil. 

§ 3º Além das obrigações contidas neste artigo, as sociedades de economia mista 

com registro na Comissão de Valores Mobiliários sujeitam-se ao regime informacional 

estabelecido por essa autarquia e devem divulgar as informações previstas neste artigo na 

forma fixada em suas normas. 

§ 4º Os documentos resultantes do cumprimento dos requisitos de transparência 

constantes dos incisos I a IX do caput deverão ser publicamente divulgados na internet de 

forma permanente e cumulativa. 

Art. 9º A empresa pública e a sociedade de economia mista adotarão regras de 

estruturas e práticas de gestão de riscos e controle interno que abranjam: 

I – ação dos administradores e empregados, por meio da implementação cotidiana 

de práticas de controle interno; 

II – área responsável pela verificação de cumprimento de obrigações e de gestão 

de riscos; 

III – auditoria interna e Comitê de Auditoria Estatutário. 

§ 1º Deverá ser elaborado e divulgado Código de Conduta e Integridade, que 

disponha sobre: 

I – princípios, valores e missão da empresa pública e da sociedade de economia 

mista, bem como orientações sobre a prevenção de conflito de interesses e vedação de atos de 

corrupção e fraude; 

II – instâncias internas responsáveis pela atualização e aplicação do Código de 

Conduta e Integridade; 

III – canal de denúncias que possibilite o recebimento de denúncias internas e 

externas relativas ao descumprimento do Código de Conduta e Integridade e das demais 

normas internas de ética e obrigacionais; 

IV – mecanismos de proteção que impeçam qualquer espécie de retaliação a 

pessoa que utilize o canal de denúncias; 

V – sanções aplicáveis em caso de violação às regras do Código de Conduta e 

Integridade; 

VI – previsão de treinamento periódico, no mínimo anual, sobre Código de 

Conduta e Integridade, a empregados e administradores, e sobre a política de gestão de riscos, 

a administradores. 

§ 2º A área responsável pela verificação de cumprimento de obrigações e de 

gestão de riscos deverá ser vinculada ao diretor-presidente e liderada por diretor estatutário, 

devendo o estatuto social prever as atribuições da área, bem como estabelecer mecanismos 

que assegurem atuação independente. 

§ 3º A auditoria interna deverá: 

I – ser vinculada ao Conselho de Administração, diretamente ou por meio do 

Comitê de Auditoria Estatutário; 
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II – ser responsável por aferir a adequação do controle interno, a efetividade do 

gerenciamento dos riscos e dos processos de governança e a confiabilidade do processo de 

coleta, mensuração, classificação, acumulação, registro e divulgação de eventos e transações, 

visando ao preparo de demonstrações financeiras. 

§ 4º O estatuto social deverá prever, ainda, a possibilidade de que a área de 

compliance se reporte diretamente ao Conselho de Administração em situações em que se 

suspeite do envolvimento do diretor-presidente em irregularidades ou quando este se furtar à 

obrigação de adotar medidas necessárias em relação à situação a ele relatada. 

Art. 10. A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão criar comitê 

estatutário para verificar a conformidade do processo de indicação e de avaliação de membros 

para o Conselho de Administração e para o Conselho Fiscal, com competência para auxiliar o 

acionista controlador na indicação desses membros. 

Parágrafo único. Devem ser divulgadas as atas das reuniões do comitê estatutário 

referido no caput realizadas com o fim de verificar o cumprimento, pelos membros indicados, 

dos requisitos definidos na política de indicação, devendo ser registradas as eventuais 

manifestações divergentes de conselheiros. 

Art. 11. A empresa pública não poderá: 

I – lançar debêntures ou outros títulos ou valores mobiliários, conversíveis em 

ações; 

II – emitir partes beneficiárias. 

Art. 12. A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão: 

I – divulgar toda e qualquer forma de remuneração dos administradores; 

II – adequar constantemente suas práticas ao Código de Conduta e Integridade e a 

outras regras de boa prática de governança corporativa, na forma estabelecida na 

regulamentação desta Lei. 

Parágrafo único. A sociedade de economia mista poderá solucionar, mediante 

arbitragem, as divergências entre acionistas e a sociedade, ou entre acionistas controladores e 

acionistas minoritários, nos termos previstos em seu estatuto social. 

Art. 13. A lei que autorizar a criação da empresa pública e da sociedade de 

economia mista deverá dispor sobre as diretrizes e restrições a serem consideradas na 

elaboração do estatuto da companhia, em especial sobre: 

I – constituição e funcionamento do Conselho de Administração, observados o 

número mínimo de 7 (sete) e o número máximo de 11 (onze) membros; 

II – requisitos específicos para o exercício do cargo de diretor, observado o 

número mínimo de 3 (três) diretores; 

III – avaliação de desempenho, individual e coletiva, de periodicidade anual, dos 

administradores e dos membros de comitês, observados os seguintes quesitos mínimos: 

a) exposição dos atos de gestão praticados, quanto à licitude e à eficácia da ação 

administrativa; 

b) contribuição para o resultado do exercício; 

c) consecução dos objetivos estabelecidos no plano de negócios e atendimento à 

estratégia de longo prazo; 

IV – constituição e funcionamento do Conselho Fiscal, que exercerá suas 

atribuições de modo permanente; 

V – constituição e funcionamento do Comitê de Auditoria Estatutário; 

VI – prazo de gestão dos membros do Conselho de Administração e dos indicados 

para o cargo de diretor, que será unificado e não superior a 2 (dois) anos, sendo permitidas, no 

máximo, 3 (três) reconduções consecutivas; 

VII – vedação à acumulação de cargos de diretor ou de diretor-presidente e de 

membro do Conselho de Administração pela mesma pessoa, mesmo que interinamente; 
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VIII – prazo de gestão dos membros do Conselho Fiscal não superior a 2 (dois) 

anos, permitidas 2 (duas) reconduções consecutivas. 

 

Seção II 

Do Acionista Controlador 

 

Art. 14. O acionista controlador da empresa pública e da sociedade de economia 

mista deverá: 

I – fazer constar do Código de Conduta e Integridade, aplicável à alta 

administração, a vedação à divulgação, sem autorização do órgão competente da empresa 

pública ou da sociedade de economia mista, de informação que possa causar impacto na 

cotação dos títulos da empresa pública ou da sociedade de economia mista e em suas relações 

com o mercado ou com consumidores e fornecedores; 

II – preservar a independência do Conselho de Administração no exercício de suas 

funções; 

III – observar a política de indicação na escolha dos administradores e membros 

do Conselho Fiscal. 

Art. 15. O acionista controlador da empresa pública e da sociedade de economia 

mista responderá pelos atos praticados com abuso de poder, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976. 

§ 1º A ação de reparação poderá ser proposta pela sociedade, nos termos do     art. 

246 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, pelo terceiro prejudicado ou pelos demais 

sócios, independentemente de autorização da assembleia-geral de acionistas. 

§ 2º Prescreve em 6 (seis) anos, contados da data da prática do ato abusivo, a ação 

a que se refere o § 1º. 

 

Seção III 

Do Administrador 

 

Art. 16. Sem prejuízo do disposto nesta Lei, o administrador de empresa pública e 

de sociedade de economia mista é submetido às normas previstas na Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976. 

Parágrafo único. Consideram-se administradores da empresa pública e da 

sociedade de economia mista os membros do Conselho de Administração e da diretoria. 

Art. 17. Os membros do Conselho de Administração e os indicados para os 

cargos de diretor, inclusive presidente, diretor-geral e diretor-presidente, serão escolhidos 

entre cidadãos de reputação ilibada e de notório conhecimento, devendo ser atendidos os 

seguintes requisitos mínimos para sua nomeação: 

I – ter experiência profissional de, no mínimo: 

a) 10 (dez) anos, no setor público ou privado, na área de atuação da empresa 

pública ou da sociedade de economia mista ou em área conexa àquela para a qual forem 

indicados em função de direção superior; ou 

b) 4 (quatro) anos ocupando pelo menos um dos seguintes cargos: 

1. cargo de direção ou de chefia superior em empresa de porte ou objeto social 

semelhante ao da empresa pública ou da sociedade de economia mista, entendendo-se como 

cargo de chefia superior aquele situado nos 2 (dois) níveis hierárquicos não estatutários mais 

altos da empresa; 

2. cargo em comissão ou função de confiança equivalente a DAS-4 ou superior, 

no setor público; 
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3. cargo de docente ou de pesquisador em áreas de atuação da empresa pública ou 

da sociedade de economia mista; 

II – ter formação acadêmica compatível com o cargo para o qual foi indicado; e 

III – não se enquadrar nas hipóteses de inelegibilidade previstas nas alíneas do 

inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990, com as 

alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 135, de 4 de junho de 2010. 

§ 1º O estatuto da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas 

subsidiárias poderá dispor sobre a contratação de seguro de responsabilidade civil pelos 

administradores. 

§ 2º É vedada a indicação, para o Conselho de Administração e para a diretoria: 

I – de representante do órgão regulador ao qual a empresa pública ou a sociedade 

de economia mista está sujeita, de Ministro de Estado, de Secretário de Estado, de Secretário 

Municipal, de titular de cargo, sem vínculo permanente com o serviço público, de natureza 

especial ou de direção e assessoramento superior na administração pública, de dirigente 

estatutário de partido político e de titular de mandato no Poder Legislativo de qualquer ente da 

federação, ainda que licenciados do cargo; 

II – de pessoa que atuou, nos últimos 36 (trinta e seis) meses, como participante 

de estrutura decisória de partido político ou em trabalho vinculado a organização, estruturação 

e realização de campanha eleitoral; 

III – de pessoa que exerça cargo em organização sindical; 

IV – de pessoa que tenha firmado contrato ou parceria, como fornecedor ou 

comprador, demandante ou ofertante, de bens ou serviços de qualquer natureza, com a pessoa 

político-administrativa controladora da empresa pública ou da sociedade de economia mista 

ou com a própria empresa ou sociedade em período inferior a 3 (três) anos antes da data de 

nomeação; 

V – de pessoa que tenha ou possa ter qualquer forma de conflito de interesse com 

a pessoa político-administrativa controladora da empresa pública ou da sociedade de 

economia mista ou com a própria empresa ou sociedade. 

§ 3º A vedação prevista no inciso I do § 2º estende-se também aos parentes 

consanguíneos ou afins até o terceiro grau das pessoas nele mencionadas. 

§ 4º Os administradores eleitos devem participar, na posse e anualmente, de 

treinamentos específicos sobre legislação societária e de mercado de capitais, divulgação de 

informações, controle interno, código de conduta, a Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013 

(Lei Anticorrupção), e demais temas relacionados às atividades da empresa pública ou da 

sociedade de economia mista. 

§ 5º Os requisitos previstos no inciso I do caput poderão ser dispensados no caso 

de indicação de empregado da empresa pública ou da sociedade de economia mista para cargo 

de administrador ou como membro de comitê, desde que atendidos os seguintes quesitos 

mínimos: 

I – o empregado tenha ingressado na empresa pública ou na sociedade de 

economia mista por meio de concurso público de provas ou de provas e títulos; 

II – o empregado tenha mais de 10 (dez) anos de trabalho efetivo na empresa 

pública ou na sociedade de economia mista; 

III – o empregado tenha ocupado cargo na gestão superior da empresa pública ou 

da sociedade de economia mista, comprovando sua capacidade para assumir as 

responsabilidades dos cargos de que trata o caput. 

 

Seção IV 

Do Conselho de Administração 
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Art. 18. Sem prejuízo das competências previstas no art. 142 da Lei nº 6.404, de 

15 de dezembro de 1976, e das demais atribuições previstas nesta Lei, compete ao Conselho 

de Administração: 

I – discutir, aprovar e monitorar decisões envolvendo práticas de governança 

corporativa, relacionamento com partes interessadas, política de gestão de pessoas e código de 

conduta dos agentes; 

II – implementar e supervisionar os sistemas de gestão de riscos e de controle 

interno estabelecidos para a prevenção e mitigação dos principais riscos a que está exposta a 

empresa pública ou a sociedade de economia mista, inclusive os riscos relacionados à 

integridade das informações contábeis e financeiras e os relacionados à ocorrência de 

corrupção e fraude; 

III – estabelecer política de porta-vozes visando a eliminar risco de contradição 

entre informações de diversas áreas e as dos executivos da empresa pública ou da sociedade 

de economia mista; 

IV – avaliar os diretores da empresa pública ou da sociedade de economia mista, 

nos termos do inciso III do art. 13, podendo contar com apoio metodológico e procedimental 

do comitê estatutário referido no art. 10. 

Art. 19. É garantida a participação, no Conselho de Administração, de 

representante dos empregados e dos acionistas minoritários. 

§ 1º As normas previstas na Lei nº 12.353, de 28 de dezembro de 2010, aplicam-

se à participação de empregados no Conselho de Administração da empresa pública, da 

sociedade de economia mista e de suas subsidiárias e controladas e das demais empresas em 

que a União, direta ou indiretamente, detenha a maioria do capital social com direito a voto. 

§ 2º É assegurado aos acionistas minoritários o direito de eleger 1 (um) 

conselheiro, se maior número não lhes couber pelo processo de voto múltiplo previsto na Lei 

nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Art. 20. É vedada a participação remunerada de membros da administração 

pública, direta ou indireta, em mais de 2 (dois) conselhos, de administração ou fiscal, de 

empresa pública, de sociedade de economia mista ou de suas subsidiárias. 

Art. 21. O Conselho de Administração responde solidariamente, na medida de 

suas obrigações e competências, pela efetiva implementação de suas deliberações. 

Parágrafo único. Excetuada a atuação do diretor em desconformidade com os 

deveres e as responsabilidades estabelecidos nos arts. 153 a 159 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, as deliberações do Conselho de Administração que resultarem em 

decisões condicionadas ao exercício de atividades ou ao desempenho de tarefas por parte dos 

diretores não excluem a responsabilidade de seus membros pela consecução dos objetivos 

traçados. 

 

Seção V 

Do Membro Independente do Conselho de Administração 

 

Art. 22. O Conselho de Administração deve ser composto, no mínimo, por 25% 

(vinte e cinco por cento) de membros independentes ou por pelo menos 1 (um), caso haja 

decisão pelo exercício da faculdade do voto múltiplo pelos acionistas minoritários, nos termos 

do art. 141 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

§ 1º O conselheiro independente caracteriza-se por: 

I – não ter qualquer vínculo com a empresa pública ou a sociedade de economia 

mista, exceto participação de capital; 
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II – não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o terceiro grau ou por 

adoção, de chefe do Poder Executivo, de Ministro de Estado, de Secretário de Estado ou 

Município ou de administrador da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 

III – não ter mantido, nos últimos 3 (três) anos, vínculo de qualquer natureza com 

a empresa pública, a sociedade de economia mista ou seus controladores, que possa vir a 

comprometer sua independência; 

IV – não ser ou não ter sido, nos últimos 3 (três) anos, empregado ou diretor da 

empresa pública, da sociedade de economia mista ou de sociedade controlada, coligada ou 

subsidiária da empresa pública ou da sociedade de economia mista, exceto se o vínculo for 

exclusivamente com instituições públicas de ensino ou pesquisa; 

V – não ser fornecedor ou comprador, direto ou indireto, de serviços ou produtos 

da empresa pública ou da sociedade de economia mista, de modo a implicar perda de 

independência; 

VI – não ser funcionário ou administrador de sociedade ou entidade que esteja 

oferecendo ou demandando serviços ou produtos à empresa pública ou à sociedade de 

economia mista, de modo a implicar perda de independência; 

VII – não receber outra remuneração da empresa pública ou da sociedade de 

economia mista além daquela relativa ao cargo de conselheiro, à exceção de proventos em 

dinheiro oriundos de participação no capital. 

§ 2º Quando, em decorrência da observância do percentual mencionado no caput, 

resultar número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento para o número 

inteiro: 

I – imediatamente superior, quando a fração for igual ou superior a 0,5 (cinco 

décimos); 

II – imediatamente inferior, quando a fração for inferior a 0,5 (cinco décimos). 

§ 3º Não serão consideradas, para o cômputo das vagas destinadas a membros 

independentes, aquelas ocupadas pelos conselheiros eleitos por empregados, nos termos do § 

1º do art. 19. 

§ 4º Serão consideradas, para o cômputo das vagas destinadas a membros 

independentes, aquelas ocupadas pelos conselheiros eleitos por acionistas minoritários, nos 

termos do § 2º do art. 19. 

§ 5º O exercício da faculdade de que trata o art. 141 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, estará prejudicado caso impossibilite a indicação de pelo menos 1 (um) 

membro independente para o Conselho de Administração. 

 

Seção VI 

Da Diretoria 

 

Art. 23. É condição para investidura em cargo de diretoria da empresa pública e 

da sociedade de economia mista a assunção de compromisso com metas e resultados 

específicos a serem alcançados, que deverá ser aprovado pelo Conselho de Administração, a 

quem incumbe fiscalizar seu cumprimento. 

§ 1º Sem prejuízo do disposto no caput, a diretoria deverá apresentar, até a última 

reunião ordinária do Conselho de Administração do ano anterior, a quem compete sua 

aprovação: 

I – plano de negócios para o exercício anual seguinte; 

II – estratégia de longo prazo atualizada com análise de riscos e oportunidades 

para, no mínimo, os próximos 5 (cinco) anos. 

§ 2º Compete ao Conselho de Administração, sob pena de seus integrantes 

responderem por omissão, promover anualmente análise de atendimento das metas e 
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resultados na execução do plano de negócios e da estratégia de longo prazo, devendo publicar 

suas conclusões e informá-las ao Congresso Nacional, às Assembleias Legislativas, à Câmara 

Legislativa do Distrito Federal ou às Câmaras Municipais e aos respectivos tribunais de 

contas, quando houver. 

§ 3º Excluem-se da obrigação de publicação a que se refere o § 2º as informações 

de natureza estratégica cuja divulgação possa ser comprovadamente prejudicial ao interesse 

da empresa pública ou da sociedade de economia mista. 

 

Seção VII 

Do Comitê de Auditoria Estatutário 

 

Art. 24. A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão possuir em 

sua estrutura societária Comitê de Auditoria Estatutário como órgão auxiliar do Conselho de 

Administração, ao qual se reportará diretamente. 

§ 1º Competirá ao Comitê de Auditoria Estatutário, sem prejuízo de outras 

competências previstas no estatuto da empresa pública ou da sociedade de economia mista: 

I – opinar sobre a contratação e destituição de auditor independente; 

II – supervisionar as atividades dos auditores independentes, avaliando sua 

independência, a qualidade dos serviços prestados e a adequação de tais serviços às 

necessidades da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 

III – supervisionar as atividades desenvolvidas nas áreas de controle interno, de 

auditoria interna e de elaboração das demonstrações financeiras da empresa pública ou da 

sociedade de economia mista; 

IV – monitorar a qualidade e a integridade dos mecanismos de controle interno, 

das demonstrações financeiras e das informações e medições divulgadas pela empresa pública 

ou pela sociedade de economia mista; 

V – avaliar e monitorar exposições de risco da empresa pública ou da sociedade 

de economia mista, podendo requerer, entre outras, informações detalhadas sobre políticas e 

procedimentos referentes a: 

a) remuneração da administração; 

b) utilização de ativos da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 

c) gastos incorridos em nome da empresa pública ou da sociedade de economia 

mista; 

VI – avaliar e monitorar, em conjunto com a administração e a área de auditoria 

interna, a adequação das transações com partes relacionadas; 

VII – elaborar relatório anual com informações sobre as atividades, os resultados, 

as conclusões e as recomendações do Comitê de Auditoria Estatutário, registrando, se houver, 

as divergências significativas entre administração, auditoria independente e Comitê de 

Auditoria Estatutário em relação às demonstrações financeiras; 

VIII – avaliar a razoabilidade dos parâmetros em que se fundamentam os cálculos 

atuariais, bem como o resultado atuarial dos planos de benefícios mantidos pelo fundo de 

pensão, quando a empresa pública ou a sociedade de economia mista for patrocinadora de 

entidade fechada de previdência complementar. 

§ 2º O Comitê de Auditoria Estatutário deverá possuir meios para receber 

denúncias, inclusive sigilosas, internas e externas à empresa pública ou à sociedade de 

economia mista, em matérias relacionadas ao escopo de suas atividades. 

§ 3º O Comitê de Auditoria Estatutário deverá se reunir quando necessário, no 

mínimo bimestralmente, de modo que as informações contábeis sejam sempre apreciadas 

antes de sua divulgação. 



12 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4918/2016 

§ 4º A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão divulgar as atas 

das reuniões do Comitê de Auditoria Estatutário. 

§ 5º Caso o Conselho de Administração considere que a divulgação da ata possa 

pôr em risco interesse legítimo da empresa pública ou da sociedade de economia mista, a 

empresa pública ou a sociedade de economia mista divulgará apenas o extrato das atas. 

§ 6º A restrição prevista no § 5º não será oponível aos órgãos de controle, que 

terão total e irrestrito acesso ao conteúdo das atas do Comitê de Auditoria Estatutário, 

observada a transferência de sigilo. 

§ 7º O Comitê de Auditoria Estatutário deverá possuir autonomia operacional e 

dotação orçamentária, anual ou por projeto, dentro de limites aprovados pelo Conselho de 

Administração, para conduzir ou determinar a realização de consultas, avaliações e 

investigações dentro do escopo de suas atividades, inclusive com a contratação e utilização de 

especialistas externos independentes. 

Art. 25. O Comitê de Auditoria Estatutário será integrado por, no mínimo, 3 (três) 

e, no máximo, 5 (cinco) membros, em sua maioria independentes. 

§ 1º São condições mínimas para integrar o Comitê de Auditoria Estatutário: 

I – não ser ou ter sido, nos 12 (doze) meses anteriores à nomeação para o Comitê: 

a) diretor, empregado ou membro do conselho fiscal da empresa pública ou 

sociedade de economia mista ou de sua controladora, controlada, coligada ou sociedade em 

controle comum, direta ou indireta; 

b) responsável técnico, diretor, gerente, supervisor ou qualquer outro integrante 

com função de gerência de equipe envolvida nos trabalhos de auditoria na empresa pública ou 

sociedade de economia mista; 

II – não ser cônjuge ou parente consanguíneo ou afim, até o segundo grau ou por 

adoção, das pessoas referidas no inciso I; 

III – não receber qualquer outro tipo de remuneração da empresa pública ou 

sociedade de economia mista ou de sua controladora, controlada, coligada ou sociedade em 

controle comum, direta ou indireta, que não seja aquela relativa à função de integrante do 

Comitê de Auditoria Estatutário; 

IV – não ser ou ter sido ocupante de cargo público efetivo, ainda que licenciado, 

ou de cargo em comissão da pessoa jurídica de direito público que exerça o controle acionário 

da empresa pública ou sociedade de economia mista, nos 12 (doze) meses anteriores à 

nomeação para o Comitê de Auditoria Estatutário. 

§ 2º Ao menos 1 (um) dos membros do Comitê de Auditoria Estatutário deve ter 

reconhecida experiência em assuntos de contabilidade societária. 

§ 3º O atendimento às previsões deste artigo deve ser comprovado por meio de 

documentação mantida na sede da empresa pública ou sociedade de economia mista pelo 

prazo mínimo de 5 (cinco) anos, contado a partir do último dia de mandato do membro do 

Comitê de Auditoria Estatutário. 

 

Seção VIII 

Do Conselho Fiscal 

 

Art. 26. Além das normas previstas nesta Lei, aplicam-se aos membros do 

Conselho Fiscal da empresa pública e da sociedade de economia mista as disposições 

previstas na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, relativas a seus poderes, deveres e 

responsabilidades, a requisitos e impedimentos para investidura e a remuneração, além de 

outras disposições estabelecidas na referida Lei. 

§ 1º Podem ser membros do Conselho Fiscal pessoas naturais, residentes no País, 

com formação acadêmica compatível com o exercício da função e que tenham exercido, por 
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prazo mínimo de 3 (três) anos, cargo de direção ou assessoramento na administração pública 

ou cargo de conselheiro fiscal ou administrador em empresa. 

§ 2º O Conselho Fiscal contará com pelo menos 1 (um) membro indicado pelo 

ente controlador, que deverá ser servidor público com vínculo permanente com a 

administração pública. 

 

CAPÍTULO III 

DA FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA PÚBLICA E DA SOCIEDADE DE ECONOMIA 

MISTA 

 

Art. 27. A empresa pública e a sociedade de economia mista terão a função social 

de realização do interesse coletivo ou de atendimento a imperativo da segurança nacional 

expressa no instrumento de autorização legal para a sua criação. 

§ 1º A realização do interesse coletivo de que trata este artigo deverá ser orientada 

para o alcance do bem-estar econômico e para a alocação socialmente eficiente dos recursos 

geridos pela empresa pública e pela sociedade de economia mista, bem como para o seguinte: 

I – ampliação economicamente sustentada do acesso de consumidores aos 

produtos e serviços da empresa pública ou da sociedade de economia mista; 

II – desenvolvimento ou emprego de tecnologia brasileira para produção e oferta 

de produtos e serviços da empresa pública ou da sociedade de economia mista, sempre de 

maneira economicamente justificada. 

§ 2º A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão, nos termos da 

lei, adotar práticas de sustentabilidade ambiental e de responsabilidade social corporativa 

compatíveis com o mercado em que atuam. 

§ 3º A empresa pública e a sociedade de economia mista poderão celebrar 

convênio ou contrato de patrocínio com pessoa física ou com pessoa jurídica para promoção 

de atividades culturais, sociais, esportivas, educacionais e de inovação tecnológica, desde que 

comprovadamente vinculadas ao fortalecimento de sua marca, observando-se, no que couber, 

as normas de licitação e contratos desta Lei. 

TÍTULO II 

 

DISPOSIÇÕES APLICÁVEIS ÀS EMPRESAS PÚBLICAS, ÀS SOCIEDADES DE 

ECONOMIA MISTA E ÀS SUAS SUBSIDIÁRIAS QUE EXPLOREM ATIVIDADE 

ECONÔMICA DE PRODUÇÃO OU COMERCIALIZAÇÃO DE BENS OU DE 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, AINDA QUE A ATIVIDADE ECONÔMICA ESTEJA 

SUJEITA AO REGIME DE MONOPÓLIO DA UNIÃO OU SEJA DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS PÚBLICOS. 

 

CAPÍTULO I 

DAS LICITAÇÕES 

 

Seção I 

Da Exigência de Licitação e dos Casos de Dispensa e de Inexigibilidade 

 

Art. 28. Os contratos com terceiros destinados à prestação de serviços às 

empresas públicas e às sociedades de economia mista, inclusive de engenharia e de 

publicidade, à aquisição e à locação de bens, à alienação de bens e ativos integrantes do 

respectivo patrimônio ou à execução de obras a serem integradas a esse patrimônio, bem 

como à implementação de ônus real sobre tais bens, serão precedidos de licitação nos termos 

desta Lei, ressalvadas as hipóteses previstas nos arts. 29 e 30. 
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§ 1º Aplicam-se às licitações das empresas públicas e das sociedades de economia 

mista as disposições constantes dos arts. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123, de 14 de 

dezembro de 2006. 

§ 2º O convênio ou contrato de patrocínio celebrado com pessoas físicas ou 

jurídicas de que trata o § 3º do art. 27 observará, no que couber, as normas de licitação e 

contratos desta Lei. 

§ 3º São as empresas públicas e as sociedades de economia mista dispensadas da 

observância dos dispositivos deste Capítulo nas seguintes situações: 

I – comercialização, prestação ou execução, de forma direta, pelas empresas 

mencionadas no caput, de produtos, serviços ou obras especificamente relacionados com seus 

respectivos objetos sociais; 

II – nos casos em que a escolha do parceiro esteja associada a suas características 

particulares, vinculada a oportunidades de negócio definidas e específicas, justificada a 

inviabilidade de procedimento competitivo. 

§ 4º Consideram-se oportunidades de negócio a que se refere o inciso II do § 3º a 

formação e a extinção de parcerias e outras formas associativas, societárias ou contratuais, a 

aquisição e a alienação de participação em sociedades e outras formas associativas, societárias 

ou contratuais e as operações realizadas no âmbito do mercado de capitais, respeitada a 

regulação pelo respectivo órgão competente. 

Art. 29. É dispensável a realização de licitação por empresas públicas e 

sociedades de economia mista: 

I – para obras e serviços de engenharia de valor até R$ 100.000,00 (cem mil 

reais), desde que não se refiram a parcelas de uma mesma obra ou serviço ou ainda a obras e 

serviços de mesma natureza e no mesmo local que possam ser realizadas conjunta e 

concomitantemente; 

II – para outros serviços e compras de valor até R$ 50.000,00 (cinquenta mil 

reais) e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a parcelas de 

um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizado de uma só 

vez; 

III – quando não acudirem interessados à licitação anterior e essa, 

justificadamente, não puder ser repetida sem prejuízo para a empresa pública ou a sociedade 

de economia mista, bem como para suas respectivas subsidiárias, desde que mantidas as 

condições preestabelecidas; 

IV – quando as propostas apresentadas consignarem preços manifestamente 

superiores aos praticados no mercado nacional ou incompatíveis com os fixados pelos órgãos 

oficiais competentes; 

V – para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento de suas 

finalidades precípuas, quando as necessidades de instalação e localização condicionarem a 

escolha do imóvel, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo 

avaliação prévia; 

VI – na contratação de remanescente de obra, de serviço ou de fornecimento, em 

consequência de rescisão contratual, desde que atendida a ordem de classificação da licitação 

anterior e aceitas as mesmas condições do contrato encerrado por rescisão ou distrato, 

inclusive quanto ao preço, devidamente corrigido; 

VII – na contratação de instituição brasileira incumbida regimental ou 

estatutariamente da pesquisa, do ensino ou do desenvolvimento institucional ou de instituição 

dedicada à recuperação social do preso, desde que a contratada detenha inquestionável 

reputação ético-profissional e não tenha fins lucrativos; 

VIII – para a aquisição de componentes ou peças de origem nacional ou 

estrangeira necessários à manutenção de equipamentos durante o período de garantia técnica, 
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junto ao fornecedor original desses equipamentos, quando tal condição de exclusividade for 

indispensável para a vigência da garantia; 

IX – na contratação de associação de pessoas com deficiência física, sem fins 

lucrativos e de comprovada idoneidade, para a prestação de serviços ou fornecimento de mão 

de obra, desde que o preço contratado seja compatível com o praticado no mercado; 

X – na contratação de concessionário, permissionário ou autorizado para 

fornecimento ou suprimento de energia elétrica ou gás natural e de outras prestadoras de 

serviço público, segundo as normas da legislação específica, desde que o objeto do contrato 

tenha pertinência com o serviço público. 

XI – nas contratações entre empresas públicas ou sociedades de economia mista e 

suas respectivas subsidiárias, para aquisição ou alienação de bens e prestação ou obtenção de 

serviços, desde que os preços sejam compatíveis com os praticados no mercado e que o objeto 

do contrato tenha relação com a atividade da contratada prevista em seu estatuto social; 

XII – na contratação de coleta, processamento e comercialização de resíduos 

sólidos urbanos recicláveis ou reutilizáveis, em áreas com sistema de coleta seletiva de lixo, 

efetuados por associações ou cooperativas formadas exclusivamente por pessoas físicas de 

baixa renda que tenham como ocupação econômica a coleta de materiais recicláveis, com o 

uso de equipamentos compatíveis com as normas técnicas, ambientais e de saúde pública; 

XIII – para o fornecimento de bens e serviços, produzidos ou prestados no País, 

que envolvam, cumulativamente, alta complexidade tecnológica e defesa nacional, mediante 

parecer de comissão especialmente designada pelo dirigente máximo da empresa pública ou 

da sociedade de economia mista; 

XIV – nas contratações visando ao cumprimento do disposto nos arts. 3º, 4º, 5º e 

20 da Lei nº 10.973, de 2 de dezembro de 2004, observados os princípios gerais de 

contratação dela constantes; 

XV – em situações de emergência, quando caracterizada urgência de atendimento 

de situação que possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, 

serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 

necessários ao atendimento da situação emergencial e para as parcelas de obras e serviços que 

possam ser concluídas no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias consecutivos e 

ininterruptos, contado da ocorrência da emergência, vedada a prorrogação dos respectivos 

contratos, observado o disposto no § 2º; 

XVI – na transferência de bens a órgãos e entidades da administração pública, 

inclusive quando efetivada mediante permuta; 

XVII – na doação de bens móveis para fins e usos de interesse social, após 

avaliação de sua oportunidade e conveniência socioeconômica relativamente à escolha de 

outra forma de alienação; 

XVIII – na compra e venda de ações, de títulos de crédito e de dívida e de bens 

que produzam ou comercializem. 

§ 1º Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos do 

inciso VI do caput, a empresa pública e a sociedade de economia mista poderão convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas 

condições ofertadas por estes, desde que o respectivo valor seja igual ou inferior ao orçamento 

estimado para a contratação, inclusive quanto aos preços atualizados nos termos do 

instrumento convocatório. 

§ 2º A contratação direta com base no inciso XV do caput não dispensará a 

responsabilização de quem, por ação ou omissão, tenha dado causa ao motivo ali descrito, 

inclusive no tocante ao disposto na Lei nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 

§ 3º Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput podem ser alterados, para 

refletir a variação de custos, por deliberação do Conselho de Administração da empresa 
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pública ou sociedade de economia mista, admitindo-se valores diferenciados para cada 

sociedade. 

Art. 30. A contratação direta será feita quando houver inviabilidade de 

competição, em especial na hipótese de: 

I – aquisição de materiais, equipamentos ou gêneros que só possam ser fornecidos 

por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo; 

II – contratação dos seguintes serviços técnicos especializados, com profissionais 

ou empresas de notória especialização, vedada a inexigibilidade para serviços de publicidade 

e divulgação: 

a) estudos técnicos, planejamentos e projetos básicos ou executivos; 

b) pareceres, perícias e avaliações em geral; 

c) assessorias ou consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias; 

d) fiscalização, supervisão ou gerenciamento de obras ou serviços; 

e) patrocínio ou defesa de causas judiciais ou administrativas; 

f) treinamento e aperfeiçoamento de pessoal; 

g) restauração de obras de arte e bens de valor histórico. 

§ 1º Considera-se de notória especialização o profissional ou a empresa cujo 

conceito no campo de sua especialidade, decorrente de desempenho anterior, estudos, 

experiência, publicações, organização, aparelhamento, equipe técnica ou outros requisitos 

relacionados com suas atividades, permita inferir que o seu trabalho é essencial e 

indiscutivelmente o mais adequado à plena satisfação do objeto do contrato. 

§ 2º Na hipótese do caput e em qualquer dos casos de dispensa, se comprovado, 

pelo órgão de controle externo, sobrepreço ou superfaturamento, respondem solidariamente 

pelo dano causado quem houver decidido pela contratação direta e o fornecedor ou o 

prestador de serviços. 

§ 3º O processo de contratação direta será instruído, no que couber, com os 

seguintes elementos: 

I – caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, 

quando for o caso; 

II – razão da escolha do fornecedor ou do executante; 

III – justificativa do preço. 

 

Seção II 

Disposições de Caráter Geral sobre Licitações e Contratos 

 

Art. 31. As licitações realizadas e os contratos celebrados por empresas públicas e 

sociedades de economia mista destinam-se a assegurar a seleção da proposta mais vantajosa, 

inclusive no que se refere ao ciclo de vida do objeto, e a evitar operações em que se 

caracterize sobrepreço ou superfaturamento, devendo observar os princípios da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da eficiência, da probidade 

administrativa, da economicidade, do desenvolvimento nacional sustentável, da vinculação ao 

instrumento convocatório, da obtenção de competitividade e do julgamento objetivo. 

§ 1º Para os fins do disposto no caput, considera-se que há: 

I – sobrepreço quando os preços orçados para a licitação ou os preços contratados 

são expressivamente superiores aos preços referenciais de mercado, podendo referir-se ao 

valor unitário de um item, se a licitação ou a contratação for por preços unitários de serviço, 

ou ao valor global do objeto, se a licitação ou a contratação for por preço global ou por 

empreitada; 

II – superfaturamento quando houver dano ao patrimônio da empresa pública ou 

da sociedade de economia mista caracterizado, por exemplo: 
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a) pela medição de quantidades superiores às efetivamente executadas ou 

fornecidas; 

b) pela deficiência na execução de obras e serviços de engenharia que resulte em 

diminuição da qualidade, da vida útil ou da segurança; 

c) por alterações no orçamento de obras e de serviços de engenharia que causem o 

desequilíbrio econômico-financeiro do contrato em favor do contratado; 

d) por outras alterações de cláusulas financeiras que gerem recebimentos 

contratuais antecipados, distorção do cronograma físico-financeiro, prorrogação injustificada 

do prazo contratual com custos adicionais para a empresa pública ou a sociedade de economia 

mista ou reajuste irregular de preços. 

§ 2º O orçamento de referência do custo global de obras e serviços de engenharia 

deverá ser obtido a partir de custos unitários de insumos ou serviços menores ou iguais à 

mediana de seus correspondentes no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da 

Construção Civil (Sinapi), no caso de construção civil em geral, ou no Sistema de Custos 

Referenciais de Obras (Sicro), no caso de obras e serviços rodoviários, devendo ser 

observadas as peculiaridades geográficas. 

§ 3º No caso de inviabilidade da definição dos custos consoante o disposto no     § 

2º, a estimativa de custo global poderá ser apurada por meio da utilização de dados contidos 

em tabela de referência formalmente aprovada por órgãos ou entidades da administração 

pública federal, em publicações técnicas especializadas, em banco de dados e sistema 

específico instituído para o setor ou em pesquisa de mercado. 

§ 4º A empresa pública e a sociedade de economia mista poderão adotar 

procedimento de manifestação de interesse privado para o recebimento de propostas e 

projetos de empreendimentos com vistas a atender necessidades previamente identificadas, 

cabendo a regulamento a definição de suas regras específicas. 

§ 5º Na hipótese a que se refere o § 4º, o autor ou financiador do projeto poderá 

participar da licitação para a execução do empreendimento, podendo ser ressarcido pelos 

custos aprovados pela empresa pública ou sociedade de economia mista caso não vença o 

certame, desde que seja promovida a cessão de direitos de que trata o art. 80. 

Art. 32. Nas licitações e contratos de que trata esta Lei serão observadas as 

seguintes diretrizes: 

I – padronização do objeto da contratação, dos instrumentos convocatórios e das 

minutas de contratos, de acordo com normas internas específicas; 

II – busca da maior vantagem competitiva para a empresa pública ou sociedade de 

economia mista, considerando custos e benefícios, diretos e indiretos, de natureza econômica, 

social ou ambiental, inclusive os relativos à manutenção, ao desfazimento de bens e resíduos, 

ao índice de depreciação econômica e a outros fatores de igual relevância; 

III – parcelamento do objeto, visando a ampliar a participação de licitantes, sem 

perda de economia de escala, e desde que não atinja valores inferiores aos limites 

estabelecidos no art. 29, incisos I e II; 

IV – adoção preferencial da modalidade de licitação denominada pregão, 

instituída pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, para a aquisição de bens e serviços 

comuns, assim considerados aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 

objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado; 

V – observação da política de integridade nas transações com partes interessadas. 

§ 1º As licitações e os contratos disciplinados por esta Lei devem respeitar, 

especialmente, as normas relativas à: 

I – disposição final ambientalmente adequada dos resíduos sólidos gerados pelas 

obras contratadas; 
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II – mitigação dos danos ambientais por meio de medidas condicionantes e de 

compensação ambiental, que serão definidas no procedimento de licenciamento ambiental; 

III – utilização de produtos, equipamentos e serviços que, comprovadamente, 

reduzam o consumo de energia e de recursos naturais; 

IV – avaliação de impactos de vizinhança, na forma da legislação urbanística; 

V – proteção do patrimônio cultural, histórico, arqueológico e imaterial, inclusive 

por meio da avaliação do impacto direto ou indireto causado por investimentos realizados por 

empresas públicas e sociedades de economia mista; 

VI – acessibilidade para pessoas com deficiência ou com mobilidade reduzida. 

§ 2º A contratação a ser celebrada por empresa pública ou sociedade de economia 

mista da qual decorra impacto negativo sobre bens do patrimônio cultural, histórico, 

arqueológico e imaterial tombados dependerá de autorização da esfera de governo 

encarregada da proteção do respectivo patrimônio, devendo o impacto ser compensado por 

meio de medidas determinadas pelo dirigente máximo da empresa pública ou sociedade de 

economia mista, na forma da legislação aplicável. 

§ 3º As licitações na modalidade de pregão, na forma eletrônica, deverão ser 

realizadas exclusivamente em portais de compras de acesso público na internet. 

§ 4º Nas licitações com etapa de lances, a empresa pública ou sociedade de 

economia mista disponibilizará ferramentas eletrônicas para envio de lances pelos licitantes. 

Art. 33. O objeto da licitação e do contrato dela decorrente será definido de forma 

sucinta e clara no instrumento convocatório. 

Art. 34. O valor estimado do contrato a ser celebrado pela empresa pública ou 

pela sociedade de economia mista será sigiloso, facultando-se à contratante, mediante 

justificação na fase de preparação prevista no inciso I do art. 51 desta Lei, conferir 

publicidade ao valor estimado do objeto da licitação, sem prejuízo da divulgação do 

detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração das 

propostas. 

§ 1º Na hipótese em que for adotado o critério de julgamento por maior desconto, 

a informação de que trata o caput deste artigo constará do instrumento convocatório. 

§ 2º No caso de julgamento por melhor técnica, o valor do prêmio ou da 

remuneração será incluído no instrumento convocatório. 

§ 3º A informação relativa ao valor estimado do objeto da licitação, ainda que 

tenha caráter sigiloso, será disponibilizada a órgãos de controle externo e interno, devendo a 

empresa pública ou a sociedade de economia mista registrar em documento formal sua 

disponibilização aos órgãos de controle, sempre que solicitado. 

§ 4º Na hipótese de adoção de procedimento sigiloso, depois de adjudicado o 

objeto, a informação do valor estimado será obrigatoriamente divulgada pela empresa pública 

ou sociedade de economia mista e fornecida a qualquer interessado. 

Art. 35. Observado o disposto no art. 34, o conteúdo da proposta, quando adotado 

o modo de disputa fechado e até sua abertura, os atos e os procedimentos praticados em 

decorrência desta Lei submetem-se à legislação que regula o acesso dos cidadãos às 

informações detidas pela administração pública, particularmente aos termos da Lei             nº 

12.527, de 18 de novembro de 2011. 

Art. 36. A empresa pública e a sociedade de economia mista poderão promover a 

pré-qualificação de seus fornecedores ou produtos, nos termos do art. 64. 

Art. 37. A empresa pública e a sociedade de economia mista deverão informar os 

dados relativos às sanções por elas aplicadas aos contratados, nos termos definidos no      art. 

83, de forma a manter atualizado o cadastro de empresas inidôneas de que trata o art. 23 da 

Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
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§ 1º O fornecedor incluído no cadastro referido no caput não poderá disputar 

licitação ou participar, direta ou indiretamente, da execução de contrato. 

§ 2º Serão excluídos do cadastro referido no caput, a qualquer tempo, 

fornecedores que demonstrarem a superação dos motivos que deram causa à restrição contra 

eles promovida. 

Art. 38. Estará impedida de participar de licitações e de ser contratada pela 

empresa pública ou sociedade de economia mista a empresa: 

I – cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital social seja diretor ou empregado da empresa pública ou sociedade de economia mista 

contratante; 

II – suspensa pela empresa pública ou sociedade de economia mista; 

III – declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pela 

unidade federativa a que está vinculada a empresa pública ou sociedade de economia mista, 

enquanto perdurarem os efeitos da sanção; 

IV – constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou 

declarada inidônea; 

V – cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 

inidônea; 

VI – constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa 

suspensa, impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

VII – cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos de que deram ensejo à sanção; 

VIII – que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de 

vínculo de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 

Parágrafo único. Aplica-se a vedação prevista no caput: 

I – à contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem 

como à participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 

II – a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com: 

a) dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 

b) empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas 

atribuições envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação; 

c) autoridade do ente público a que a empresa pública ou sociedade de economia 

mista esteja vinculada. 

III – cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de 

gestão ou rompido seu vínculo com a respectiva empresa pública ou sociedade de economia 

mista promotora da licitação ou contratante há menos de 6 (seis) meses. 

Art. 39. Os procedimentos licitatórios, a pré-qualificação e os contratos 

disciplinados por esta Lei serão divulgados em portal específico mantido pela empresa 

pública ou sociedade de economia mista na internet, devendo ser adotados os seguintes prazos 

mínimos para apresentação de propostas ou lances, contados a partir da divulgação do 

instrumento convocatório: 

I – para aquisição de bens: 

a) 5 (cinco) dias úteis, quando adotado como critério de julgamento o menor preço 

ou o maior desconto; 

b) 10 (dez) dias úteis, nas demais hipóteses; 

II – para contratação de obras e serviços: 

a) 15 (quinze) dias úteis, quando adotado como critério de julgamento o menor 

preço ou o maior desconto; 

b) 30 (trinta) dias úteis, nas demais hipóteses; 
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III – no mínimo 45 (quarenta e cinco) dias úteis para licitação em que se adote 

como critério de julgamento a melhor técnica ou a melhor combinação de técnica e preço, 

bem como para licitação em que haja contratação semi-integrada ou integrada. 

Parágrafo único. As modificações promovidas no instrumento convocatório serão 

objeto de divulgação nos mesmos termos e prazos dos atos e procedimentos originais, exceto 

quando a alteração não afetar a preparação das propostas. 

Art. 40. As empresas públicas e as sociedades de economia mista deverão 

publicar e manter atualizado regulamento interno de licitações e contratos, compatível com o 

disposto nesta Lei, especialmente quanto a: 

I – glossário de expressões técnicas; 

II – cadastro de fornecedores; 

III – minutas-padrão de editais e contratos; 

IV – procedimentos de licitação e contratação direta; 

V – tramitação de recursos; 

VI – formalização de contratos; 

VII – gestão e fiscalização de contratos; 

VIII – aplicação de penalidades; 

IX – recebimento do objeto do contrato. 

Art. 41. Aplicam-se às licitações e contratos regidos por esta Lei as normas de 

direito penal contidas nos arts. 89 a 99 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993. 

 

Seção III 

Das Normas Específicas para Obras e Serviços 

 

Art. 42. Na licitação e na contratação de obras e serviços por empresas públicas e 

sociedades de economia mista, serão observadas as seguintes definições:  

I – empreitada por preço unitário: contratação por preço certo de unidades 

determinadas; 

II – empreitada por preço global: contratação por preço certo e total; 

III – tarefa: contratação de mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo, 

com ou sem fornecimento de material; 

IV – empreitada integral: contratação de empreendimento em sua integralidade, 

com todas as etapas de obras, serviços e instalações necessárias, sob inteira responsabilidade 

da contratada até a sua entrega ao contratante em condições de entrada em operação, 

atendidos os requisitos técnicos e legais para sua utilização em condições de segurança 

estrutural e operacional e com as características adequadas às finalidades para as quais foi 

contratada; 

V – contratação semi-integrada: contratação que envolve a elaboração e o 

desenvolvimento do projeto executivo, a execução de obras e serviços de engenharia, a 

montagem, a realização de testes, a pré-operação e as demais operações necessárias e 

suficientes para a entrega final do objeto, de acordo com o estabelecido nos §§ 1º e 3º deste 

artigo;  

VI – contratação integrada: contratação que envolve a elaboração e o 

desenvolvimento dos projetos básico e executivo, a execução de obras e serviços de 

engenharia, a montagem, a realização de testes, a pré-operação e as demais operações 

necessárias e suficientes para a entrega final do objeto, de acordo com o estabelecido nos  §§ 

1º, 2º e 3º deste artigo; 

VII – anteprojeto de engenharia: peça técnica com todos os elementos de 

contornos necessários e fundamentais à elaboração do projeto básico, devendo conter 

minimamente os seguintes elementos: 
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a) demonstração e justificativa do programa de necessidades, visão global dos 

investimentos e definições relacionadas ao nível de serviço desejado; 

b) condições de solidez, segurança e durabilidade e prazo de entrega; 

c) estética do projeto arquitetônico; 

d) parâmetros de adequação ao interesse público, à economia na utilização, à 

facilidade na execução, aos impactos ambientais e à acessibilidade; 

e) concepção da obra ou do serviço de engenharia; 

f) projetos anteriores ou estudos preliminares que embasaram a concepção 

adotada; 

g) levantamento topográfico e cadastral; 

h) pareceres de sondagem; 

i) memorial descritivo dos elementos da edificação, dos componentes construtivos 

e dos materiais de construção, de forma a estabelecer padrões mínimos para a contratação; 

VIII – projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível 

de precisão adequado, para, observado o disposto no § 3º, caracterizar a obra ou o serviço, ou 

o complexo de obras ou de serviços objeto da licitação, elaborado com base nas indicações 

dos estudos técnicos preliminares, que assegure a viabilidade técnica e o adequado tratamento 

do impacto ambiental do empreendimento e que possibilite a avaliação do custo da obra e a 

definição dos métodos e do prazo de execução, devendo conter os seguintes elementos: 

a) desenvolvimento da solução escolhida, de forma a fornecer visão global da obra 

e a identificar todos os seus elementos constitutivos com clareza;  

b) soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 

minimizar a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do 

projeto executivo e de realização das obras e montagem; 

c) identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 

incorporar à obra, bem como suas especificações, de modo a assegurar os melhores resultados 

para o empreendimento, sem frustrar o caráter competitivo para a sua execução; 

d) informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 

instalações provisórias e condições organizacionais para a obra, sem frustrar o caráter 

competitivo para a sua execução;  

e) subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 

compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e 

outros dados necessários em cada caso; 

f) orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos 

de serviços e fornecimentos propriamente avaliados; 

IX – projeto executivo: conjunto dos elementos necessários e suficientes à 

execução completa da obra, de acordo com as normas técnicas pertinentes; 

X – matriz de riscos: cláusula contratual definidora de riscos e responsabilidades 

entre as partes e caracterizadora do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, em 

termos de ônus financeiro decorrente de eventos supervenientes à contratação, contendo, no 

mínimo, as seguintes informações: 

a) listagem de possíveis eventos supervenientes à assinatura do contrato, 

impactantes no equilíbrio econômico-financeiro da avença, e previsão de eventual 

necessidade de prolação de termo aditivo quando de sua ocorrência; 

b) estabelecimento preciso das frações do objeto em que haverá liberdade das 

contratadas para inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de 

resultado, em termos de modificação das soluções previamente delineadas no anteprojeto ou 

no projeto básico da licitação; 

c) estabelecimento preciso das frações do objeto em que não haverá liberdade das 

contratadas para inovar em soluções metodológicas ou tecnológicas, em obrigações de meio, 
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devendo haver obrigação de identidade entre a execução e a solução pré-definida no 

anteprojeto ou no projeto básico da licitação. 

§ 1º As contratações semi-integradas e integradas referidas, respectivamente, nos 

incisos V e VI do caput deste artigo restringir-se-ão a obras e serviços de engenharia e 

observarão os seguintes requisitos: 

I – o instrumento convocatório deverá conter:  

a) anteprojeto de engenharia, no caso de contratação integrada, com elementos 

técnicos que permitam a caracterização da obra ou do serviço e a elaboração e comparação, de 

forma isonômica, das propostas a serem ofertadas pelos particulares; 

b) projeto básico, nos casos de empreitada por preço unitário, de empreitada por 

preço global, de empreitada integral e de contratação semi-integrada, nos termos definidos 

neste artigo; 

c) documento técnico, com definição precisa das frações do empreendimento em 

que haverá liberdade de as contratadas inovarem em soluções metodológicas ou tecnológicas, 

seja em termos de modificação das soluções previamente delineadas no anteprojeto ou no 

projeto básico da licitação, seja em termos de detalhamento dos sistemas e procedimentos 

construtivos previstos nessas peças técnicas; 

d) matriz de riscos; 

II – o valor estimado do objeto a ser licitado será calculado com base em valores 

de mercado, em valores pagos pela administração pública em serviços e obras similares ou em 

avaliação do custo global da obra, aferido mediante orçamento sintético ou metodologia 

expedita ou paramétrica; 

III – o critério de julgamento a ser adotado será o de menor preço ou de melhor 

combinação de técnica e preço, pontuando-se na avaliação técnica as vantagens e os 

benefícios que eventualmente forem oferecidos para cada produto ou solução; 

IV – na contratação semi-integrada, o projeto básico poderá ser alterado, desde 

que demonstrada a superioridade das inovações em termos de redução de custos, de aumento 

da qualidade, de redução do prazo de execução e de facilidade de manutenção ou operação.  

§ 2º No caso dos orçamentos das contratações integradas: 

I – sempre que o anteprojeto da licitação, por seus elementos mínimos, assim o 

permitir, as estimativas de preço devem se basear em orçamento tão detalhado quanto 

possível, devendo a utilização de estimativas paramétricas e a avaliação aproximada baseada 

em outras obras similares ser realizadas somente nas frações do empreendimento não 

suficientemente detalhadas no anteprojeto da licitação, exigindo-se das contratadas, no 

mínimo, o mesmo nível de detalhamento em seus demonstrativos de formação de preços;  

II – quando utilizada metodologia expedita ou paramétrica para abalizar o valor 

do empreendimento ou de fração dele, consideradas as disposições do inciso I, entre 2 (duas) 

ou mais técnicas estimativas possíveis, deve ser utilizada nas estimativas de preço-base a que 

viabilize a maior precisão orçamentária, exigindo-se das licitantes, no mínimo, o mesmo nível 

de detalhamento na motivação dos respectivos preços ofertados. 

§ 3º Nas contratações integradas ou semi-integradas, os riscos decorrentes de fatos 

supervenientes à contratação associados à escolha da solução de projeto básico pela 

contratante deverão ser alocados como de sua responsabilidade na matriz de riscos. 

§ 4º No caso de licitação de obras e serviços de engenharia, as empresas públicas 

e as sociedades de economia mista abrangidas por esta Lei deverão utilizar a contratação 

semi-integrada, prevista no inciso V do caput, cabendo a elas a elaboração ou a contratação 

do projeto básico antes da licitação de que trata este parágrafo, podendo ser utilizadas outras 

modalidades previstas nos incisos do caput deste artigo, desde que essa opção seja 

devidamente justificada.  
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§ 5º Para fins do previsto na parte final do § 4º, não será admitida, por parte da 

empresa pública ou da sociedade de economia mista, como justificativa para a adoção da 

modalidade de contratação integrada, a ausência de projeto básico. 

Art. 43. Os contratos destinados à execução de obras e serviços de engenharia 

admitirão os seguintes regimes:  

I – empreitada por preço unitário, nos casos em que os objetos, por sua natureza, 

possuam imprecisão inerente de quantitativos em seus itens orçamentários;  

II – empreitada por preço global, quando for possível definir previamente no 

projeto básico, com boa margem de precisão, as quantidades dos serviços a serem 

posteriormente executados na fase contratual;  

III – contratação por tarefa, em contratações de profissionais autônomos ou de 

pequenas empresas para realização de serviços técnicos comuns e de curta duração;  

IV – empreitada integral, nos casos em que o contratante necessite receber o 

empreendimento, normalmente de alta complexidade, em condição de operação imediata;  

V – contratação semi-integrada, quando for possível definir previamente no 

projeto básico as quantidades dos serviços a serem posteriormente executados na fase 

contratual, em obra ou serviço de engenharia que possa ser executado com diferentes 

metodologias ou tecnologias; 

VI – contratação integrada, quando a obra ou o serviço de engenharia for de 

natureza predominantemente intelectual e de inovação tecnológica do objeto licitado ou puder 

ser executado com diferentes metodologias ou tecnologias de domínio restrito no mercado. 

§ 1º Serão obrigatoriamente precedidas pela elaboração de projeto básico, 

disponível para exame de qualquer interessado, as licitações para a contratação de obras e 

serviços, com exceção daquelas em que for adotado o regime previsto no inciso VI do caput 

deste artigo.  

§ 2º É vedada a execução, sem projeto executivo, de obras e serviços de 

engenharia. 

Art. 44. É vedada a participação direta ou indireta nas licitações para obras e 

serviços de engenharia de que trata esta Lei: 

I – de pessoa física ou jurídica que tenha elaborado o anteprojeto ou o projeto 

básico da licitação; 

II – de pessoa jurídica que participar de consórcio responsável pela elaboração do 

anteprojeto ou do projeto básico da licitação; 

III – de pessoa jurídica da qual o autor do anteprojeto ou do projeto básico da 

licitação seja administrador, controlador, gerente, responsável técnico, subcontratado ou 

sócio, neste último caso quando a participação superar 5% (cinco por cento) do capital 

votante. 

§ 1º A elaboração do projeto executivo constituirá encargo do contratado, 

consoante preço previamente fixado pela empresa pública ou pela sociedade de economia 

mista.  

§ 2º É permitida a participação das pessoas jurídicas e da pessoa física de que 

tratam os incisos II e III do caput deste artigo em licitação ou em execução de contrato, como 

consultor ou técnico, nas funções de fiscalização, supervisão ou gerenciamento, 

exclusivamente a serviço da empresa pública e da sociedade de economia mista interessadas. 

§ 3º Para fins do disposto no caput, considera-se participação indireta a existência 

de vínculos de natureza técnica, comercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor 

do projeto básico, pessoa física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, 

fornecimentos e obras, incluindo-se os fornecimentos de bens e serviços a estes necessários.  
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§ 4º O disposto no § 3º deste artigo aplica-se a empregados incumbidos de levar a 

efeito atos e procedimentos realizados pela empresa pública e pela sociedade de economia 

mista no curso da licitação. 

Art. 45. Na contratação de obras e serviços, inclusive de engenharia, poderá ser 

estabelecida remuneração variável vinculada ao desempenho do contratado, com base em 

metas, padrões de qualidade, critérios de sustentabilidade ambiental e prazos de entrega 

definidos no instrumento convocatório e no contrato. 

Parágrafo único. A utilização da remuneração variável respeitará o limite 

orçamentário fixado pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista para a 

respectiva contratação. 

Art. 46. Mediante justificativa expressa e desde que não implique perda de 

economia de escala, poderá ser celebrado mais de um contrato para executar serviço de 

mesma natureza quando o objeto da contratação puder ser executado de forma concorrente e 

simultânea por mais de um contratado. 

§ 1º Na hipótese prevista no caput deste artigo, será mantido controle 

individualizado da execução do objeto contratual relativamente a cada um dos contratados.  

§ 2º O disposto no caput não se aplica aos serviços de engenharia.  

 

Seção IV 

Das Normas Específicas para Aquisição de Bens 

 

Art. 47. A empresa pública e a sociedade de economia mista, na licitação para 

aquisição de bens, poderão:  

I – indicar marca ou modelo, nas seguintes hipóteses:  

a) em decorrência da necessidade de padronização do objeto;  

b) quando determinada marca ou modelo comercializado por mais de um 

fornecedor constituir o único capaz de atender o objeto do contrato;  

c) quando for necessária, para compreensão do objeto, a identificação de 

determinada marca ou modelo apto a servir como referência, situação em que será obrigatório 

o acréscimo da expressão “ou similar ou de melhor qualidade”;  

II – exigir amostra do bem no procedimento de pré-qualificação e na fase de 

julgamento das propostas ou de lances, desde que justificada a necessidade de sua 

apresentação;  

III – solicitar a certificação da qualidade do produto ou do processo de fabricação, 

inclusive sob o aspecto ambiental, por instituição previamente credenciada. 

Parágrafo único. O edital poderá exigir, como condição de aceitabilidade da 

proposta, a adequação às normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) ou a 

certificação da qualidade do produto por instituição credenciada pelo Sistema Nacional de 

Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial (Sinmetro). 

Art. 48. Será dada publicidade, com periodicidade mínima semestral, em sítio 

eletrônico oficial na internet de acesso irrestrito, à relação das aquisições de bens efetivadas 

pelas empresas públicas e pelas sociedades de economia mista, compreendidas as seguintes 

informações:  

I – identificação do bem comprado, de seu preço unitário e da quantidade 

adquirida;  

II – nome do fornecedor;  

III – valor total de cada aquisição. 

 

Seção V 

Das Normas Específicas para Alienação de Bens 
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Art. 49. A alienação de bens por empresas públicas e por sociedades de economia 

mista será precedida de: 

I – avaliação formal do bem contemplado, ressalvadas as hipóteses previstas nos 

incisos XVI a XVIII do art. 29; 

II – licitação, ressalvado o previsto no § 3º do art. 28. 

Art. 50. Estendem-se à atribuição de ônus real a bens integrantes do acervo 

patrimonial de empresas públicas e de sociedades de economia mista as normas desta Lei 

aplicáveis à sua alienação, inclusive em relação às hipóteses de dispensa e de inexigibilidade 

de licitação. 

Seção VI 

Do Procedimento de Licitação 

 

Art. 51. As licitações de que trata esta Lei observarão a seguinte sequência de 

fases: 

I – preparação; 

II – divulgação; 

III – apresentação de lances ou propostas, conforme o modo de disputa adotado; 

IV – julgamento; 

V – verificação de efetividade dos lances ou propostas; 

VI – negociação; 

VII – habilitação; 

VIII – interposição de recursos; 

IX – adjudicação do objeto; 

X – homologação do resultado ou revogação do procedimento. 

§ 1º A fase de que trata o inciso VII do caput poderá, excepcionalmente, 

anteceder as referidas nos incisos III a VI do caput, desde que expressamente previsto no 

instrumento convocatório. 

§ 2º Os atos e procedimentos decorrentes das fases enumeradas no caput 

praticados por empresas públicas, por sociedades de economia mista e por licitantes serão 

efetivados preferencialmente por meio eletrônico, nos termos definidos pelo instrumento 

convocatório, devendo os avisos contendo os resumos dos editais das licitações e contratos 

abrangidos por esta Lei ser previamente publicados no Diário Oficial da União, do Estado ou 

do Município e na internet. 

Art. 52. Poderão ser adotados os modos de disputa aberto ou fechado, ou, quando 

o objeto da licitação puder ser parcelado, a combinação de ambos, observado o disposto no 

inciso III do art. 32 desta Lei. 

§ 1º No modo de disputa aberto, os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, crescentes ou decrescentes, conforme o critério de julgamento adotado. 

§ 2º No modo de disputa fechado, as propostas apresentadas pelos licitantes serão 

sigilosas até a data e a hora designadas para que sejam divulgadas. 

Art. 53. Quando for adotado o modo de disputa aberto, poderão ser admitidos: 

I – a apresentação de lances intermediários; 

II – o reinício da disputa aberta, após a definição do melhor lance, para definição 

das demais colocações, quando existir diferença de pelo menos 10% (dez por cento) entre o 

melhor lance e o subsequente. 

Parágrafo único. Consideram-se intermediários os lances: 

I – iguais ou inferiores ao maior já ofertado, quando adotado o julgamento pelo 

critério da maior oferta; 
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II – iguais ou superiores ao menor já ofertado, quando adotados os demais 

critérios de julgamento. 

Art. 54. Poderão ser utilizados os seguintes critérios de julgamento: 

I – menor preço; 

II – maior desconto; 

III – melhor combinação de técnica e preço; 

IV – melhor técnica; 

V – melhor conteúdo artístico; 

VI – maior oferta de preço; 

VII – maior retorno econômico; 

VIII – melhor destinação de bens alienados. 

§ 1º Os critérios de julgamento serão expressamente identificados no instrumento 

convocatório e poderão ser combinados na hipótese de parcelamento do objeto, observado o 

disposto no inciso III do art. 32. 

§ 2º Na hipótese de adoção dos critérios referidos nos incisos III, IV, V e VII do 

caput deste artigo, o julgamento das propostas será efetivado mediante o emprego de 

parâmetros específicos, definidos no instrumento convocatório, destinados a limitar a 

subjetividade do julgamento. 

§ 3º Para efeito de julgamento, não serão consideradas vantagens não previstas no 

instrumento convocatório. 

§ 4º O critério previsto no inciso II do caput: 

I – terá como referência o preço global fixado no instrumento convocatório, 

estendendo-se o desconto oferecido nas propostas ou lances vencedores a eventuais termos 

aditivos; 

II – no caso de obras e serviços de engenharia, o desconto incidirá de forma linear 

sobre a totalidade dos itens constantes do orçamento estimado, que deverá obrigatoriamente 

integrar o instrumento convocatório. 

§ 5º Quando for utilizado o critério referido no inciso III do caput, a avaliação das 

propostas técnicas e de preço considerará o percentual de ponderação mais relevante, limitado 

a 70% (setenta por cento). 

§ 6º Quando for utilizado o critério referido no inciso VII do caput, os lances ou 

propostas terão o objetivo de proporcionar economia à empresa pública ou à sociedade de 

economia mista, por meio da redução de suas despesas correntes, remunerando-se o licitante 

vencedor com base em percentual da economia de recursos gerada. 

§ 7º Na implementação do critério previsto no inciso VIII do caput deste artigo, 

será obrigatoriamente considerada, nos termos do respectivo instrumento convocatório, a 

repercussão, no meio social, da finalidade para cujo atendimento o bem será utilizado pelo 

adquirente. 

§ 8º O descumprimento da finalidade a que se refere o § 7º deste artigo resultará 

na imediata restituição do bem alcançado ao acervo patrimonial da empresa pública ou da 

sociedade de economia mista, vedado, nessa hipótese, o pagamento de indenização em favor 

do adquirente. 

Art. 55. Em caso de empate entre 2 (duas) propostas, serão utilizados, na ordem 

em que se encontram enumerados, os seguintes critérios de desempate: 

I – disputa final, em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

fechada, em ato contínuo ao encerramento da etapa de julgamento; 

II – avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, desde que exista 

sistema objetivo de avaliação instituído; 

III – os critérios estabelecidos no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 

1991, e no § 2º do art. 3º da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993; 
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IV – sorteio. 

Art. 56. Efetuado o julgamento dos lances ou propostas, será promovida a 

verificação de sua efetividade, promovendo-se a desclassificação daqueles que: 

I – contenham vícios insanáveis; 

II – descumpram especificações técnicas constantes do instrumento convocatório; 

III – apresentem preços manifestamente inexequíveis; 

IV – se encontrem acima do orçamento estimado para a contratação de que trata o 

§ 1º do art. 57, ressalvada a hipótese prevista no caput do art. 34 desta Lei; 

V – não tenham sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela empresa 

pública ou pela sociedade de economia mista; 

VI – apresentem desconformidade com outras exigências do instrumento 

convocatório, salvo se for possível a acomodação a seus termos antes da adjudicação do 

objeto e sem que se prejudique a atribuição de tratamento isonômico entre os licitantes. 

§ 1º A verificação da efetividade dos lances ou propostas poderá ser feita 

exclusivamente em relação aos lances e propostas mais bem classificados. 

§ 2º A empresa pública e a sociedade de economia mista poderão realizar 

diligências para aferir a exequibilidade das propostas ou exigir dos licitantes que ela seja 

demonstrada, na forma do inciso V do caput. 

§ 3º Nas licitações de obras e serviços de engenharia, consideram-se inexequíveis 

as propostas com valores globais inferiores a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes 

valores: 

I – média aritmética dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por 

cento) do valor do orçamento estimado pela empresa pública ou sociedade de economia mista; 

ou 

II – valor do orçamento estimado pela empresa pública ou sociedade de economia 

mista. 

§ 4º Para os demais objetos, para efeito de avaliação da exequibilidade ou de 

sobrepreço, deverão ser estabelecidos critérios de aceitabilidade de preços que considerem o 

preço global, os quantitativos e os preços unitários, assim definidos no instrumento 

convocatório. 

Art. 57. Confirmada a efetividade do lance ou proposta que obteve a primeira 

colocação na etapa de julgamento, ou que passe a ocupar essa posição em decorrência da 

desclassificação de outra que tenha obtido colocação superior, a empresa pública e a 

sociedade de economia mista deverão negociar condições mais vantajosas com quem o 

apresentou. 

§ 1º A negociação deverá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem 

inicialmente estabelecida, quando o preço do primeiro colocado, mesmo após a negociação, 

permanecer acima do orçamento estimado. 

§ 2º Durante a fase de negociação, o orçamento, se sigiloso, poderá ser aberto, 

desde que em seção pública. 

§ 3º Se depois de adotada a providência referida no § 1º deste artigo não for 

obtido valor igual ou inferior ao orçamento estimado para a contratação, será revogada a 

licitação. 

Art. 58. A habilitação será apreciada exclusivamente a partir dos seguintes 

parâmetros: 

I – exigência da apresentação de documentos aptos a comprovar a possibilidade 

da aquisição de direitos e da contração de obrigações por parte do licitante; 

II – qualificação técnica, restrita a parcelas do objeto técnica ou economicamente 

relevantes, de acordo com parâmetros estabelecidos de forma expressa no instrumento 

convocatório; 
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III – capacidade econômica e financeira; 

IV – recolhimento de quantia a título de adiantamento, tratando-se de licitações 

em que se utilize como critério de julgamento a maior oferta de preço. 

§ 1º Quando o critério de julgamento utilizado for a maior oferta de preço, os 

requisitos de qualificação técnica e de capacidade econômica e financeira poderão ser 

dispensados. 

§ 2º Na hipótese do § 1º, reverterá a favor da empresa pública ou da sociedade de 

economia mista o valor de quantia eventualmente exigida no instrumento convocatório a 

título de adiantamento, caso o licitante não efetue o restante do pagamento devido no prazo 

para tanto estipulado. 

Art. 59. Salvo no caso de inversão de fases, o procedimento licitatório terá fase 

recursal única. 

§ 1º Os recursos serão apresentados no prazo de 5 (cinco) dias úteis após a 

habilitação e contemplarão, além dos atos praticados nessa fase, aqueles praticados em 

decorrência do disposto nos incisos IV e V do caput do art. 51 desta Lei. 

§ 2º Na hipótese de inversão de fases, o prazo referido no § 1º será aberto após a 

habilitação e após o encerramento da fase prevista no inciso V do caput do art. 51, 

abrangendo o segundo prazo também atos decorrentes da fase referida no inciso IV do caput 

do art. 51 desta Lei. 

Art. 60. A homologação do resultado implica a constituição de direito relativo à 

celebração do contrato em favor do licitante vencedor. 

Art. 61. A empresa pública e a sociedade de economia mista não poderão celebrar 

contrato com preterição da ordem de classificação das propostas ou com terceiros estranhos à 

licitação. 

Art. 62. Além das hipóteses previstas no § 3º do art. 57 desta Lei e no inciso II do 

§ 2º do art. 75 desta Lei, quem dispuser de competência para homologação do resultado 

poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrentes de fato superveniente 

que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por 

provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 

viciado. 

§ 1º A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 

indenizar, observado o disposto no § 2º deste artigo. 

§ 2º A nulidade da licitação induz à do contrato. 

§ 3º Depois de iniciada a fase de apresentação de lances ou propostas, referida no 

inciso III do caput do art. 51 desta Lei, a revogação ou a anulação da licitação somente será 

efetivada depois de se conceder aos licitantes que manifestem interesse em contestar o 

respectivo ato prazo apto a lhes assegurar o exercício do direito ao contraditório e à ampla 

defesa. 

§ 4º O disposto no caput e nos §§ 1º e 2º deste artigo aplica-se, no que couber, 

aos atos por meio dos quais se determine a contratação direta. 

 

Seção VII 

Dos Procedimentos Auxiliares das Licitações 

 

Art. 63. São procedimentos auxiliares das licitações regidas por esta Lei: 

I – pré-qualificação permanente; 

II – cadastramento; 

III – sistema de registro de preços; 

IV – catálogo eletrônico de padronização. 
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Parágrafo único. Os procedimentos de que trata o caput deste artigo obedecerão a 

critérios claros e objetivos definidos em regulamento. 

Art. 64. Considera-se pré-qualificação permanente o procedimento anterior à 

licitação destinado a identificar: 

I – fornecedores que reúnam condições de habilitação exigidas para o 

fornecimento de bem ou a execução de serviço ou obra nos prazos, locais e condições 

previamente estabelecidos; 

II – bens que atendam às exigências técnicas e de qualidade da administração 

pública. 

§ 1º O procedimento de pré-qualificação será público e permanentemente aberto à 

inscrição de qualquer interessado. 

§ 2º A empresa pública e a sociedade de economia mista poderão restringir a 

participação em suas licitações a fornecedores ou produtos pré-qualificados, nas condições 

estabelecidas em regulamento. 

§ 3º A pré-qualificação poderá ser efetuada nos grupos ou segmentos, segundo as 

especialidades dos fornecedores. 

§ 4º A pré-qualificação poderá ser parcial ou total, contendo alguns ou todos os 

requisitos de habilitação ou técnicos necessários à contratação, assegurada, em qualquer 

hipótese, a igualdade de condições entre os concorrentes. 

§ 5º A pré-qualificação terá validade de 1 (um) ano, no máximo, podendo ser 

atualizada a qualquer tempo. 

§ 6º Na pré-qualificação aberta de produtos, poderá ser exigida a comprovação de 

qualidade. 

§ 7º É obrigatória a divulgação dos produtos e dos interessados que forem pré-

qualificados. 

Art. 65. Os registros cadastrais poderão ser mantidos para efeito de habilitação 

dos inscritos em procedimentos licitatórios e serão válidos por 1 (um) ano, no máximo, 

podendo ser atualizados a qualquer tempo. 

§ 1º Os registros  cadastrais  serão  amplamente  divulgados  e  ficarão 

permanentemente abertos para a inscrição de interessados. 

§ 2º Os inscritos serão admitidos segundo requisitos previstos em regulamento. 

§ 3º A atuação do  licitante  no  cumprimento de obrigações assumidas será 

anotada no respectivo registro cadastral. 

§ 4º A qualquer tempo poderá ser alterado, suspenso ou cancelado o registro do 

inscrito que deixar de satisfazer as exigências estabelecidas para habilitação ou para admissão 

cadastral. 

Art. 66. O Sistema de Registro de Preços especificamente destinado às licitações 

de que trata esta Lei reger-se-á pelo disposto em decreto do Poder Executivo e pelas seguintes 

disposições: 

§ 1º Poderá aderir ao sistema referido no caput qualquer órgão ou entidade 

responsável pela execução das atividades contempladas no art. 1º desta Lei. 

§ 2º O registro de preços observará, entre outras, as seguintes condições: 

I – efetivação prévia de ampla pesquisa de mercado; 

II – seleção de acordo com os procedimentos previstos em regulamento; 

III – desenvolvimento obrigatório de rotina de controle e atualização periódicos 

dos preços registrados; 

IV – definição da validade do registro; 

V – inclusão, na respectiva ata, do registro dos licitantes que aceitarem cotar os 

bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor na sequência da classificação do 

certame, assim como dos licitantes que mantiverem suas propostas originais. 
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§ 3º A existência de preços registrados não obriga a administração pública a 

firmar os contratos que deles poderão advir, sendo facultada a realização de licitação 

específica, assegurada ao licitante registrado preferência em igualdade de condições. 

Art. 67. O catálogo eletrônico de padronização de compras, serviços e obras 

consiste em sistema informatizado, de gerenciamento centralizado, destinado a permitir a 

padronização dos itens a serem adquiridos pela empresa pública ou sociedade de economia 

mista que estarão disponíveis para a realização de licitação. 

Parágrafo único. O catálogo referido no caput poderá ser utilizado em licitações 

cujo critério de julgamento seja o menor preço ou o maior desconto e conterá toda a 

documentação e todos os procedimentos da fase interna da licitação, assim como as 

especificações dos respectivos objetos, conforme disposto em regulamento. 

 

CAPÍTULO II 

DOS CONTRATOS 

 

Seção I 

Da Formalização dos Contratos 

 

Art. 68. Os contratos de que trata esta Lei regulam-se pelas suas cláusulas, pelo 

disposto nesta Lei e pelos preceitos de direito privado. 

Art. 69. São cláusulas necessárias nos contratos disciplinados por esta Lei: 

I – o objeto e seus elementos característicos; 

II – o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

III – o preço e as condições de pagamento, os critérios, a data-base e a 

periodicidade do reajustamento de preços e os critérios de atualização monetária entre a data 

do adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 

IV – os prazos de início de cada etapa de execução, de conclusão, de entrega, de 

observação, quando for o caso, e de recebimento; 

V – as garantias oferecidas para assegurar a plena execução do objeto contratual, 

quando exigidas, observado o disposto no art. 68; 

VI – os direitos e as responsabilidades das partes, as tipificações das infrações e as 

respectivas penalidades e valores das multas; 

VII – os casos de rescisão do contrato e os mecanismos para alteração de seus 

termos; 

VIII – a vinculação ao instrumento convocatório da respectiva licitação ou ao 

termo que a dispensou ou a inexigiu, bem como ao lance ou proposta do licitante vencedor; 

IX – a obrigação do contratado de manter, durante a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no curso do procedimento licitatório; 

X – matriz de riscos. 

§ 1º Nos contratos celebrados com pessoas físicas ou jurídicas, inclusive quando 

domiciliadas em território estrangeiro, deverá constar cláusula que declare competente o foro 

da sede da empresa pública ou da sociedade de economia mista e de suas respectivas 

subsidiárias para dirimir qualquer questão contratual. 

§ 2º Nos contratos decorrentes de licitações de obras ou serviços de engenharia 

em que tenha sido adotado o modo de disputa aberto, o contratado deverá reelaborar e 

apresentar à empresa pública ou à sociedade de economia mista e às suas respectivas 

subsidiárias, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos 

unitários, bem como do detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos 
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Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores adequados ao lance vencedor, para fins do 

disposto no inciso III do caput deste artigo. 

Art. 70. Poderá ser exigida prestação de garantia nas contratações de obras, 

serviços e compras. 

§ 1º Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 

I – caução em dinheiro; 

II – seguro-garantia; 

III – fiança bancária. 

§ 2º A garantia a que se refere o caput não excederá a 5% (cinco por cento) do 

valor do contrato e terá seu valor atualizado nas mesmas condições nele estabelecidas, 

ressalvado o previsto no § 3º deste artigo. 

§ 3º Para obras, serviços e fornecimentos de grande vulto envolvendo 

complexidade técnica e riscos financeiros elevados, o limite de garantia previsto no § 2º 

poderá ser elevado para até 10% (dez por cento) do valor do contrato. 

§ 4º A garantia prestada pelo contratado será liberada ou restituída após a 

execução do contrato, devendo ser atualizada monetariamente na hipótese do inciso I do      § 

1º deste artigo. 

Art. 71. A duração dos contratos regidos por esta Lei não excederá a 5 (cinco) 

anos, contados a partir de sua celebração, exceto: 

I – para projetos contemplados no plano de negócios e investimentos da empresa 

pública ou da sociedade de economia mista; 

II – nos casos em que a pactuação por prazo superior a 5 (cinco) anos seja prática 

rotineira de mercado e a imposição desse prazo inviabilize ou onere excessivamente a 

realização do negócio. 

Parágrafo único. É vedado o contrato por prazo indeterminado. 

Art. 72. Os contratos regidos por esta Lei somente poderão ser alterados por 

acordo entre as partes, vedando-se ajuste que resulte em violação da obrigação de licitar. 

Art. 73. A redução a termo do contrato poderá ser dispensada no caso de 

pequenas despesas de pronta entrega e pagamento das quais não resultem obrigações futuras 

por parte da empresa pública ou da sociedade de economia mista. 

Parágrafo único. O disposto no caput não prejudicará o registro contábil 

exaustivo dos valores despendidos e a exigência de recibo por parte dos respectivos 

destinatários. 

Art. 74. É permitido a qualquer interessado o conhecimento dos termos do 

contrato e a obtenção de cópia autenticada de seu inteiro teor ou de qualquer de suas partes, 

admitida a exigência de ressarcimento dos custos, nos termos previstos na Lei nº 12.527, de 

18 de novembro de 2011. 

Art. 75. A empresa pública e a sociedade de economia mista convocarão o 

licitante vencedor ou o destinatário de contratação com dispensa ou inexigibilidade de 

licitação para assinar o termo de contrato, observados o prazo e as condições estabelecidos, 

sob pena de decadência do direito à contratação. 

§ 1º O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período. 

§ 2º É facultado à empresa pública ou à sociedade de economia mista, quando o 

convocado não assinar o termo de contrato no prazo e nas condições estabelecidos: 

I – convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo 

em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto 

aos preços atualizados em conformidade com o instrumento convocatório; 

II – revogar a licitação. 

Art. 76. O contratado é obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou 

substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem 
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vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados, e 

responderá por danos causados diretamente a terceiros ou à empresa pública ou sociedade de 

economia mista, independentemente da comprovação de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato. 

Art. 77. O contratado é responsável pelos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais resultantes da execução do contrato. 

§ 1º A inadimplência do contratado quanto aos encargos trabalhistas, fiscais e 

comerciais não transfere à empresa pública ou à sociedade de economia mista a 

responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a 

regularização e o uso das obras e edificações, inclusive perante o Registro de Imóveis. 

§ 2º A empresa pública ou a sociedade de economia mista responde 

solidariamente com o contratado pelos encargos previdenciários resultantes da execução do 

contrato, nos termos do art. 31 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991. 

Art. 78. O contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das 

responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar partes da obra, serviço ou 

fornecimento, até o limite admitido, em cada caso, pela empresa pública ou pela sociedade de 

economia mista, conforme previsto no edital do certame. 

§ 1º A empresa subcontratada deverá atender, em relação ao objeto da 

subcontratação, as exigências de qualificação técnica impostas ao licitante vencedor. 

§ 2º É vedada a subcontratação de empresa ou consórcio que tenha participado: 

I – do procedimento licitatório do qual se originou a contratação; 

II – direta ou indiretamente, da elaboração de projeto básico ou executivo. 

§ 3º As empresas de prestação de serviços técnicos especializados deverão 

garantir que os integrantes de seu corpo técnico executem pessoal e diretamente as obrigações 

a eles imputadas, quando a respectiva relação for apresentada em procedimento licitatório ou 

em contratação direta. 

Art. 79. Na hipótese do § 6º do art. 54, quando não for gerada a economia 

prevista no lance ou proposta, a diferença entre a economia contratada e a efetivamente obtida 

será descontada da remuneração do contratado. 

Parágrafo único. Se a diferença entre a economia contratada e a efetivamente 

obtida for superior à remuneração do contratado, será aplicada a sanção prevista no contrato, 

nos termos do inciso VI do caput do art. 69 desta Lei. 

Art. 80. Os direitos patrimoniais e autorais de projetos ou serviços técnicos 

especializados desenvolvidos por profissionais autônomos ou por empresas contratadas 

passam a ser propriedade da empresa pública ou sociedade de economia mista que os tenha 

contratado, sem prejuízo da preservação da identificação dos respectivos autores e da 

responsabilidade técnica a eles atribuída. 

 

Seção II 

Da Alteração dos Contratos 

 

Art. 81. Os contratos celebrados nos regimes previstos nos incisos I a V do      art. 

43 contarão com cláusula que estabeleça a possibilidade de alteração, por acordo entre as 

partes, nos seguintes casos: 

I – quando houver modificação do projeto ou das especificações, para melhor 

adequação técnica aos seus objetivos; 

II – quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de 

acréscimo ou diminuição quantitativa de seu objeto, nos limites permitidos por esta Lei; 

III – quando conveniente a substituição da garantia de execução; 
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IV – quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, 

bem como do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos 

termos contratuais originários; 

V – quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 

pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado, sem a correspondente 

contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

VI – para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os 

encargos do contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, 

serviço ou fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 

inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. 

§ 1º O contratado poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, serviços ou compras, até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no caso particular de reforma de 

edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para os seus 

acréscimos. 

§ 2º Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos no § 

1º, salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes. 

§ 3º Se no contrato não houverem sido contemplados preços unitários para obras 

ou serviços, esses serão fixados mediante acordo entre as partes, respeitados os limites 

estabelecidos no § 1º. 

§ 4º No caso de supressão de obras, bens ou serviços, se o contratado já houver 

adquirido os materiais e posto no local dos trabalhos, esses materiais deverão ser pagos pela 

empresa pública ou sociedade de economia mista pelos custos de aquisição regularmente 

comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por outros danos 

eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente comprovados. 

§ 5º A criação, a alteração ou a extinção de quaisquer tributos ou encargos legais, 

bem como a superveniência de disposições legais, quando ocorridas após a data da 

apresentação da proposta, com comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a 

revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso. 

§ 6º Em havendo alteração do contrato que aumente os encargos do contratado, a 

empresa pública ou a sociedade de economia mista deverá restabelecer, por aditamento, o 

equilíbrio econômico-financeiro inicial. 

§ 7º A variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços previsto 

no próprio contrato e as atualizações, compensações ou penalizações financeiras decorrentes 

das condições de pagamento nele previstas, bem como o empenho de dotações orçamentárias 

suplementares até o limite do seu valor corrigido, não caracterizam alteração do contrato e 

podem ser registrados por simples apostila, dispensada a celebração de aditamento. 

§ 8º É vedada a celebração de aditivos decorrentes de eventos supervenientes 

alocados, na matriz de riscos, como de responsabilidade da contratada. 

 

Seção III 

Das Sanções Administrativas 

 

Art. 82. Os contratos devem conter cláusulas com sanções administrativas a 

serem aplicadas em decorrência de atraso injustificado na execução do contrato, sujeitando o 

contratado a multa de mora, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato. 
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§ 1º A multa a que alude este artigo não impede que a empresa pública ou a 

sociedade de economia mista rescinda o contrato e aplique as outras sanções previstas nesta 

Lei. 

§ 2º A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada da 

garantia do respectivo contratado. 

§ 3º Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá o contratado pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou, ainda, 

quando for o caso, cobrada judicialmente. 

Art. 83. Pela inexecução total ou parcial do contrato a empresa pública ou a 

sociedade de economia mista poderá, garantida a prévia defesa, aplicar ao contratado as 

seguintes sanções: 

I – advertência; 

II – multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou no contrato; 

III – suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar com a entidade sancionadora, por prazo não superior a 2 (dois) anos. 

§ 1º Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda 

desta, responderá o contratado pela sua diferença, que será descontada dos pagamentos 

eventualmente devidos pela empresa pública ou pela sociedade de economia mista ou cobrada 

judicialmente. 

§ 2º As sanções previstas nos incisos I e III do caput poderão ser aplicadas 

juntamente com a do inciso II, devendo a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, ser apresentada no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

Art. 84. As sanções previstas no inciso III do art. 83 poderão também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos regidos por esta Lei: 

I – tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, 

fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

II – tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

III – demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a empresa pública ou 

a sociedade de economia mista em virtude de atos ilícitos praticados. 

 

CAPÍTULO III 

DA FISCALIZAÇÃO PELO ESTADO E PELA SOCIEDADE 

 

Art. 85. Os órgãos de controle externo e interno das 3 (três) esferas de governo 

fiscalizarão as empresas públicas e as sociedades de economia mista a elas relacionadas, 

inclusive aquelas domiciliadas no exterior, quanto à legitimidade, à economicidade e à 

eficácia da aplicação de seus recursos, sob o ponto de vista contábil, financeiro, operacional e 

patrimonial. 

§ 1º Para a realização da atividade fiscalizatória de que trata o caput, os órgãos de 

controle deverão ter acesso irrestrito aos documentos e às informações necessários à 

realização dos trabalhos, inclusive aqueles classificados como sigilosos pela empresa pública 

ou pela sociedade de economia mista, nos termos da Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 

2011. 

§ 2º O grau de confidencialidade será atribuído pelas empresas públicas e 

sociedades de economia mista no ato de entrega dos documentos e informações solicitados, 

tornando-se o órgão de controle com o qual foi compartilhada a informação sigilosa 

corresponsável pela manutenção do seu sigilo. 

§ 3º Os atos de fiscalização e controle dispostos neste Capítulo aplicar-se-ão, 

também, às empresas públicas e às sociedades de economia mista de caráter e constituição 
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transnacional no que se refere aos atos de gestão e aplicação do capital nacional, 

independentemente de estarem incluídos ou não em seus respectivos atos e acordos 

constitutivos. 

Art. 86. As informações das empresas públicas e das sociedades de economia 

mista relativas a licitações e contratos, inclusive aqueles referentes a bases de preços, 

constarão de bancos de dados eletrônicos atualizados e com acesso em tempo real aos órgãos 

de controle competentes. 

§ 1º As demonstrações contábeis auditadas da empresa pública e da sociedade de 

economia mista serão disponibilizadas no sítio eletrônico da empresa ou da sociedade na 

internet, inclusive em formato eletrônico editável. 

§ 2º As atas e demais expedientes oriundos de reuniões, ordinárias ou 

extraordinárias, dos conselhos de administração ou fiscal das empresas públicas e das 

sociedades de economia mista, inclusive gravações e filmagens, quando houver, deverão ser 

disponibilizados para os órgãos de controle sempre que solicitados, no âmbito dos trabalhos 

de auditoria. 

§ 3º O acesso dos órgãos de controle às informações referidas no caput e no § 2º 

será restrito e individualizado. 

§ 4º As informações que sejam revestidas de sigilo bancário, estratégico, 

comercial ou industrial serão assim identificadas, respondendo o servidor administrativa, civil 

e penalmente pelos danos causados à empresa pública ou à sociedade de economia mista e a 

seus acionistas em razão de eventual divulgação indevida. 

§ 5º Os critérios para a definição do que deve ser considerado sigilo estratégico, 

comercial ou industrial serão estabelecidos em regulamento. 

Art. 87. O controle das despesas decorrentes dos contratos e demais instrumentos 

regidos por esta Lei será feito pelos órgãos do sistema de controle interno e pelo tribunal de 

contas competente, na forma da legislação pertinente, ficando as empresas públicas e as 

sociedades de economia mista responsáveis pela demonstração da legalidade e da 

regularidade da despesa e da execução, nos termos da Constituição. 

§ 1º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital de licitação por 

irregularidade na aplicação desta Lei, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis 

antes da data fixada para a ocorrência do certame, devendo a entidade julgar e responder à 

impugnação em até 3 (três) dias úteis, sem prejuízo da faculdade prevista no § 2º. 

§ 2º Qualquer licitante, contratado ou pessoa física ou jurídica poderá representar 

ao tribunal de contas ou aos órgãos integrantes do sistema de controle interno contra 

irregularidades na aplicação desta Lei, para os fins do disposto neste artigo. 

§ 3º Os tribunais de contas e os órgãos integrantes do sistema de controle interno 

poderão solicitar para exame, a qualquer tempo, documentos de natureza contábil, financeira, 

orçamentária, patrimonial e operacional das empresas públicas, das sociedades de economia 

mista e de suas subsidiárias no Brasil e no exterior, obrigando-se, os jurisdicionados, à adoção 

das medidas corretivas pertinentes que, em função desse exame, lhes forem determinadas. 

Art. 88. As empresas públicas e as sociedades de economia mista deverão 

disponibilizar para conhecimento público, por meio eletrônico, informação completa 

mensalmente atualizada sobre a execução de seus contratos e de seu orçamento, admitindo-se 

retardo de até 2 (dois) meses na divulgação das informações. 

§ 1º A disponibilização de informações contratuais referentes a operações de 

perfil estratégico ou que tenham por objeto segredo industrial receberá proteção mínima 

necessária para lhes garantir confidencialidade. 

§ 2º O disposto no § 1º não será oponível à fiscalização dos órgãos de controle 

interno e do tribunal de contas, sem prejuízo da responsabilização administrativa, civil e penal 

do servidor que der causa à eventual divulgação dessas informações. 
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Art. 89. O exercício da supervisão por vinculação da empresa pública ou da 

sociedade de economia mista, pelo órgão a que se vincula, não pode ensejar a redução ou a 

supressão da autonomia conferida pela lei específica que autorizou a criação da entidade 

supervisionada ou da autonomia inerente a sua natureza, nem autoriza a ingerência do 

supervisor em sua administração e funcionamento, devendo a supervisão ser exercida nos 

limites da legislação aplicável. 

Art. 90. As ações e deliberações do órgão ou ente de controle não podem implicar 

interferência na gestão das empresas públicas e das sociedades de economia mista a ele 

submetidas nem ingerência no exercício de suas competências ou na definição de políticas 

públicas. 

 

TÍTULO III 

DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 91. A empresa pública e a sociedade de economia mista constituídas 

anteriormente à vigência desta Lei deverão, no prazo de 24 (vinte e quatro) meses, promover 

as adaptações necessárias à adequação ao disposto nesta Lei. 

§ 1º A sociedade de economia mista que tiver capital fechado na data de entrada 

em vigor desta Lei poderá, observado o prazo estabelecido no caput, ser transformada em 

empresa pública, mediante resgate, pela empresa, da totalidade das ações de titularidade de 

acionistas privados, com base no valor de patrimônio líquido constante do último balanço 

aprovado pela assembleia-geral. 

§ 2º A sociedade de economia mista com ações listadas em ambiente de bolsa de 

valores e constituída até a data de entrada em vigor desta Lei terá o prazo de 10 (dez) anos, a 

contar da data de entrada em vigor desta Lei, para manter pelo menos 25% (vinte e cinco por 

cento) de suas ações em circulação no mercado. 

§ 3º Permanecem regidos pela legislação anterior procedimentos licitatórios e 

contratos iniciados ou celebrados até o final do prazo previsto no caput. 

Art. 92. O Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins manterá 

banco de dados público e gratuito, disponível na internet, contendo a relação de todas as 

empresas públicas e as sociedades de economia mista. 

Parágrafo único. É a União proibida de realizar transferência voluntária de 

recursos a Estados, ao Distrito Federal e a Municípios que não fornecerem ao Registro 

Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins as informações relativas às empresas 

públicas e às sociedades de economia mista a eles vinculadas. 

Art. 93. As despesas com publicidade e patrocínio da empresa pública e da 

sociedade de economia mista não ultrapassarão, em cada exercício, o limite de 0,5% (cinco 

décimos por cento) da receita operacional bruta do exercício anterior. 

§ 1º O limite disposto no caput poderá ser ampliado, até o limite de 2% (dois por 

cento) da receita bruta do exercício anterior, por proposta da diretoria da empresa pública ou 

da sociedade de economia mista justificada com base em parâmetros de mercado do setor 

específico de atuação da empresa ou da sociedade e aprovada pelo respectivo Conselho de 

Administração. 

§ 2º É vedado à empresa pública e à sociedade de economia mista realizar, em ano 

de eleição para cargos do ente federativo a que sejam vinculadas, despesas com publicidade e 

patrocínio que excedam a média dos gastos nos 3 (três) últimos anos que antecedem o pleito 

ou no último ano imediatamente anterior à eleição. 

Art. 94. Aplicam-se à empresa pública, à sociedade de economia mista e às suas 

subsidiárias as sanções previstas na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, salvo as previstas 

nos incisos II, III e IV do caput do art. 19 da referida Lei. 
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Art. 95. A estratégia de longo prazo prevista no art. 23 deverá ser aprovada em 

até 180 (cento e oitenta) dias da data de publicação da presente Lei. 

Art. 96. Revogam-se: 

I – o § 2º do art. 15 da Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, com a redação dada 

pelo art. 19 da Lei nº 11.943, de 28 de maio de 2009; 

II – os arts. 67 e 68 da Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997. 

Art. 97. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Senado Federal, em 5 de abril de 2016. 

 

 

Senador Renan Calheiros 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
 

PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 

(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 

19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 

(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 

2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 

2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  
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I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado 

aos Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 
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Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  

IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta 

de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da 

segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 

economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou 

comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 

aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados 

os princípios da administração pública; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, 

com a participação de acionistas minoritários; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 

administradores. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar 

de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a 

sociedade.  

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 

mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  
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§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa 

jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua 

natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia 

popular.  

 

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 

exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 

determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.  

§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 

nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 

desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de 

associativismo.  

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, 

levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 

garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 

autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais 

garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, 

XXV, na forma da lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
 

Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 2º Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como:  

I - ente da Federação: a União, cada Estado, o Distrito Federal e cada Município;  

II - empresa controlada: sociedade cuja maioria do capital social com direito a 

voto pertença, direta ou indiretamente, a ente da Federação;  

III - empresa estatal dependente: empresa controlada que receba do ente 

controlador recursos financeiros para pagamento de despesas com pessoal ou de custeio em 

geral ou de capital, excluídos, no último caso, aqueles provenientes de aumento de 

participação acionária;  

IV - receita corrente líquida: somatório das receitas tributárias, de contribuições, 

patrimoniais, industriais, agropecuárias, de serviços, transferências correntes e outras receitas 

também correntes, deduzidos:  
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a) na União, os valores transferidos aos Estados e Municípios por determinação 

constitucional ou legal, e as contribuições mencionadas na alínea a do inciso I e no inciso II 

do art. 195, e no art. 239 da Constituição; 

b) nos Estados, as parcelas entregues aos Municípios por determinação 

constitucional; 

c) na União, nos Estados e nos Municípios, a contribuição dos servidores para o 

custeio do seu sistema de previdência e assistência social e as receitas provenientes da 

compensação financeira citada no § 9º do art. 201 da Constituição. 

§ 1º Serão computados no cálculo da receita corrente líquida os valores pagos e 

recebidos em decorrência da Lei Complementar nº 87, de 13 de setembro de 1996, e do fundo 

previsto pelo art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

§ 2º Não serão considerados na receita corrente líquida do Distrito Federal e dos 

Estados do Amapá e de Roraima os recursos recebidos da União para atendimento das 

despesas de que trata o inciso V do § 1º do art. 19.  

§ 3º A receita corrente líquida será apurada somando-se as receitas arrecadadas no 

mês em referência e nos onze anteriores, excluídas as duplicidades.  

 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

 

Seção I 

Do Plano Plurianual 

 

Art. 3º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XII 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E DIRETORIA 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção I 

Conselho de Administração 

....................................................................................................................................................... 

 

Voto Múltiplo 
 

Art. 141. Na eleição dos conselheiros, é facultado aos acionistas que representem, 

no mínimo, 0,1 (um décimo) do capital social com direito a voto, esteja ou não previsto no 

estatuto, requerer a adoção do processo de voto múltiplo, atribuindo-se a cada ação tantos 

votos quantos sejam os membros do conselho, e reconhecido ao acionista o direito de cumular 

os votos num só candidato ou distribuí-los entre vários.  
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§ 1º A faculdade prevista neste artigo deverá ser exercida pelos acionistas até 48 

(quarenta e oito) horas antes da assembléia-geral, cabendo à mesa que dirigir os trabalhos da 

assembléia informar previamente aos acionistas, à vista do "Livro de Presença", o número de 

votos necessários para a eleição de cada membro do conselho.  

§ 2º Os cargos que, em virtude de empate, não forem preenchidos, serão objeto de 

nova votação, pelo mesmo processo, observado o disposto no § 1º, in fine .  

§ 3º Sempre que a eleição tiver sido realizada por esse processo, a destituição de 

qualquer membro do conselho de administração pela assembléia-geral importará destituição 

dos demais membros, procedendo-se a nova eleição; nos demais casos de vaga, não havendo 

suplente, a primeira assembléia-geral procederá à nova eleição de todo o conselho.  

§ 4º Terão direito de eleger e destituir um membro e seu suplente do conselho de 

administração, em votação em separado na assembléia-geral, excluído o acionista controlador, 

a maioria dos titulares, respectivamente: (“Caput” do parágrafo  com redação dada pela Lei 

nº 10.303, de 31/10/2001) 

I - de ações de emissão de companhia aberta com direito a voto, que representem, 

pelo menos, 15% (quinze por cento) do total das ações com direito a voto; e (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

II - de ações preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito de emissão de 

companhia aberta, que representem, no mínimo, 10% (dez por cento) do capital social, que 

não houverem exercido o direito previsto no estatuto, em conformidade com o art. 18. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 5º Verificando-se que nem os titulares de ações com direito a voto e nem os 

titulares de ações preferenciais sem direito a voto ou com voto restrito perfizeram, 

respectivamente, o quorum exigido nos incisos I e II do § 4º, ser-lhes-á facultado agregar suas 

ações para elegerem em conjunto um membro e seu suplente para o conselho de 

administração, observando-se, nessa hipótese, o "quorum" exigido pelo inciso II do § 4º 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 6º Somente poderão exercer o direito previsto no § 4º os acionistas que 

comprovarem a titularidade ininterrupta da participação acionária ali exigida durante o 

período de 3 (três) meses, no mínimo, imediatamente anterior à realização da assembléia-

geral. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 7º Sempre que, cumulativamente, a eleição do conselho de administração se der 

pelo sistema do voto múltiplo e os titulares de ações ordinárias ou preferenciais exercerem a 

prerrogativa de eleger conselheiro, será assegurado a acionista ou grupo de acionistas 

vinculados por acordo de votos que detenham mais do que 50% (cinqüenta por cento) das 

ações com direito de voto o direito de eleger conselheiros em número igual ao dos eleitos 

pelos demais acionistas, mais um, independentemente do número de conselheiros que, 

segundo o estatuto, componha o órgão. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.303, de 

31/10/2001) 

§ 8º A companhia deverá manter registro com a identificação dos acionistas que 

exercerem a prerrogativa a que se refere o § 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.303, de 

31/10/2001) 

§ 9º (VETADO na Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

 

Competência 
 

Art. 142. Compete ao conselho de administração:  

I - fixar a orientação geral dos negócios da companhia;  

II - eleger e destituir os diretores da companhia e fixar-lhes as atribuições, 

observado o que a respeito dispuser o estatuto;  
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III - fiscalizar a gestão dos diretores, examinar, a qualquer tempo, os livros e 

papéis da companhia, solicitar informações sobre contratos celebrados ou em via de 

celebração, e quaisquer outros atos;  

IV - convocar a assembléia-geral quando julgar conveniente, ou no caso do artigo 

132;  

V - manifestar-se sobre o relatório da administração e as contas da diretoria;  

VI - manifestar-se previamente sobre atos ou contratos, quando o estatuto assim o 

exigir;  

VII - deliberar, quando autorizado pelo estatuto, sobre a emissão de ações ou de 

bônus de subscrição;  

VIII - autorizar, se o estatuto não dispuser em contrário, a alienação de bens do 

ativo não circulante, a constituição de ônus reais e a prestação de garantias a obrigações de 

terceiros; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

IX - escolher e destituir os auditores independentes, se houver.  

§ 1º Serão arquivadas no registro do comércio e publicadas as atas das reuniões do 

conselho de administração que contiverem deliberação destinada a produzir efeitos perante 

terceiros. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 2º A escolha e a destituição do auditor independente ficará sujeita a veto, 

devidamente fundamentado, dos conselheiros eleitos na forma do art. 141, § 4º, se houver. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

 

Seção II  

Diretoria  
 

Composição 
 

Art. 143. A Diretoria será composta por 2 (dois) ou mais diretores, eleitos e 

destituíveis a qualquer tempo pelo conselho de administração, ou, se inexistente, pela 

assembléia-geral, devendo o estatuto estabelecer:  

I - o número de diretores, ou o máximo e o mínimo permitidos;  

II - o modo de sua substituição;  

III - o prazo de gestão, que não será superior a 3 (três) anos, permitida a reeleição;  

IV - as atribuições e poderes de cada diretor.  

§ 1º Os membros do conselho de administração, até o máximo de 1/3 (um terço), 

poderão ser eleitos para cargos de diretores.  

§ 2º O estatuto pode estabelecer que determinadas decisões, de competência dos 

diretores, sejam tomadas em reunião da diretoria.  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Deveres e Responsabilidades 

 

Dever de Diligência 

 

Art. 153. O administrador da companhia deve empregar, no exercício de suas 

funções, o cuidado e diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na 

administração dos seus próprios negócios. 

 

Finalidade das Atribuições e Desvio de Poder  
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Art. 154. O administrador deve exercer as atribuições que a lei e o estatuto lhe 

conferem para lograr os fins e no interesse da companhia, satisfeitas as exigências do bem 

público e da função social da empresa.  

§ 1º O administrador eleito por grupo ou classe de acionistas tem, para com a 

companhia, os mesmos deveres que os demais, não podendo, ainda que para defesa do 

interesse dos que o elegeram, faltar a esses deveres.  

§ 2°. É vedado ao administrador:  

a) praticar ato de liberalidade à custa da companhia;   

b) sem prévia autorização da assembléia-geral ou do conselho de administração, 

tomar por empréstimo recursos ou bens da companhia, ou usar, em proveito próprio, de 

sociedade em que tenha interesse, ou de terceiros, os seus bens, serviços ou crédito;   

c) receber de terceiros, sem autorização estatutária ou da assembléia-geral, 

qualquer modalidade de vantagem pessoal, direta ou indireta, em razão do exercício de seu 

cargo.   

§ 3º As importâncias recebidas com infração ao disposto na alínea c do § 2º 

pertencerão à companhia.  

§ 4º O conselho de administração ou a diretoria podem autorizar a prática de atos 

gratuitos razoáveis em benefício dos empregados ou da comunidade de que participe a 

empresa, tendo em vista suas responsabilidades sociais. 

 

Dever de Lealdade  
 

Art. 155. O administrador deve servir com lealdade à companhia e manter reserva 

sobre os seus negócios, sendo-lhe vedado:  

I - usar, em benefício próprio ou de outrem, com ou sem prejuízo para a 

companhia, as oportunidades comerciais de que tenha conhecimento em razão do exercício de 

seu cargo;  

II - omitir-se no exercício ou proteção de direitos da companhia ou, visando à 

obtenção de vantagens, para si ou para outrem, deixar de aproveitar oportunidades de negócio 

de interesse da companhia;  

III - adquirir, para revender com lucro, bem ou direito que sabe necessário à 

companhia, ou que esta tencione adquirir.  

§ 1º Cumpre, ademais, ao administrador de companhia aberta, guardar sigilo sobre 

qualquer informação que ainda não tenha sido divulgada para conhecimento do mercado, 

obtida em razão do cargo e capaz de influir de modo ponderável na cotação de valores 

mobiliários, sendo-lhe vedado valer-se da informação para obter, para si ou para outrem, 

vantagem mediante compra ou venda de valores mobiliários.  

§ 2º O administrador deve zelar para que a violação do disposto no § 1º não possa 

ocorrer através de subordinados ou terceiros de sua confiança.  

§ 3º A pessoa prejudicada em compra e venda de valores mobiliários, contratada 

com infração do disposto nos §§ 1° e 2°, tem direito de haver do infrator indenização por 

perdas e danos, a menos que ao contratar já conhecesse a informação.  

§ 4º É vedada a utilização de informação relevante ainda não divulgada, por 

qualquer pessoa que a ela tenha tido acesso, com a finalidade de auferir vantagem, para si ou 

para outrem, no mercado de valores mobiliários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.303, de 

31/10/2001) 

 

Conflito de Interesses 
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Art. 156. É vedado ao administrador intervir em qualquer operação social em que 

tiver interesse conflitante com o da companhia, bem como na deliberação que a respeito 

tomarem os demais administradores, cumprindo-lhe cientificá-los do seu impedimento e fazer 

consignar, em ata de reunião do conselho de administração ou da diretoria, a natureza e 

extensão do seu interesse.  

§ 1º Ainda que observado o disposto neste artigo, o administrador somente pode 

contratar com a companhia em condições razoáveis ou eqüitativas, idênticas às que 

prevalecem no mercado ou em que a companhia contrataria com terceiros.  

§ 2º O negócio contratado com infração do disposto no § 1º é anulável, e o 

administrador interessado será obrigado a transferir para a companhia as vantagens que dele 

tiver auferido.  

 

Dever de Informar  
 

Art. 157. O administrador de companhia aberta deve declarar, ao firmar o termo 

de posse, o número de ações, bônus de subscrição, opções de compra de ações e debêntures 

conversíveis em ações, de emissão da companhia e de sociedades controladas ou do mesmo 

grupo, de que seja titular.  

§ 1º O administrador de companhia aberta é obrigado a revelar à assembléia-geral 

ordinária, a pedido de acionistas que representem 5% (cinco por cento) ou mais do capital 

social:  

a) o número dos valores mobiliários de emissão da companhia ou de sociedades 

controladas, ou do mesmo grupo, que tiver adquirido ou alienado, diretamente ou através de 

outras pessoas, no exercício anterior;   

b) as opções de compra de ações que tiver contratado ou exercido no exercício 

anterior;   

c) os benefícios ou vantagens, indiretas ou complementares, que tenha recebido 

ou esteja recebendo da companhia e de sociedades coligadas, controladas ou do mesmo 

grupo;   

d) as condições dos contratos de trabalho que tenham sido firmados pela 

companhia com os diretores e empregados de alto nível;   

e) quaisquer atos ou fatos relevantes nas atividades da companhia.  

§ 2º Os esclarecimentos prestados pelo administrador poderão, a pedido de 

qualquer acionista, ser reduzidos a escrito, autenticados pela mesa da assembléia, e fornecidos 

por cópia aos solicitantes.  

§ 3º A revelação dos atos ou fatos de que trata este artigo só poderá ser utilizada 

no legítimo interesse da companhia ou do acionista, respondendo os solicitantes pelos abusos 

que praticarem.  

§ 4º Os administradores da companhia aberta são obrigados a comunicar 

imediatamente à bolsa de valores e a divulgar pela imprensa qualquer deliberação da 

assembléia-geral ou dos órgãos de administração da companhia, ou fato relevante ocorrido 

nos seus negócios, que possa influir, de modo ponderável, na decisão dos investidores do 

mercado de vender ou comprar valores mobiliários emitidos pela companhia.  

§ 5º Os administradores poderão recusar-se a prestar a informação (§ 1º, alínea e ), 

ou deixar de divulgá-la (§ 4º), se entenderem que sua revelação porá em risco interesse 

legítimo da companhia, cabendo à Comissão de Valores Mobiliários, a pedido dos 

administradores, de qualquer acionista, ou por iniciativa própria, decidir sobre a prestação de 

informação e responsabilizar os administradores, se for o caso.  

§ 6º Os administradores da companhia aberta deverão informar imediatamente, 

nos termos e na forma determinados pela Comissão de Valores Mobiliários, a esta e às bolsas 
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de valores ou entidades do mercado de balcão organizado nas quais os valores mobiliários de 

emissão da companhia estejam admitidos à negociação, as modificações em suas posições 

acionárias na companhia. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

 

Responsabilidade dos Administradores  
 

Art. 158. O administrador não é pessoalmente responsável pelas obrigações que 

contrair em nome da sociedade e em virtude de ato regular de gestão; responde, porém, 

civilmente, pelos prejuízos que causar, quando proceder:  

I - dentro de suas atribuições ou poderes, com culpa ou dolo;  

II - com violação da lei ou do estatuto.  

§ 1º O administrador não é responsável por atos ilícitos de outros administradores, 

salvo se com eles for conivente, se negligenciar em descobri-los ou se, deles tendo 

conhecimento, deixar de agir para impedir a sua prática. Exime-se de responsabilidade o 

administrador dissidente que faça consignar sua divergência em ata de reunião do órgão de 

administração ou, não sendo possível, dela dê ciência imediata e por escrito ao órgão da 

administração, no conselho fiscal, se em funcionamento, ou à assembléia-geral.  

§ 2º Os administradores são solidariamente responsáveis pelos prejuízos causados 

em virtude do não cumprimento dos deveres impostos por lei para assegurar o funcionamento 

normal da companhia, ainda que, pelo estatuto, tais deveres não caibam a todos eles.  

§ 3º Nas companhias abertas, a responsabilidade de que trata o § 2º ficará restrita, 

ressalvado o disposto no § 4º, aos administradores que, por disposição do estatuto, tenham 

atribuição específica de dar cumprimento àqueles deveres.  

§ 4º O administrador que, tendo conhecimento do não cumprimento desses 

deveres por seu predecessor, ou pelo administrador competente nos termos do § 3º, deixar de 

comunicar o fato a assembléia-geral, tornar-se-á por ele solidariamente responsável.  

§ 5º Responderá solidariamente com o administrador quem, com o fim de obter 

vantagem para si ou para outrem, concorrer para a prática de ato com violação da lei ou do 

estatuto. 

Ação de Responsabilidade 

 

Art. 159. Compete à companhia, mediante prévia deliberação da assembléia-geral, 

a ação de responsabilidade civil contra o administrador, pelos prejuízos causados ao seu 

patrimônio.  

§ 1º A deliberação poderá ser tomada em assembléia-geral ordinária e, se prevista 

na ordem do dia, ou for conseqüência direta de assunto nela incluído, em assembléia-geral 

extraordinária.  

§ 2º O administrador ou administradores contra os quais deva ser proposta ação 

ficarão impedidos e deverão ser substituídos na mesma assembléia.  

§ 3º Qualquer acionista poderá promover a ação, se não for proposta no prazo de 3 

(três) meses da deliberação da assembléia-geral.  

§ 4º Se a assembléia deliberar não promover a ação, poderá ela ser proposta por 

acionistas que representem 5% (cinco por cento), pelo menos, do capital social.  

§ 5° Os resultados da ação promovida por acionista deferem-se à companhia, mas 

esta deverá indenizá-lo, até o limite daqueles resultados, de todas as despesas em que tiver 

incorrido, inclusive correção monetária e juros dos dispêndios realizados.  

§ 6° O juiz poderá reconhecer a exclusão da responsabilidade do administrador, se 

convencido de que este agiu de boa-fé e visando ao interesse da companhia.  

§ 7º A ação prevista neste artigo não exclui a que couber ao acionista ou terceiro 

diretamente prejudicado por ato de administrador.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=414210&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Órgãos Técnicos e Consultivos  
 

Art. 160. As normas desta Seção aplicam-se aos membros de quaisquer órgãos, 

criados pelo estatuto, com funções técnicas ou destinados a aconselhar os administradores.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XX 

SOCIEDADES COLIGADAS, CONTROLADORAS E CONTROLADAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III  

Responsabilidade dos Administradores e das Sociedades Controladoras  

....................................................................................................................................................... 

 

Sociedade Controladora  
 

Art. 246. A sociedade controladora será obrigada a reparar os danos que causar à 

companhia por atos praticados com infração ao disposto nos artigos 116 e 117.  

§ 1º A ação para haver reparação cabe:  

a) a acionistas que representem 5% (cinco por cento) ou mais do capital social;   

b) a qualquer acionista, desde que preste caução pelas custas e honorários de 

advogado devidos no caso de vir a ação ser julgada improcedente.   

§ 2º A sociedade controladora, se condenada, além de reparar o dano e arcar com 

as custas, pagará honorários de advogado de 20% (vinte por cento) e prêmio de 5% (cinco por 

cento) ao autor da ação, calculados sobre o valor da indenização.  

 

Seção IV  

Demonstrações Financeiras  

 

Notas Explicativas  
 

Art. 247. As notas explicativas dos investimentos a que se refere o art. 248 desta 

Lei devem conter informações precisas sobre as sociedades coligadas e controladas e suas 

relações com a companhia, indicando: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
I - a denominação da sociedade, seu capital social e patrimônio líquido;  

II - o número, espécies e classes das ações ou quotas de propriedade da 

companhia, e o preço de mercado das ações, se houver;  

III - o lucro líquido do exercício;  

IV - os créditos e obrigações entre a companhia e as sociedades coligadas e 

controladas;  

V - o montante das receitas e despesas em operações entre a companhia e as 

sociedades coligadas e controladas.  

Parágrafo único. Considera-se relevante o investimento:  

a) em cada sociedade coligada ou controlada, se o valor contábil é igual ou 

superior a 10% (dez por cento) do valor do patrimônio líquido da companhia;   

b) no conjunto das sociedades coligadas e controladas, se o valor contábil é igual 

ou superior a 15% (quinze por cento) do valor do patrimônio líquido da companhia.   

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
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CAPÍTULO XXII 

CONSÓRCIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 279. O consórcio será constituído mediante contrato aprovado pelo órgão da 

sociedade competente para autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, do qual 

constarão: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

I - a designação do consórcio se houver;  

II - o empreendimento que constitua o objeto do consórcio;  

III - a duração, endereço e foro;  

IV - a definição das obrigações e responsabilidade de cada sociedade consorciada, 

e das prestações específicas;  

V - normas sobre recebimento de receitas e partilha de resultados;  

VI - normas sobre administração do consórcio, contabilização, representação das 

sociedades consorciadas e taxa de administração, se houver;  

VII - forma de deliberação sobre assuntos de interesse comum, com o número de 

votos que cabe a cada consorciado;  

VIII - contribuição de cada consorciado para as despesas comuns, se houver.  

Parágrafo único. O contrato de consórcio e suas alterações serão arquivados no 

registro do comércio do lugar da sua sede, devendo a certidão do arquivamento ser publicada.  

 

CAPÍTULO XXIII 

SOCIEDADES EM COMANDITA POR AÇÕES 

 

Art. 280. A sociedade em comandita por ações terá o capital dividido em ações e 

reger-se-á pelas normas relativas às companhias ou sociedades anônimas, sem prejuízo das 

modificações constantes deste Capítulo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.385, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

Dispõe sobre o mercado de valores mobiliários 

e cria a Comissão de Valores Mobiliários.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA:  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Serão disciplinadas e fiscalizadas de acordo com esta Lei as seguintes 

atividades: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

I - a emissão e distribuição de valores mobiliários no mercado; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
II - a negociação e intermediação no mercado de valores mobiliários; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
III - a negociação e intermediação no mercado de derivativos; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=588492&seqTexto=113074&PalavrasDestaque=
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IV - a organização, o funcionamento e as operações das Bolsas de Valores; (Inciso 

com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
V - a organização, o funcionamento e as operações das Bolsas de Mercadorias e 

Futuros; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

VI - a administração de carteiras e a custódia de valores mobiliários; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
VII - a auditoria das companhias abertas; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 

31/10/2001) 
VIII - os serviços de consultor e analista de valores mobiliários. (Inciso acrescido 

pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
 

Art. 2º São valores mobiliários sujeitos ao regime desta Lei: ("Caput" do artigo com 

redação dada pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
I - as ações, debêntures e bônus de subscrição; (Inciso com redação dada pela Lei nº 

10.303, de 31/10/2001) 
II - os cupons, direitos, recibos de subscrição e certificados de desdobramento 

relativos aos valores mobiliários referidos no inciso II; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.303, 

de 31/10/2001) 
III - os certificados de depósito de valores mobiliários; (Inciso com redação dada pela 

Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
IV - as cédulas de debêntures; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

V - as cotas de fundos de investimento em valores mobiliários ou de clubes de 

investimento em quaisquer ativos; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

VI - as notas comerciais; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

VII - os contratos futuros, de opções e outros derivativos, cujos ativos subjacentes 

sejam valores mobiliários; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

VIII - outros contratos derivativos, independentemente dos ativos subjacentes; e 
(Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

IX - quando ofertados publicamente, quaisquer outros títulos ou contratos de 

investimento coletivo, que gerem direito de participação, de parceria ou de remuneração, 

inclusive resultante de prestação de serviços, cujos rendimentos advêm do esforço do 

empreendedor ou de terceiros. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 1º Excluem-se do regime desta Lei:  

I - os títulos da dívida pública federal, estadual ou municipal;  

II - os títulos cambiais de responsabilidade de instituição financeira, exceto as 

debêntures. (Parágrafo único transformado em § 1º pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) (Vide art. 1º da Lei nº 

10.198, de 14/2/2001) 

§ 2º Os emissores dos valores mobiliários referidos neste artigo, bem como seus 

administradores e controladores, sujeitam-se à disciplina prevista nesta Lei, para as 

companhias abertas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 

§ 3º Compete à Comissão de Valores Mobiliários expedir normas para a execução 

do disposto neste artigo, podendo:  

I - exigir que os emissores se constituam sob a forma de sociedade anônima;  

II - exigir que as demonstrações financeiras dos emissores, ou que as informações 

sobre o empreendimento ou projeto, sejam auditadas por auditor independente nela registrado;  

III - dispensar, na distribuição pública dos valores mobiliários referidos neste 

artigo, a participação de sociedade integrante do sistema previsto no art. 15 desta Lei;  

IV - estabelecer padrões de cláusulas e condições que devam ser adotadas nos 

títulos ou contratos de investimento, destinados à negociação em bolsa ou balcão, organizado 

ou não, e recusar a admissão ao mercado da emissão que não satisfaça a esses padrões. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.303, de 31/10/2001) 
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§ 4º É condição de validade dos contratos derivativos, de que tratam os incisos 

VII e VIII do caput, celebrados a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 539, de 

26 de julho de 2011, o registro em câmaras ou prestadores de serviço de compensação, de 

liquidação e de registro autorizados pelo Banco Central do Brasil ou pela Comissão de 

Valores Mobiliários. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.543, de 8/12/2011) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 64, DE 18 DE MAIO DE 1990 
 

Estabelece, de acordo com o art. 14, § 9º, da 

Constituição Federal, casos de inelegibilidade, 

prazos de cessação e determina outras 

providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º São inelegíveis:  

I - para qualquer cargo:  

a) os inalistáveis e os analfabetos;  

b) os membros do Congresso Nacional, das Assembléias Legislativas, da Câmara 

Legislativa e das Câmaras Municipais, que hajam perdido os respectivos mandatos por 

infringência do disposto nos incisos I e II do art. 55 da Constituição Federal, dos dispositivos 

equivalentes sobre perda de mandato das Constituições Estaduais e Leis Orgânicas dos 

Municípios e do Distrito Federal, para as eleições que se realizarem durante o período 

remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos oito anos subseqüentes ao término 

da legislatura. (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 81, de 13/41994) 

c) o Governador e o Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal e o Prefeito 

e o Vice-Prefeito que perderem seus cargos eletivos por infringência a dispositivo da 

Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito Federal ou da Lei Orgânica do Município, 

para as eleições que se realizarem durante o período remanescente e nos 8 (oito) anos 

subsequentes ao término do mandato para o qual tenham sido eleitos; (Alínea com redação 

dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

d) os que tenham contra sua pessoa representação julgada procedente pela Justiça 

Eleitoral, em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado, em processo de 

apuração de abuso do poder econômico ou político, para a eleição na qual concorrem ou 

tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem nos 8 (oito) anos seguintes; 

(Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

e) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, desde a condenação até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena, pelos crimes: (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010)  

1. contra a economia popular, a fé pública, a administração pública e o patrimônio 

público; ( Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

2. contra o patrimônio privado, o sistema financeiro, o mercado de capitais e os 

previstos na lei que regula a falência; (Item acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

3. contra o meio ambiente e a saúde pública;(Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 
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4. eleitorais, para os quais a lei comine pena privativa de liberdade; (Item 

acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

5. de abuso de autoridade, nos casos em que houver condenação à perda do cargo 

ou à inabilitação para o exercício de função pública; (Item acrescido pela Lei Complementar 

nº 135, de 4/6/2010) 

6. de lavagem ou ocultação de bens, direitos e valores; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

7. de tráfico de entorpecentes e drogas afins, racismo, tortura, terrorismo e 

hediondos;  

8. de redução à condição análoga à de escravo; (Item acrescido pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

9. contra a vida e a dignidade sexual; e (Item acrescido pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010)  

10. praticados por organização criminosa, quadrilha ou bando; (Item acrescido 

pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

f) os que forem declarados indignos do oficialato, ou com ele incompatíveis, pelo 

prazo de 8 (oito) anos; (Alínea com redação dada  pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

g) os que tiverem suas contas relativas ao exercício de cargos ou funções públicas 

rejeitadas por irregularidade insanável que configure ato doloso de improbidade 

administrativa, e por decisão irrecorrível do órgão competente, salvo se esta houver sido 

suspensa ou anulada pelo Poder Judiciário, para as eleições que se realizarem nos 8 (oito) 

anos seguintes, contados a partir da data da decisão, aplicando-se o disposto no inciso II do 

art. 71 da Constituição Federal, a todos os ordenadores de despesa, sem exclusão de 

mandatários que houverem agido nessa condição; (Alínea com redação dada pela Lei 

Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

h) os detentores de cargo na administração pública direta, indireta ou fundacional, 

que beneficiarem a si ou a terceiros, pelo abuso do poder econômico ou político, que forem 

condenados em decisão transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, para 

a eleição na qual concorrem ou tenham sido diplomados, bem como para as que se realizarem 

nos 8 (oito) anos seguintes; (Alínea com redação dada pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 

i) os que, em estabelecimentos de crédito, financiamento ou seguro, que tenham 

sido ou estejam sendo objeto de processo de liquidação judicial ou extrajudicial, hajam 

exercido, nos 12 (doze) meses anteriores à respectiva decretação, cargo ou função de direção, 

administração ou representação, enquanto não forem exonerados de qualquer 

responsabilidade; 

j) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão colegiado da Justiça Eleitoral, por corrupção eleitoral, por captação ilícita de sufrágio, 

por doação, captação ou gastos ilícitos de recursos de campanha ou por conduta vedada aos 

agentes públicos em campanhas eleitorais que impliquem cassação do registro ou do diploma, 

pelo prazo de 8 (oito) anos a contar da eleição; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 

4/6/2010) 
k) o Presidente da República, o Governador de Estado e do Distrito Federal, o 

Prefeito, os membros do Congresso Nacional, das Assembleias Legislativas, da Câmara 

Legislativa, das Câmaras Municipais, que renunciarem a seus mandatos desde o oferecimento 

de representação ou petição capaz de autorizar a abertura de processo por infringência a 

dispositivo da Constituição Federal, da Constituição Estadual, da Lei Orgânica do Distrito 

Federal ou da Lei Orgânica do Município, para as eleições que se realizarem durante o 
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período remanescente do mandato para o qual foram eleitos e nos 8 (oito) anos subsequentes 

ao término da legislatura; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

l) os que forem condenados à suspensão dos direitos políticos, em decisão 

transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, por ato doloso de 

improbidade administrativa que importe lesão ao patrimônio público e enriquecimento ilícito, 

desde a condenação ou o trânsito em julgado até o transcurso do prazo de 8 (oito) anos após o 

cumprimento da pena; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

m) os que forem excluídos do exercício da profissão, por decisão sancionatória do 

órgão profissional competente, em decorrência de infração ético-profissional, pelo prazo de 8 

(oito) anos, salvo se o ato houver sido anulado ou suspenso pelo Poder Judiciário; (Alínea 

acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  
n) os que forem condenados, em decisão transitada em julgado ou proferida por 

órgão judicial colegiado, em razão de terem desfeito ou simulado desfazer vínculo conjugal 

ou de união estável para evitar caracterização de inelegibilidade, pelo prazo de 8 (oito) anos 

após a decisão que reconhecer a fraude; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

o) os que forem demitidos do serviço público em decorrência de processo 

administrativo ou judicial, pelo prazo de 8 (oito) anos, contado da decisão, salvo se o ato 

houver sido suspenso ou anulado pelo Poder Judiciário; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010) 
p) a pessoa física e os dirigentes de pessoas jurídicas responsáveis por doações 

eleitorais tidas por ilegais por decisão transitada em julgado ou proferida por órgão colegiado 

da Justiça Eleitoral, pelo prazo de 8 (oito) anos após a decisão, observando se o procedimento 

previsto no art. 22; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010)  

q) os magistrados e os membros do Ministério Público que forem aposentados 

compulsoriamente por decisão sancionatória, que tenham perdido o cargo por sentença ou que 

tenham pedido exoneração ou aposentadoria voluntária na pendência de processo 

administrativo disciplinar, pelo prazo de 8 (oito) anos; (Alínea acrescida pela Lei Complementar nº 

135, de 4/6/2010)  
II - para Presidente e Vice-Presidente da República:  

a) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos e funções:  

1. os Ministros de Estado:  

2. os chefes dos órgãos de assessoramento direto, civil e militar, da Presidência da 

República;  

3. o chefe do órgão de assessoramento de informações da Presidência da 

República;  

4. o chefe do Estado-Maior das Forças Armadas;  

5. o Advogado-Geral da União e o Consultor-Geral da República;  

6. os chefes do Estado-Maior da Marinha, do Exército e da Aeronáutica;  

7. os Comandantes do Exército, Marinha e Aeronáutica;  

8. os Magistrados;  

9. os Presidentes, Diretores e Superintendentes de autarquias, empresas públicas, 

sociedades de economia mista e fundações públicas e as mantidas pelo poder público;  

10. os Governadores de Estado, do Distrito Federal e de Territórios;  

11. os Interventores Federais;  

12, os Secretários de Estado;  

13. os Prefeitos Municipais;  

14. os membros do Tribunal de Contas da União, dos Estados e do Distrito 

Federal;  

15. o Diretor-Geral do Departamento de Polícia Federal;  

16. os Secretários-Gerais, os Secretários-Executivos, os Secretários Nacionais, os 

Secretários Federais dos Ministérios e as pessoas que ocupem cargos equivalentes;   
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b) os que tenham exercido, nos 6 (seis) meses anteriores à eleição, nos Estados, no 

Distrito Federal, Territórios e em qualquer dos poderes da União, cargo ou função, de 

nomeação pelo Presidente da República, sujeito à aprovação prévia do Senado Federal;   

c) (Vetado);  

d) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tiverem competência ou interesse, 

direta, indireta ou eventual, no lançamento, arrecadação ou fiscalização de impostos, taxas e 

contribuições de caráter obrigatório, inclusive parafiscais, ou para aplicar multas relacionadas 

com essas atividades;   

e) os que, até 6 (seis) meses antes da eleição, tenham exercido cargo ou função de 

direção, administração ou representação nas empresas de que tratam os arts. 3° e 5° da Lei n° 

4.137, de 10 de setembro de 1962, quando, pelo âmbito e natureza de suas atividades, possam 

tais empresas influir na economia nacional;  

f) os que, detendo o controle de empresas ou grupo de empresas que atuem no 

Brasil, nas condições monopolísticas previstas no parágrafo único do art. 5° da lei citada na 

alínea anterior, não apresentarem à Justiça Eleitoral, até 6 (seis) meses antes do pleito, a prova 

de que fizeram cessar o abuso apurado, do poder econômico, ou de que transferiram, por força 

regular, o controle de referidas empresas ou grupo de empresas;   

g) os que tenham, dentro dos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, ocupado cargo 

ou função de direção, administração ou representação em entidades representativas de classe, 

mantidas, total ou parcialmente, por contribuições impostas pelo Poder Público ou com 

recursos arrecadados e repassados pela Previdência Social;   

h) os que, até 6 (seis) meses depois de afastados das funções, tenham exercido 

cargo de Presidente, Diretor ou Superintendente de sociedades com objetivos exclusivos de 

operações financeiras e façam publicamente apelo à poupança e ao crédito, inclusive através 

de cooperativas e da empresa ou estabelecimentos que gozem, sob qualquer forma, de 

vantagens asseguradas pelo poder público, salvo se decorrentes de contratos que obedeçam a 

cláusulas uniformes;   

i) os que, dentro de 6 (seis) meses anteriores ao pleito, hajam exercido cargo ou 

função de direção, administração ou representação em pessoa jurídica ou em empresa que 

mantenha contrato de execução de obras, de prestação de serviços ou de fornecimento de bens 

com órgão do Poder Público ou sob seu controle, salvo no caso de contrato que obedeça a 

cláusulas uniformes;   

j) os que, membros do Ministério Público, não se tenham afastado das suas 

funções até 6 (seis)) meses anteriores ao pleito;   

l) os que, servidores públicos, estatutários ou não, dos órgãos ou entidades da 

Administração direta ou indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e 

dos Territórios, inclusive das fundações mantidas pelo Poder Público, não se afastarem até 3 

(três) meses anteriores ao pleito, garantido o direito à percepção dos seus vencimentos 

integrais; 

III - para Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal;  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresas que operem no território do Estado ou do 

Distrito Federal, observados os mesmos prazos;  

b) até 6 (seis) meses depois de afastados definitivamente de seus cargos ou 

funções:  

1. os chefes dos Gabinetes Civil e Militar do Governador do Estado ou do Distrito 

Federal;  

2. os comandantes do Distrito Naval, Região Militar e Zona Aérea;  

3. os diretores de órgãos estaduais ou sociedades de assistência aos Municípios;  
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4. os secretários da administração municipal ou membros de órgãos congêneres;   

IV - para Prefeito e Vice-Prefeito:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para os 

cargos de Presidente e Vice-Presidente da República, Governador e Vice-Governador de 

Estado e do Distrito Federal, observado o prazo de 4 (quatro) meses para a 

desincompatibilização;   

b) os membros do Ministério Público e Defensoria Pública em exercício na 

Comarca, nos 4 (quatro) meses anteriores ao pleito, sem prejuízo dos vencimentos integrais;   

c) as autoridades policiais, civis ou militares, com exercício no Município, nos 4 

(quatro) meses anteriores ao pleito;   

V - para o Senado Federal:  

a) os inelegíveis para os cargos de Presidente e Vice-Presidente da República 

especificados na alínea a do inciso II deste artigo e, no tocante às demais alíneas, quando se 

tratar de repartição pública, associação ou empresa que opere no território do Estado, 

observados os mesmos prazos;  

b) em cada Estado e no Distrito Federal, os inelegíveis para os cargos de 

Governador e Vice-Governador, nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos 

prazos;   

VI - para a Câmara dos Deputados, Assembléia Legislativa e Câmara Legislativa, 

no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o Senado Federal, 

nas mesmas condições estabelecidas, observados os mesmos prazos;  

VII - para a Câmara Municipal:  

a) no que lhes for aplicável, por identidade de situações, os inelegíveis para o 

Senado Federal e para a Câmara dos Deputados, observado o prazo de 6 (seis) meses para a 

desincompatibilização;   

b) em cada Município, os inelegíveis para os cargos de Prefeito e Vice-Prefeito, 

observado o prazo de 6 (seis) meses para a desincompatibilização.   

§ 1º Para concorrência a outros cargos, o Presidente da República, os 

Governadores de Estado e do Distrito Federal e os Prefeitos devem renunciar aos respectivos 

mandatos até 6 (seis) meses antes do pleito.  

§ 2º O Vice-Presidente, o Vice-Governador e o Vice-Prefeito poderão candidatar-

se a outros cargos, preservando os seus mandatos respectivos, desde que, nos últimos 6 (seis) 

meses anteriores ao pleito, não tenham sucedido ou substituído o titular.  

§ 3º São inelegíveis, no território de jurisdição do titular, o cônjuge e os parentes, 

consangüíneos ou afins, até o segundo grau ou por adoção, do Presidente da República, de 

Governador de Estado ou Território, do Distrito Federal, de Prefeito ou de quem os haja 

substituído dentro dos 6 (seis) meses anteriores ao pleito, salvo se já titular de mandato eletivo 

e candidato à reeleição.  

§ 4º A inelegibilidade prevista na alínea e do inciso I deste artigo não se aplica aos 

crimes culposos e àqueles definidos em lei como de menor potencial ofensivo, nem aos 

crimes de ação penal privada. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

§ 5º A renúncia para atender à desincompatibilização com vistas a candidatura a 

cargo eletivo ou para assunção de mandato não gerará a inelegibilidade prevista na alínea k, a 

menos que a Justiça Eleitoral reconheça fraude ao disposto nesta Lei Complementar. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 135, de 4/6/2010) 

 

Art. 2º Compete à Justiça Eleitoral conhecer e decidir as argüições de 

inelegibilidade.  

Parágrafo único. A argüição de inelegibilidade será feita perante:  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2010/leicomplementar-135-4-junho-2010-606575-publicacao-127428-pl.html
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I - o Tribunal Superior Eleitoral, quando se tratar de candidato a Presidente ou 

Vice-Presidente da República;  

II - os Tribunais Regionais Eleitorais, quando se tratar de candidato a Senador, 

Governador e Vice-Governador de Estado e do Distrito Federal, Deputado Federal, Deputado 

Estadual e Deputado Distrital;  

III - os Juízes Eleitorais, quando se tratar de candidato a Prefeito, Vice-Prefeito e 

Vereador.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.846, DE 1º DE AGOSTO DE 2013 
 

Dispõe sobre a responsabilização 

administrativa e civil de pessoas jurídicas pela 

prática de atos contra a administração pública, 

nacional ou estrangeira, e dá outras 

providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 23. Os órgãos ou entidades dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário 

de todas as esferas de governo deverão informar e manter atualizados, para fins de 

publicidade, no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, de caráter 

público, instituído no âmbito do Poder Executivo federal, os dados relativos às sanções por 

eles aplicadas, nos termos do disposto nos arts. 87 e 88 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993.  

 

Art. 24. A multa e o perdimento de bens, direitos ou valores aplicados com 

fundamento nesta Lei serão destinados preferencialmente aos órgãos ou entidades públicas 

lesadas.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.353, DE 28 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

Dispõe sobre a participação de empregados 

nos conselhos de administração das empresas 

públicas e sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias e controladas e demais empresas 

em que a União, direta ou indiretamente, 

detenha a maioria do capital social com direito 

a voto e dá outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a participação de representante dos empregados nos 

conselhos de administração das empresas públicas e sociedades de economia mista, suas 

subsidiárias e controladas e demais empresas em que a União, direta ou indiretamente, 

detenha a maioria do capital social com direito a voto.  

 

Art. 2º Os estatutos das empresas públicas e sociedades de economia mista de que 

trata esta Lei deverão prever a participação nos seus conselhos de administração de 

representante dos trabalhadores, assegurado o direito da União de eleger a maioria dos seus 

membros.  

§ 1º O representante dos trabalhadores será escolhido dentre os empregados ativos 

da empresa pública ou sociedade de economia mista, pelo voto direto de seus pares, em 

eleição organizada pela empresa em conjunto com as entidades sindicais que os representem.  

§ 2º O representante dos empregados está sujeito a todos os critérios e exigências 

para o cargo de conselheiro de administração previstos em lei e no estatuto da respectiva 

empresa.  

§ 3º Sem prejuízo da vedação aos administradores de intervirem em qualquer 

operação social em que tiverem interesse conflitante com o da empresa, o conselheiro de 

administração representante dos empregados não participará das discussões e deliberações 

sobre assuntos que envolvam relações sindicais, remuneração, benefícios e vantagens, 

inclusive matérias de previdência complementar e assistenciais, hipóteses em que fica 

configurado o conflito de interesse.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006 
(Republicada no DOU de 6/3/2012 em atendimento ao disposto no art. 5º da 

Lei Complementar nº 139, de 10 de novembro de 2011) 

 

Institui o Estatuto Nacional da Microempresa e 

da Empresa de Pequeno Porte; altera 

dispositivos das Leis nº 8.212 e 8.213, ambas 

de 24 de julho de 1991, da Consolidação das 

Leis do Trabalho - CLT, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, 

da Lei nº 10.189, de 14 de fevereiro de 2001, 

da Lei Complementar nº 63, de 11 de janeiro 

de 1990; e revoga as Leis nº 9.317, de 5 de 

dezembro de 1996, e 9.841, de 5 de outubro de 

1999.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DO ACESSO AOS MERCADOS 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/leicom/2006/leicomplementar-123-14-dezembro-2006-548099-republicacao-135421-pl.html
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Seção I 

Das Aquisições Públicas 
(Seção única transformada em Seção I pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 

8/8/2014, com produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
 

Art. 42. Nas licitações públicas, a comprovação de regularidade fiscal das 

microempresas e empresas de pequeno porte somente será exigida para efeito de assinatura do 

contrato.  

 

Art. 43. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da 

participação em certames licitatórios, deverão apresentar toda a documentação exigida para 

efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição.  

§ 1º Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será 

assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 

que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 

critério da administração pública, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 

certidão negativa. (Parágrafo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 2º A não-regularização da documentação, no prazo previsto no § 1º deste artigo, 

implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação.  

 

Art. 44. Nas licitações será assegurada, como critério de desempate, preferência 

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte.  

§ 1º Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas 

pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 10% (dez por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada.  

§ 2º Na modalidade de pregão, o intervalo percentual estabelecido no § 1º deste 

artigo será de até 5% (cinco por cento) superior ao melhor preço.  

 

Art. 45. Para efeito do disposto no art. 44 desta Lei Complementar, ocorrendo o 

empate, proceder-se-á da seguinte forma:  

I - a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em 

que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  

II - não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, 

na forma do inciso I do caput deste artigo, serão convocadas as remanescentes que porventura 

se enquadrem na hipótese dos §§ 1º e 2º do art. 44 desta Lei Complementar, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito;  

III - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 1º e 2º do 

art. 44 desta Lei Complementar, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.  

§ 1º Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no caput deste artigo, o 

objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

§ 2º O disposto neste artigo somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte.  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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§ 3º No caso de pregão, a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) 

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

 

Art. 46. A microempresa e a empresa de pequeno porte titular de direitos 

creditórios decorrentes de empenhos liquidados por órgãos e entidades da União, Estados, 

Distrito Federal e Município não pagos em até 30 (trinta) dias contados da data de liquidação 

poderão emitir cédula de crédito microempresarial.  

Parágrafo único. (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

 

Art. 47. Nas contratações públicas da União, dos Estados e dos Municípios, 

poderá ser concedido tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

empresas de pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social 

no âmbito municipal e regional, a ampliação da eficiência das políticas públicas e o incentivo 

à inovação tecnológica, desde que previsto e regulamentado na legislação do respectivo ente.  

Parágrafo único. No que diz respeito às compras públicas, enquanto não sobrevier 

legislação estadual, municipal ou regulamento específico de cada órgão mais favorável à 

microempresa e empresa de pequeno porte, aplica-se a legislação federal. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 
 

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 

administração pública: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 

microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de até R$ 

80.000,00 (oitenta mil reais); (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

II - poderá, em relação aos processos licitatórios destinados à aquisição de obras e 

serviços, exigir dos licitantes a subcontratação de microempresa ou empresa de pequeno 

porte; (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

III - deverá estabelecer, em certames para aquisição de bens de natureza divisível, 

cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para a contratação de microempresas e 

empresas de pequeno porte. (Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 1º (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

§ 2º Na hipótese do inciso II do caput deste artigo, os empenhos e pagamentos do 

órgão ou entidade da administração pública poderão ser destinados diretamente às 

microempresas e empresas de pequeno porte subcontratadas.  

§ 3º Os benefícios referidos no caput deste artigo poderão, justificadamente, 

estabelecer a prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte 

sediadas local ou regionalmente, até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. 
(Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar 

quando:  

I - (Revogado pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com 

produção de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
II - não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados 

como microempresas ou empresas de pequeno porte sediados local ou regionalmente e 

capazes de cumprir as exigências estabelecidas no instrumento convocatório;  

III - o tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas 

de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao 

conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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IV - a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da Lei 

nº 8.666, de 21 de junho de 1993, excetuando- se as dispensas tratadas pelos incisos I e II do 

art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser feita preferencialmente de 

microempresas e empresas de pequeno porte, aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48. 
(Inciso com redação dada pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

 

Seção II 

Acesso ao Mercado Externo 
(Seção acrescida pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção de 

efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
 

Art. 49-A. A microempresa e a empresa de pequeno porte beneficiárias do 

SIMPLES usufruirão de regime de exportação que contemplará procedimentos simplificados 

de habilitação, licenciamento, despacho aduaneiro e câmbio, na forma do regulamento. 

Parágrafo único. As pessoas jurídicas prestadoras de serviço de logística 

internacional quando contratadas por beneficiários do SIMPLES estão autorizadas a realizar 

atividades relativas a licenciamento administrativo, despacho aduaneiro, consolidação e 

desconsolidação de carga, bem como a contratação de seguro, câmbio, transporte e 

armazenagem de mercadorias, objeto da prestação do serviço, na forma do regulamento. 
(Artigo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014, publicada no DOU de 8/8/2014, com produção 

de efeitos a partir de 1º de janeiro do primeiro ano subsequente ao da publicação) 
 

CAPÍTULO VI 

DA SIMPLIFICAÇÃO DAS RELAÇÕES DE TRABALHO 

 

Seção I 

Da Segurança e da Medicina do Trabalho 

 

Art. 50. As microempresas e as empresas de pequeno porte serão estimuladas pelo 

poder público e pelos Serviços Sociais Autônomos a formar consórcios para acesso a serviços 

especializados em segurança e medicina do trabalho.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.973, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Dispõe sobre incentivos à inovação e à 

pesquisa científica e tecnológica no ambiente 

produtivo e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO ESTÍMULO À CONSTRUÇÃO DE AMBIENTES 

ESPECIALIZADOS E COOPERATIVOS DE INOVAÇÃO 

 

Art. 3º A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas 

agências de fomento poderão estimular e apoiar a constituição de alianças estratégicas e o 

desenvolvimento de projetos de cooperação envolvendo empresas, ICTs e entidades privadas 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
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sem fins lucrativos voltados para atividades de pesquisa e desenvolvimento, que objetivem a 

geração de produtos, processos e serviços inovadores e a transferência e a difusão de 

tecnologia.  

Parágrafo único. O apoio previsto no caput poderá contemplar as redes e os 

projetos internacionais de pesquisa tecnológica, as ações de empreendedorismo tecnológico e 

de criação de ambientes de inovação, inclusive incubadoras e parques tecnológicos, e a 

formação e a capacitação de recursos humanos qualificados. (Artigo com redação dada pela Lei nº 

13.243, de 11/1/2016) 
 

Art. 3º-A A Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, como secretaria 

executiva do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, o 

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq e as Agências 

Financeiras Oficiais de Fomento poderão celebrar convênios e contratos, nos termos do inciso 

XIII do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, por prazo determinado, com as 

fundações de apoio, com a finalidade de dar apoio às IFES e demais ICTs, inclusive na gestão 

administrativa e financeira dos projetos mencionados no caput do art. 1º da Lei nº 8.958, de 

20 de dezembro de 1994, com a anuência expressa das instituições apoiadas. (Artigo acrescido 

pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
 

Art. 3º-B. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, as respectivas 

agências de fomento e as ICTs poderão apoiar a criação, a implantação e a consolidação de 

ambientes promotores da inovação, incluídos parques e polos tecnológicos e incubadoras de 

empresas, como forma de incentivar o desenvolvimento tecnológico, o aumento da 

competitividade e a interação entre as empresas e as ICTs. 

§ 1º As incubadoras de empresas, os parques e polos tecnológicos e os demais 

ambientes promotores da inovação estabelecerão suas regras para fomento, concepção e 

desenvolvimento de projetos em parceria e para seleção de empresas para ingresso nesses 

ambientes. 

§ 2º Para os fins previstos no caput, a União, os Estados, o Distrito Federal, os 

Municípios, as respectivas agências de fomento e as ICTs públicas poderão: 

I - ceder o uso de imóveis para a instalação e a consolidação de ambientes 

promotores da inovação, diretamente às empresas e às ICTs interessadas ou por meio de 

entidade com ou sem fins lucrativos que tenha por missão institucional a gestão de parques e 

polos tecnológicos e de incubadora de empresas, mediante contrapartida obrigatória, 

financeira ou não financeira, na forma de regulamento; 

II - participar da criação e da governança das entidades gestoras de parques 

tecnológicos ou de incubadoras de empresas, desde que adotem mecanismos que assegurem a 

segregação das funções de financiamento e de execução. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.243, de 

11/1/2016) 
 

Art. 3º-C. A União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios estimularão a 

atração de centros de pesquisa e desenvolvimento de empresas estrangeiras, promovendo sua 

interação com ICTs e empresas brasileiras e oferecendo-lhes o acesso aos instrumentos de 

fomento, visando ao adensamento do processo de inovação no País. (Artigo acrescido pela Lei nº 

13.243, de 11/1/2016) 
 

Art. 3º-D. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas 

agências de fomento manterão programas específicos para as microempresas e para as 

empresas de pequeno porte, observando-se o disposto na Lei Complementar no 123, de 14 de 

dezembro de 2006. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 
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Art. 4º A ICT pública poderá, mediante contrapartida financeira ou não financeira 

e por prazo determinado, nos termos de contrato ou convênio: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 
 

I - compartilhar seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais 

instalações com ICT ou empresas em ações voltadas à inovação tecnológica para consecução 

das atividades de incubação, sem prejuízo de sua atividade finalística; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 
II -  permitir a utilização de seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, 

materiais e demais instalações existentes em suas próprias dependências por ICT, empresas ou 

pessoas físicas voltadas a atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação, desde que tal 

permissão não interfira diretamente em sua atividade fim nem com ela conflite;  (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 
III - permitir o uso de seu capital intelectual em projetos de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

Parágrafo único. O compartilhamento e a permissão de que tratam os incisos I e II 

do caput obedecerão às prioridades, aos critérios e aos requisitos aprovados e divulgados pela 

ICT pública, observadas as respectivas disponibilidades e assegurada a igualdade de 

oportunidades a empresas e demais organizações interessadas. (Parágrafo único com redação dada 

pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 
 

Art. 5º São a União e os demais entes federativos e suas entidades autorizados, 

nos termos de regulamento, a participar minoritariamente do capital social de empresas, com 

o propósito de desenvolver produtos ou processos inovadores que estejam de acordo com as 

diretrizes e prioridades definidas nas políticas de ciência, tecnologia, inovação e de 

desenvolvimento industrial de cada esfera de governo. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 
§ 1º A propriedade intelectual sobre os resultados obtidos pertencerá à empresa, 

na forma da legislação vigente e de seus atos constitutivos. (Parágrafo único transformado em § 1º e 

com redação dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 
§ 2º O poder público poderá condicionar a participação societária via aporte de 

capital à previsão de licenciamento da propriedade intelectual para atender ao interesse 

público. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 3º A alienação dos ativos da participação societária referida no caput dispensa 

realização de licitação, conforme legislação vigente. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 

11/1/2016) 
§ 4º Os recursos recebidos em decorrência da alienação da participação societária 

referida no caput deverão ser aplicados em pesquisa e desenvolvimento ou em novas 

participações societárias. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 5º Nas empresas a que se refere o caput, o estatuto ou contrato social poderá 

conferir às ações ou quotas detidas pela União ou por suas entidades poderes especiais, 

inclusive de veto às deliberações dos demais sócios nas matérias que especificar. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 
§ 6º A participação minoritária de que trata o caput dar-se-á por meio de 

contribuição financeira ou não financeira, desde que economicamente mensurável, e poderá 

ser aceita como forma de remuneração pela transferência de tecnologia e pelo licenciamento 

para outorga de direito de uso ou de exploração de criação de titularidade da União e de suas 

entidades. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

 

CAPÍTULO III 

DO ESTÍMULO À PARTICIPAÇÃO DAS ICT NO 

PROCESSO DE INOVAÇÃO 
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Art. 6º É facultado à ICT pública celebrar contrato de transferência de tecnologia 

e de licenciamento para outorga de direito de uso ou de exploração de criação por ela 

desenvolvida isoladamente ou por meio de parceria.  (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei 

nº 13.243, de 11/1/2016) 
§ 1º A contratação com cláusula de exclusividade, para os fins de que trata o 

caput, deve ser precedida da publicação de extrato da oferta tecnológica em sítio eletrônico 

oficial da ICT, na forma estabelecida em sua política de inovação. (Parágrafo com redação dada 

pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 
§ 1º-A. Nos casos de desenvolvimento conjunto com empresa, essa poderá ser 

contratada com cláusula de exclusividade, dispensada a oferta pública, devendo ser 

estabelecida em convênio ou contrato a forma de remuneração. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.243, de 11/1/2016) 
§ 2º Quando não for concedida exclusividade ao receptor de tecnologia ou ao 

licenciado, os contratos previstos no caput deste artigo poderão ser firmados diretamente, para 

fins de exploração de criação que deles seja objeto, na forma do regulamento.  

§ 3º A empresa detentora do direito exclusivo de exploração de criação protegida 

perderá automaticamente esse direito caso não comercialize a criação dentro do prazo e 

condições definidos no contrato, podendo a ICT proceder a novo licenciamento.  

§ 4º O licenciamento para exploração de criação cujo objeto interesse à defesa 

nacional deve observar o disposto no § 3º do art. 75 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.  

§ 5º A transferência de tecnologia e o licenciamento para exploração de criação 

reconhecida, em ato do Poder Executivo, como de relevante interesse público, somente 

poderão ser efetuados a título não exclusivo.  

§ 6º Celebrado o contrato de que trata o caput, dirigentes, criadores ou quaisquer 

outros servidores, empregados ou prestadores de serviços são obrigados a repassar os 

conhecimentos e informações necessários à sua efetivação, sob pena de responsabilização 

administrativa, civil e penal, respeitado o disposto no art. 12. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.243, de 11/1/2016) 
§ 7º A remuneração de ICT privada pela transferência de tecnologia e pelo 

licenciamento para uso ou exploração de criação de que trata o § 6º do art. 5º, bem como a 

oriunda de pesquisa, desenvolvimento e inovação, não representa impeditivo para sua 

classificação como entidade sem fins lucrativos. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 

11/1/2016) 
....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO ESTÍMULO À INOVAÇÃO NAS EMPRESAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. Os órgãos e entidades da administração pública, em matéria de interesse 

público, poderão contratar diretamente ICT, entidades de direito privado sem fins lucrativos 

ou empresas, isoladamente ou em consórcios, voltadas para atividades de pesquisa e de 

reconhecida capacitação tecnológica no setor, visando à realização de atividades de pesquisa, 

desenvolvimento e inovação que envolvam risco tecnológico, para solução de problema 

técnico específico ou obtenção de produto, serviço ou processo inovador. (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 
§ 1º Considerar-se-á desenvolvida na vigência do contrato a que se refere o caput 

deste artigo a criação intelectual pertinente ao seu objeto cuja proteção seja requerida pela 

empresa contratada até 2 (dois) anos após o seu término.  
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§ 2º Findo o contrato sem alcance integral ou com alcance parcial do resultado 

almejado, o órgão ou entidade contratante, a seu exclusivo critério, poderá, mediante auditoria 

técnica e financeira, prorrogar seu prazo de duração ou elaborar relatório final dando-o por 

encerrado.  

§ 3º O pagamento decorrente da contratação prevista no caput será efetuado 

proporcionalmente aos trabalhos executados no projeto, consoante o cronograma físico-

financeiro aprovado, com a possibilidade de adoção de remunerações adicionais associadas ao 

alcance de metas de desempenho no projeto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 13.243, de 

11/1/2016) 
§ 4º O fornecimento, em escala ou não, do produto ou processo inovador 

resultante das atividades de pesquisa, desenvolvimento e inovação encomendadas na forma do 

caput poderá ser contratado mediante dispensa de licitação, inclusive com o próprio 

desenvolvedor da encomenda, observado o disposto em regulamento específico. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 
 

§ 5º Para os fins do caput e do § 4º, a administração pública poderá, mediante 

justificativa expressa, contratar concomitantemente mais de uma ICT, entidade de direito 

privado sem fins lucrativos ou empresa com o objetivo de:  

I - desenvolver alternativas para solução de problema técnico específico ou 

obtenção de produto ou processo inovador; ou 

II - executar partes de um mesmo objeto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 

11/1/2016) 
 

Art. 20-A. (VETADO na Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

I - (VETADO na Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

II - (VETADO na Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 1º (VETADO na Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 2º Aplicam-se ao procedimento de contratação as regras próprias do ente ou 

entidade da administração pública contratante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 3º Outras hipóteses de contratação de prestação de serviços ou fornecimento de 

bens elaborados com aplicação sistemática de conhecimentos científicos e tecnológicos 

poderão ser previstas em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

§ 4º Nas contratações de que trata este artigo, deverá ser observado o disposto no 

inciso IV do art. 27. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

 

Art. 21. As agências de fomento deverão promover, por meio de programas 

específicos, ações de estímulo à inovação nas micro e pequenas empresas, inclusive mediante 

extensão tecnológica realizada pelas ICT.  

 

Art. 21-A. A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios, os órgãos e as 

agências de fomento, as ICTs públicas e as fundações de apoio concederão bolsas de estímulo 

à inovação no ambiente produtivo, destinadas à formação e à capacitação de recursos 

humanos e à agregação de especialistas, em ICTs e em empresas, que contribuam para a 

execução de projetos de pesquisa, desenvolvimento tecnológico e inovação e para as 

atividades de extensão tecnológica, de proteção da propriedade intelectual e de transferência 

de tecnologia. (“Caput” do artigo acrescido pela Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

Parágrafo único. (VETADO na Lei nº 13.243, de 11/1/2016) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.429, DE 2 DE JUNHO DE 1992 
 

Dispõe sobre as sanções aplicáveis aos agentes 

públicos nos casos de enriquecimento ilícito 

no exercício de mandato, cargo, emprego ou 

função na administração pública direta, 

indireta ou fundacional e dá outras 

providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Os atos de improbidade praticados por qualquer agente público, servidor 

ou não, contra a administração direta, indireta ou fundacional de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios, de Território, de empresa 

incorporada ao patrimônio público ou de entidade para cuja criação ou custeio o erário haja 

concorrido ou concorra com mais de cinqüenta por cento do patrimônio ou da receita anual, 

serão punidos na forma desta Lei.  

Parágrafo único. Estão também sujeitos às penalidades desta Lei os atos de 

improbidade praticados contra o patrimônio de entidade que receba subvenção, benefício ou 

incentivo, fiscal ou creditício, de órgão público bem como daquelas para cuja criação ou 

custeio o erário haja concorrido ou concorra com menos de cinqüenta por cento do patrimônio 

ou da receita anual, limitando-se, nestes casos, a sanção patrimonial à repercussão do ilícito 

sobre a contribuição dos cofres públicos.  

 

Art. 2º Reputa-se agente público, para os efeitos desta Lei, todo aquele que 

exerce, ainda que transitoriamente ou sem remuneração, por eleição, nomeação, designação, 

contratação ou qualquer outra forma de investidura ou vínculo, mandato, cargo, emprego ou 

função nas entidades mencionadas no artigo anterior.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 
 

Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, nos termos do art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, 

modalidade de licitação denominada pregão, 

para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação 

na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.  
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Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos 

deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.  

 

Art. 2º (VETADO).  

§ 1º Poderá ser realizado o pregão por meio da utilização de recursos de 

tecnologia da informação, nos termos de regulamentação específica.  

§ 2º Será facultado, nos termos de regulamentos próprios da União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios, a participação de bolsas de mercadorias no apoio técnico e 

operacional aos órgãos e entidades promotores da modalidade de pregão, utilizando-se de 

recursos de tecnologia da informação.  

§ 3º As bolsas a que se referem o § 2º deverão estar organizadas sob a forma de 

sociedades civis sem fins lucrativos e com a participação plural de corretoras que operem 

sistemas eletrônicos unificados de pregões. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º 

do art. 37 e no § 2º do art. 216 da Constituição 

Federal; altera a Lei nº 8.112, de 11 de 

dezembro de 1990; revoga a Lei nº 11.111, de 

5 de maio de 2005, e dispositivos da Lei nº 

8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá outras 

providências.  

  

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto 

no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 

Constituição Federal.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:  

I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, 

Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público;  

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 

economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas 

sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos 

públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo 

de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.  
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Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no 

caput refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das 

prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 

Dos Princípios 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º É vedado aos agentes públicos:  

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 

casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 

5º a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 

previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 

refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos 

de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3° da Lei n° 

8.248, de 23 de outubro de 1991.  

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

I – (Revogado pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - produzidos no País;  

III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País; (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
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V - produzidos ou prestados por empresas que comprovem cumprimento de 

reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação. (Inciso 

acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias 

após sua publicação) 

§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos 

de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.  

§ 4º (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994)  

§ 5º Nos processos de licitação, poderá ser estabelecida margem de preferência 

para: (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei 

nº 12.349, de 15/12/2010 e com redação dada pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no 

DOU de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

I - produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a normas 

técnicas brasileiras; e (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU 

de 7/7/2015, em vigor 180 dias após sua publicação) 

II - bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para 

reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na 

legislação. (Inciso acrescido pela Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, 

em vigor 180 dias após sua publicação) 

§ 6º A margem de preferência de que trata o § 5º será estabelecida com base em 

estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 

consideração: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 

15/12/2010) 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.349, de 15/12/2010) 

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 7º Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 

desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem 

de preferência adicional àquela prevista no § 5º: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; e 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 8º As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo 

de serviços, a que se referem os §§ 5º e 7º, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não 

podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço 

dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Medida 

Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 9º As disposições contidas nos §§ 5º e 7º deste artigo não se aplicam aos bens e 

aos serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=372228&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2015/lei-13146-6-julho-2015-781174-publicacaooriginal-147468-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2010/medidaprovisoria-495-19-julho-2010-607312-publicacaooriginal-128157-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2010/lei-12349-15-dezembro-2010-609684-publicacaooriginal-131000-pl.html


70 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4918/2016 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.349, de 15/12/2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7º do art. 23 desta Lei, quando 

for o caso. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5º poderá ser estendida, total ou 

parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 

Mercosul. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 

mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em 

favor de órgão ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados 

a partir de processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou 

acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma 

estabelecida pelo Poder Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao 

aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados 

estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e 

serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo 

produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001. (Parágrafo acrescido 

pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de 

empresas favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5º, 7º, 10, 11 e 12 deste artigo, com 

indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.349, de 15/12/2010)  

§ 14. As preferências definidas neste artigo e nas demais normas de licitação e 

contratos devem privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e 

empresas de pequeno porte na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 

147, de 7/8/2014) 

§ 15. As preferências dispostas neste artigo prevalecem sobre as demais 

preferências previstas na legislação quando estas forem aplicadas sobre produtos ou serviços 

estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 16. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

 

Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou 

entidades a que se refere o art. 1° têm direito público subjetivo à fiel observância do 

pertinente procedimento estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu 

desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos 

trabalhos.  

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato 

administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Crimes e das Penas 
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Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou 

deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente 

concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade 

ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público.  

 

Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si 

ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação:  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  

 

Art. 91. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a 

Administração, dando causa à instauração de licitação ou à celebração de contrato, cuja 

invalidação vier a ser decretada pelo Poder Judiciário:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

 

Art. 92. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, 

inclusive prorrogação contratual, em favor do adjudicatário, durante a execução dos contratos 

celebrados com o Poder Público, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou 

nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com preterição da ordem 

cronológica de sua exigibilidade, observado o disposto no art. 121 desta Lei:  

Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa.  

Parágrafo único. Incide na mesma pena o contratado que, tendo comprovadamente 

concorrido para a consumação da ilegalidade, obtém vantagem indevida ou se beneficia, 

injustamente, das modificações ou prorrogações contratuais.  

 

Art. 93. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 

procedimento licitatório:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

 

Art. 94. Devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento licitatório, ou 

proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo: 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa.  

 

Art. 95. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, 

fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo:  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, além da pena 

correspondente à violência.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste de licitar, em 

razão da vantagem oferecida.  

 

Art. 96. Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para 

aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:  

I - elevando arbitrariamente os preços;  

II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;  

III - entregando uma mercadoria por outra;  

IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;  

V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a 

execução do contrato:  
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Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

 

Art. 97. Admitir à licitação ou celebrar contrato com empresa ou profissional 

declarado inidôneo:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que, declarado inidôneo, venha a 

licitar ou a contratar com a Administração.  

 

Art. 98. Obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a inscrição de qualquer 

interessado nos registros cadastrais ou promover indevidamente a alteração, suspensão ou 

cancelamento de registro do inscrito:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

 

Art. 99. A pena de multa cominada nos arts. 89 a 98 desta Lei consiste no 

pagamento de quantia fixada na sentença e calculada em índices percentuais, cuja base 

corresponderá ao valor da vantagem efetivamente obtida ou potencialmente auferível pelo 

agente.  

§ 1º Os índices a que se refere este artigo não poderão ser inferiores a 2% (dois 

por cento), nem superiores a 5% (cinco por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 

com dispensa ou inexigibilidade de licitação.  

§ 2º O produto da arrecadação da multa reverterá, conforme o caso, à Fazenda 

Federal, Distrital, Estadual ou Municipal.  

 

Seção IV 

Do Processo e do Procedimento Judicial 

 

Art. 100. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública incondicionada, 

cabendo ao Ministério Público promovê-la.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.248, DE 23 DE OUTUBRO DE 1991 
 

Dispõe sobre a capacitação e competitividade 

do setor de informática e automação, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

 

Art. 3º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta ou indireta, 

as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público e as demais organizações sob o 

controle direto ou indireto da União darão preferência, nas aquisições de bens e serviços de 

informática e automação, observada a seguinte ordem, a: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001. 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353094&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353094&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353094&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353094&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 
II - bens e serviços produzidos de acordo com processo produtivo básico, na 

forma a ser definida pelo Poder Executivo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

§ 2º Para o exercício desta preferência, levar-se-ão em conta condições 

equivalentes de prazo de entrega, suporte de serviços, qualidade, padronização, 

compatibilidade e especificação de desempenho e preço. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.176, de 11/1/2001) 
§ 3º A aquisição de bens e serviços de informática e automação, considerados 

como bens e serviços comuns nos termos do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, poderá ser realizada na modalidade pregão, restrita às empresas que 

cumpram o Processo Produtivo Básico nos termos desta Lei e da Lei nº 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

 

Art. 4º. As empresas de desenvolvimento ou produção de bens e serviços de 

informática e automação que investirem em atividades de pesquisa e desenvolvimento em 

tecnologia da informação farão jus aos benefícios de que trata a Lei nº 8.191, de 11 de junho 

de 1991. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

§ 1° O Poder Executivo definirá a relação dos bens que trata o § 1° C, respeitado o 

disposto no art. 16-A desta Lei, a ser apresentada no prazo de trinta dias, contado da 

publicação desta Lei, com base em proposta conjunta dos Ministérios da Fazenda, do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, da Ciência e Tecnologia e da Integração 

Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

§ 1º-A. O benefício de isenção estende-se até 31 de dezembro de 2000 e, a partir 

dessa data, fica convertido em redução do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, 

observados os seguintes percentuais: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

I - redução de noventa e cinco por cento do imposto devido, de 1º de janeiro até 

31 de dezembro de 2001; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

II - redução de noventa por cento do imposto devido, de 1º de janeiro até 31 de 

dezembro de 2002; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

III - redução de oitenta e cinco por cento do imposto devido, de 1º de janeiro até 

31 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

IV - redução de 80% (oitenta por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de 

2004 até 31 de dezembro de 2024; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001 e com redação 

dada pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014) 
V - redução de 75% (setenta e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de 

janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001 e com 

redação dada pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014) 
VI - redução de 70% (setenta por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de 

2027 até 31 de dezembro de 2029, quando será extinto. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 

11/1/2001 e com redação dada pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014) 

§ 1º-B (VETADO na Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

§ 1º-C Os benefícios incidirão somente sobre os bens de informática e automação 

produzidos de acordo com processo produtivo básico definido pelo Poder Executivo, 

condicionados à apresentação de proposta de projeto ao Ministério da Ciência e Tecnologia. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

§ 1º-D. Para os bens de informática e automação produzidos na região Centro-

Oeste e nas regiões de influência da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - 

SUDAM e da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, o benefício da 

redução do IPI deverá observar os seguintes percentuais: 

http://intranet2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353094&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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I - redução de 95% (noventa e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de 

janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2024; 

II - redução de 90% (noventa por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de 

2025 até 31 de dezembro de 2026; e 

III - redução de 85% (oitenta e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de 

janeiro de 2027 até 31 de dezembro de 2029, quando será extinto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.023, de 8/8/2014) 
§ 1º-E. O disposto no § 1º-D não se aplica a microcomputadores portáteis e às 

unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em microprocessadores, 

de valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), bem como às unidades de discos magnéticos e 

ópticos, aos circuitos impressos com componentes elétricos e eletrônicos montados, aos 

gabinetes e às fontes de alimentação, reconhecíveis como exclusiva ou principalmente 

destinados a tais equipamentos, as quais usufruem, até 31 de dezembro de 2024, o benefício 

da isenção do IPI que, a partir dessa data, fica convertido em redução do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, observados os seguintes percentuais: 

I - redução de 95% (noventa e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de 

janeiro de 2025 até 31 de dezembro de 2026; e 

II - redução de 85% (oitenta e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de 

janeiro de 2027 até 31 de dezembro de 2029, quando será extinto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.023, de 8/8/2014) 
§ 1º-F. Os benefícios de que trata o § 1º-E aplicam-se, também, aos bens 

desenvolvidos no País e produzidos na região Centro-Oeste e nas regiões de influência da 

Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e da Superintendência do 

Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, que sejam incluídos na categoria de bens de 

informática e automação por esta Lei, conforme regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.023, de 8/8/2014) 
§ 2º Os Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e 

da Ciência e Tecnologia estabelecerão os processos produtivos básicos no prazo máximo de 

cento e vinte dias, contado da data da solicitação fundada da empresa interessada, devendo ser 

publicados em portaria interministerial os processos aprovados, bem como os motivos 

determinantes do indeferimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

§ 3º São asseguradas a manutenção e a utilização do crédito do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material 

de embalagem empregados na industrialização dos bens de que trata este artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 
§ 4º A apresentação do projeto de que trata o § 1ºC não implica, no momento da 

entrega, análise do seu conteúdo, ressalvada a verificação de adequação ao processo produtivo 

básico, servindo entretanto de referência para a avaliação dos relatórios de que trata o § 9º do 

art. 11. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

§ 5º O disposto no § 1º-A deste artigo não se aplica a microcomputadores 

portáteis e às unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em 

microprocessadores, de valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), bem como às unidades de 

discos magnéticos e ópticos, aos circuitos impressos com componentes elétricos e eletrônicos 

montados, aos gabinetes e às fontes de alimentação, reconhecíveis como exclusiva ou 

principalmente destinados a tais equipamentos, que observarão os seguintes percentuais: 

(“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 10.664, de 22/4/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.077, de 30/12/2004) 
I - redução de 95% (noventa e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de 

janeiro de 2004 a 31 de dezembro de 2024; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.664, de 22/4/2003 

e com nova redação dada pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014) 
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II - redução de 90% (noventa por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de 

2025 a 31 de dezembro de 2026; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.664, de 22/4/2003 e com 

nova redação dada pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014) 

III - redução de 70% (setenta por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de 

2027 até 31 de dezembro de 2029, quando será extinto. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.664, de 

22/4/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014) 

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004, e revogado pela Lei nº 13.023, de 

8/8/2014) 
§ 7º Aplicam-se aos bens desenvolvidos no País que sejam incluídos na categoria 

de bens de informática e automação por esta Lei, conforme regulamento, os seguintes 

percentuais: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004 e com nova redação dada 

pela Medida Provisória nº 517, de 30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 
I - redução de 100% (cem por cento) do imposto devido, de 15 de dezembro de 

2010 até 31 de dezembro de 2024; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 517, de 30/12/2010, 

convertida na Lei nº 12.431, de 24/6/2011, e com nova redação dada pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014) 

II - redução de 95% (noventa e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de 

janeiro de 2025 até 31 de dezembro de 2026; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 517, de 

30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 24/6/2011, e com nova redação dada pela Lei nº 13.023, de 

8/8/2014) 
III - redução de 90% (noventa por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de 

2027 até 31 de dezembro de 2029, quando será extinto. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

517, de 30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 24/6/2011, e com nova redação dada pela Lei nº 13.023, de 

8/8/2014) 
§ 8º O Poder Executivo poderá atualizar os valores fixados nos §§ 1º-E e 5º deste 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

LEI ORGÂNICA DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO X 

DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão de 

obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor 

bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher, em nome da empresa 
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cedente da mão de obra, a importância retida até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da 

emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia útil imediatamente anterior se não 

houver expediente bancário naquele dia, observado o disposto no § 5º do art. 33 desta Lei. 
("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 

1/10/2008) 
§ 1º O valor retido de que trata o caput deste artigo, que deverá ser destacado na 

nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, poderá ser compensado por qualquer 

estabelecimento da empresa cedente da mão de obra, por ocasião do recolhimento das 

contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos seus 

segurados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 § 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo 

anterior, o saldo remanescente será objeto de restituição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

9.711, de 20/11/1998) 

§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à 

disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que 

realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, quaisquer 

que sejam a natureza e a forma de contratação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros 

estabelecidos em regulamento, os seguintes serviços:  

I - limpeza, conservação e zeladoria;  

II - vigilância e segurança;  

III - empreitada de mão-de-obra;  

IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro 

de 1974. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e com nova redação dada pela Lei nº 9.711, de 

20/11/1998) 

§ 5º  O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas 

para cada contratante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 6º Em se tratando de retenção e recolhimento realizados na forma do caput deste 

artigo, em nome de consórcio, de que tratam os arts. 278 e 279 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, aplica-se o disposto em todo este artigo, observada a participação de cada 

uma das empresas consorciadas, na forma do respectivo ato constitutivo. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

 

Art. 32. A empresa é também obrigada a: 

I - preparar folhas-de-pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os 

segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão 

competente da Seguridade Social; 

II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma 

discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias 

descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos; 

III - prestar à Secretaria da Receita Federal do Brasil todas as informações 

cadastrais, financeiras e contábeis de seu interesse, na forma por ela estabelecida, bem como 

os esclarecimentos necessários à fiscalização; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
IV - declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos 

por esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da 

contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho 
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Curador do FGTS; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 
V - (VETADO na Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

VI - comunicar, mensalmente, aos empregados, por intermédio de documento a 

ser definido em regulamento, os valores recolhidos sobre o total de sua remuneração ao INSS. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.692, de 24/7/2012) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela 

Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 2º A declaração de que trata o inciso IV do caput deste artigo constitui 

instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, e suas informações 

comporão a base de dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória 

nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória 

nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória 

nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória 

nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória 

nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 8º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória 

nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 9º A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV do 

caput deste artigo ainda que não ocorram fatos geradores de contribuição previdenciária, 

aplicando-se, quando couber, a penalidade prevista no art. 32-A desta Lei.  (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 10. O descumprimento do disposto no inciso IV do caput deste artigo impede a 

expedição da certidão de prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 11. Em relação aos créditos tributários, os documentos comprobatórios do 

cumprimento das obrigações de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa até 

que ocorra a prescrição relativa aos créditos decorrentes das operações a que se refiram. 

(Parágrafo único transformado em § 11 pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.941, de 27/5/2009)  
§ 12. (VETADO na Lei nº 12.692, de 24/7/2012) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 3.890-A, DE 25 DE ABRIL DE 1961 
 

Autoriza a União a constituir a empresa 

Centrais Elétricas Brasileiras S. A. - 

ELETROBRÁS, e dá outras providências.  
  

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DA ELETROBRÁS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 15. A ELETROBRÁS operará diretamente ou por intermédio de subsidiárias 

ou empresas a que se associar, para cumprimento de seu objeto social. ("Caput" do artigo com 

redação dada pela Lei nº 9.648, de 27/5/1998)  
§ 1º A Eletrobras, diretamente ou por meio de suas subsidiárias ou controladas, 

poder-se-á associar, com ou sem aporte de recursos, para constituição de consórcios 

empresariais ou participação em sociedades, com ou sem poder de controle, no Brasil ou no 

exterior, que se destinem direta ou indiretamente à exploração da produção, transmissão ou 

distribuição de energia elétrica. (Parágrafo com redação dada pela Medida Provisória nº 559, de 

2/3/2012, convertida na Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

§ 2º A aquisição de bens e a contratação de serviços pela Eletrobrás e suas 

controladas poderão dar-se tanto na modalidade consulta e pregão, observados, no que for 

aplicável, os arts. 55 a 58 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e nos termos de 

regulamento próprio, bem como poderá dar-se por procedimento licitatório simplificado a ser 

definido em decreto do Presidente da República. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.438, de 

26/4/2002 e com nova redação dada pela Lei nº 11.943, de 28/5/2009) 

§ 3º O disposto no § 2º não se aplica às contratações referentes a obras e serviços 

de engenharia, cujos procedimentos deverão observar as normas gerais de licitação e 

contratação para a Administração Pública. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.438, de 26/4/2002) 

§ 4º É autorizada a dispensa de procedimento licitatório para a venda à Eletrobras 

de participação acionária em empresas relacionadas ao seu objeto social. (Parágrafo com redação 

dada pela Medida Provisória nº 559, de 2/3/2012, convertida na Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 
 

Art. 16. Nas subsidiárias que a ELETROBRÁS vier a organizar, serão 

observados, no que forem aplicáveis, os princípios gerais desta Lei, salvo quanto à estrutura 

da administração que poderá adaptar-se às peculiaridades e à importância dos serviços de cada 

uma, bem como às condições de participação dos demais sócios.  

§ 1º As subsidiárias obedecerão às normas administrativas, financeiras, técnicas e 

contábeis, tanto quanto possível uniformes, estabelecidas pela ELETROBRÁS.  

§ 2º Os representantes da ELETROBRÁS na administração das sociedades, 

subsidiárias ou não de que esta participa, serão escolhidos pelo seu Conselho de 

Administração por maioria de votos.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IX 

DA PETROBRÁS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 67. Os contratos celebrados pela PETROBRÁS, para aquisição de bens e 

serviços, serão precedidos de procedimento licitatório simplificado, a ser definido em decreto 

do Presidente da República.  

 

Art. 68. Com o objetivo de compor suas propostas para participar das licitações 

que precedem as concessões de que trata esta Lei, a PETROBRÁS poderá assinar pré-

contratos, mediante a expedição de cartas-convites, assegurando preços e compromissos de 

fornecimento de bens e serviços.  

Parágrafo único. Os pré-contratos conterão cláusula resolutiva de pleno direito, a 

ser exercida, sem penalidade ou indenização, no caso de outro licitante ser declarado 

vencedor, e serão submetidos, a posteriori, à apreciação dos órgãos de controle externo e 

fiscalização.  

 

CAPÍTULO IX-A 

DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS DA INDÚSTRIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS 

(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

 

Art. 68-A. Qualquer empresa ou consórcio de empresas constituídas sob as leis 

brasileiras com sede e administração no País poderá obter autorização da ANP para exercer as 

atividades econômicas da indústria de biocombustíveis.  

§ 1º As autorizações de que trata o caput destinam-se a permitir a exploração das 

atividades econômicas em regime de livre iniciativa e ampla competição, nos termos da 

legislação específica.  

§ 2º A autorização de que trata o caput deverá considerar a comprovação, pelo 

interessado, quando couber, das condições previstas em lei específica, além das seguintes, 

conforme regulamento:  

I - estar constituído sob as leis brasileiras, com sede e administração no País;  

II - estar regular perante as fazendas federal, estadual e municipal, bem como 

demonstrar a regularidade de débitos perante a ANP;  

III - apresentar projeto básico da instalação, em conformidade às normas e aos 

padrões técnicos aplicáveis à atividade;  

IV - apresentar licença ambiental, ou outro documento que a substitua, expedida 

pelo órgão competente;  

V - apresentar projeto de controle de segurança das instalações aprovado pelo 

órgão competente;  

VI - deter capital social integralizado ou apresentar outras fontes de financiamento 

suficientes para o empreendimento.  

§ 3º A autorização somente poderá ser revogada por solicitação do próprio 

interessado ou por ocasião do cometimento de infrações passíveis de punição com essa 

penalidade, conforme previsto em lei.  

§ 4º A autorização será concedida pela ANP em prazo a ser estabelecido na forma 

do regulamento.  

§ 5º A autorização não poderá ser concedida se o interessado, nos 5 (cinco) anos 

anteriores ao requerimento, teve autorização para o exercício de atividade regulamentada pela 

ANP revogada em decorrência de penalidade aplicada em processo administrativo com 

decisão definitiva.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
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§ 6º Não são sujeitas à regulação e à autorização pela ANP a produção agrícola, a 

fabricação de produtos agropecuários e alimentícios e a geração de energia elétrica, quando 

vinculadas ao estabelecimento no qual se construirá, modificará ou ampliará a unidade de 

produção de biocombustível.  

§ 7º A unidade produtora de biocombustível que produzir ou comercializar 

energia elétrica deverá atender às normas e aos regulamentos estabelecidos pelos órgãos e 

entidades competentes.  

§ 8º São condicionadas à prévia aprovação da ANP a modificação ou a ampliação 

de instalação relativas ao exercício das atividades econômicas da indústria de 

biocombustíveis. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Seção I 

Do Período de Transição 

 

Art. 69. Durante o período de transcrição, que se estenderá, no máximo, até o dia 

31 de dezembro de 2001, os reajustes e revisões de preços dos derivados básicos de petróleo e 

gás natural, praticados pelas unidades produtoras ou de processamento, serão efetuados 

segundo diretrizes e parâmetros específicos estabelecidos, em ato conjunto, pelos Ministro de 

Estado da Fazenda e de Minas e Energia. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.990 de 

21/7/2000) (Vide art. 7º da Lei nº 10.453, de 13/5/2002) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 397, DE 2015 
(Da Comissão Parlamentar Mista de Inquérito com a finalidade de 

"Investigar irregularidades envolvendo a empresa Petróleo 
Brasileiro S/A (PETROBRAS)) 

 
Ofício nº 577/2014 - CN 

 
Estabelece o estatuto jurídico das empresas estatais, previsto no § 1º do 
art.173 da Constituição Federal, inclusive das empresas estatais de que 
trata o § 1º do art.177 da Constituição Federal. 
 

 
DESPACHO: 
PUBLIQUE-SE. SUBMETA-SE AO PLENÁRIO, NOS TERMOS DO 
ART. 143, DO REGIMENTO COMUM.  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA UNIÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 22.  Compete privativamente à União legislar sobre:  

I - direito civil, comercial, penal, processual, eleitoral, agrário, marítimo, 

aeronáutico, espacial e do trabalho;  

II - desapropriação;  

III - requisições civis e militares, em caso de iminente perigo e em tempo de 

guerra;  

IV - águas, energia, informática, telecomunicações e radiodifusão;  

V - serviço postal;  

VI - sistema monetário e de medidas, títulos e garantias dos metais;  

VII - política de crédito, câmbio, seguros e transferência de valores;  

VIII - comércio exterior e interestadual;  

IX - diretrizes da política nacional de transportes;  

X - regime dos portos, navegação lacustre, fluvial, marítima, aérea e aeroespacial;  

XI - trânsito e transporte;  

XII - jazidas, minas, outros recursos minerais e metalurgia;  

XIII - nacionalidade, cidadania e naturalização;  

XIV - populações indígenas;  

XV - emigração e imigração, entrada, extradição e expulsão de estrangeiros;  

XVI - organização do sistema nacional de emprego e condições para o exercício 

de profissões;  

XVII - organização judiciária, do Ministério Público do Distrito Federal e dos 

Territórios e da Defensoria Pública dos Territórios, bem como organização administrativa 

destes; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 69, de 2012, publicada no DOU de 

30/3/2012, produzindo efeitos 120 dias após a publicação) 
XVIII - sistema estatístico, sistema cartográfico e de geologia nacionais;  

XIX - sistemas de poupança, captação e garantia da poupança popular;  

XX - sistemas de consórcios e sorteios;  

XXI - normas gerais de organização, efetivos, material bélico, garantias, 

convocação e mobilização das polícias militares e corpos de bombeiros militares;  

XXII - competência da polícia federal e das polícias rodoviária e ferroviária 

federais;  

XXIII - seguridade social;  
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XXIV - diretrizes e bases da educação nacional;  

XXV - registros públicos;  

XXVI - atividades nucleares de qualquer natureza;  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 37, XXI, e para as empresas públicas e 

sociedades de economia mista, nos termos do art. 173, § 1º, III; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XXVIII - defesa territorial, defesa aeroespacial, defesa marítima, defesa civil e 

mobilização nacional;  

XXIX - propaganda comercial.  

Parágrafo único. Lei complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre 

questões específicas das matérias relacionadas neste artigo.  

 

Art. 23. É competência comum da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 

Municípios:  

I - zelar pela guarda da Constituição, das leis e das instituições democráticas e 

conservar o patrimônio público;  

II - cuidar da saúde e assistência pública, da proteção e garantia das pessoas 

portadoras de deficiência;  

III - proteger os documentos, as obras e outros bens de valor histórico, artístico e 

cultural, os monumentos, as paisagens naturais notáveis e os sítios arqueológicos;  

IV - impedir a evasão, a destruição e a descaracterização de obras de arte e de 

outros bens de valor histórico, artístico ou cultural;  

V - proporcionar os meios de acesso à cultura, à educação e à ciência;  

VI - proteger o meio ambiente e combater a poluição em qualquer de suas formas;  

VII - preservar as florestas, a fauna e a flora;  

VIII - fomentar a produção agropecuária e organizar o abastecimento alimentar;  

IX - promover programas de construção de moradias e a melhoria das condições 

habitacionais e de saneamento básico;  

X - combater as causas da pobreza e os fatores de marginalização, promovendo a 

integração social dos setores desfavorecidos;  

XI - registrar, acompanhar e fiscalizar as concessões de direitos de pesquisa e 

exploração de recursos hídricos e minerais em seus territórios;  

XII - estabelecer e implantar política de educação para a segurança do trânsito.  

Parágrafo único. Leis complementares fixarão normas para a cooperação entre a 

União e os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, tendo em vista o equilíbrio do 

desenvolvimento e do bem-estar em âmbito nacional. (Parágrafo único com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VII 

DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

 

Seção I  

Disposições Gerais 

 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 

legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 
(“Caput” do artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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I - os cargos, empregos e funções públicas são acessíveis aos brasileiros que 

preencham os requisitos estabelecidos em lei, assim como aos estrangeiros, na forma da lei; 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a investidura em cargo ou emprego público depende de aprovação prévia em 

concurso público de provas ou de provas e títulos, de acordo com a natureza e a complexidade 

do cargo ou emprego, na forma prevista em lei, ressalvadas as nomeações para cargo em 

comissão declarado em lei de livre nomeação e exoneração; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

III - o prazo de validade do concurso público será de até dois anos, prorrogável 

uma vez, por igual período;  

IV - durante o prazo improrrogável previsto no edital de convocação, aquele 

aprovado em concurso público de provas ou de provas e títulos será convocado com 

prioridade sobre novos concursados para assumir cargo ou emprego, na carreira;  

V - as funções de confiança, exercidas exclusivamente por servidores ocupantes 

de cargo efetivo, e os cargos em comissão, a serem preenchidos por servidores de carreira nos 

casos, condições e percentuais mínimos previstos em lei, destinam-se apenas às atribuições de 

direção, chefia e assessoramento; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VI - é garantido ao servidor público civil o direito à livre associação sindical;  

VII - o direito de greve será exercido nos termos e nos limites definidos em lei 

específica; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

VIII - a lei reservará percentual dos cargos e empregos públicos para as pessoas 

portadoras de deficiência e definirá os critérios de sua admissão;  

IX - a lei estabelecerá os casos de contratação por tempo determinado para atender 

a necessidade temporária de excepcional interesse público;  

X - a remuneração dos servidores públicos e o subsídio de que trata o § 4º do art. 

39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei específica, observada a iniciativa 

privativa em cada caso, assegurada revisão geral anual, sempre na mesma data e sem 

distinção de índices; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XI - a remuneração e o subsídio dos ocupantes de cargos, funções e empregos 

públicos da administração direta, autárquica e fundacional, dos membros de qualquer dos 

Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos detentores de 

mandato eletivo e dos demais agentes políticos e os proventos, pensões ou outra espécie 

remuneratória, percebidos cumulativamente ou não, incluídas as vantagens pessoais ou de 

qualquer outra natureza, não poderão exceder o subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do 

Supremo Tribunal Federal, aplicando-se como limite, nos Municípios, o subsídio do Prefeito, 

e nos Estados e no Distrito Federal, o subsídio mensal do Governador no âmbito do Poder 

Executivo, o subsídio dos Deputados Estaduais e Distritais no âmbito do Poder Legislativo e 

o subsídio dos Desembargadores do Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e 

cinco centésimos por cento do subsídio mensal, em espécie, dos Ministros do Supremo 

Tribunal Federal, no âmbito do Poder Judiciário, aplicável este limite aos membros do 

Ministério Público, aos Procuradores e aos Defensores Públicos; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 41, de 2003) 

XII - os vencimentos dos cargos do Poder Legislativo e do Poder Judiciário não 

poderão ser superiores aos pagos pelo Poder Executivo;  

XIII - é vedada a vinculação ou equiparação de quaisquer espécies remuneratórias 

para o efeito de remuneração de pessoal do serviço público; (Inciso com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 

XIV - os acréscimos pecuniários percebidos por servidor público não serão 

computados nem acumulados para fins de concessão de acréscimos ulteriores; (Inciso com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 
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XV - o subsídio e os vencimentos dos ocupantes de cargos e empregos públicos 

são irredutíveis, ressalvado o disposto nos incisos XI e XIV deste artigo e nos arts. 39, § 4º, 

150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; (Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVI - é vedada a acumulação remunerada de cargos públicos, exceto, quando 

houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no inciso XI: 
(“Caput” do inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    

a) a de dois cargos de professor;  

b) a de um cargo de professor com outro, técnico ou científico;  

c) a de dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com 

profissões regulamentadas; (Alínea com redação dada pela Emenda Constitucional nº 34, de 2001) 

XVII - a proibição de acumular estende-se a empregos e funções e abrange 

autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia mista, suas subsidiárias, e 

sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; (Inciso com redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XVIII - a administração fazendária e seus servidores fiscais terão, dentro de suas 

áreas de competência e jurisdição, precedência sobre os demais setores administrativos, na 

forma da lei;  

XIX – somente por lei específica poderá ser criada autarquia e autorizada a 

instituição de empresa pública, de sociedade de economia mista e de fundação, cabendo à lei 

complementar, neste último caso, definir as áreas de sua atuação; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

XX - depende de autorização legislativa, em cada caso, a criação de subsidiárias 

das entidades mencionadas no inciso anterior, assim como a participação de qualquer delas 

em empresa privada;  

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, 

compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 

igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de 

pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do 

cumprimento das obrigações.  

XXII - as administrações tributárias da União, dos Estados, do Distrito Federal e 

dos Municípios, atividades essenciais ao funcionamento do Estado, exercidas por servidores 

de carreiras específicas, terão recursos prioritários para a realização de suas atividades e 

atuarão de forma integrada, inclusive com o compartilhamento de cadastros e de informações 

fiscais, na forma da lei ou convênio. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

§ 1º A publicidade dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos deverá ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não podendo 

constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem promoção pessoal de autoridades ou 

servidores públicos.  

§ 2º A não-observância do disposto nos incisos II e III implicará a nulidade do ato 

e a punição da autoridade responsável, nos termos da lei.  

§ 3º A lei disciplinará as formas de participação do usuário na administração 

pública direta e indireta, regulando especialmente:  

I - as reclamações relativas à prestação dos serviços públicos em geral, 

asseguradas a manutenção de serviços de atendimento ao usuário e a avaliação periódica, 

externa e interna, da qualidade dos serviços;  

II - o acesso dos usuários a registros administrativos e a informações sobre atos de 

governo, observado o disposto no art. 5º, X e XXXIII;  

III - a disciplina da representação contra o exercício negligente ou abusivo de 

cargo, emprego ou função na administração pública. (Parágrafo com redação dada pela Emenda 

Constitucional nº 19, de 1998) 
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§ 4º Os atos de improbidade administrativa importarão a suspensão dos direitos 

políticos, a perda da função pública, a indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, 

na forma e gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível.  

§ 5º A lei estabelecerá os prazos de prescrição para ilícitos praticados por 

qualquer agente, servidor ou não, que causem prejuízos ao erário, ressalvadas as respectivas 

ações de ressarcimento.  

§ 6º As pessoas jurídicas de direito público e as de direito privado prestadoras de 

serviços públicos responderão pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra o responsável nos casos de dolo ou culpa.  

§ 7º A lei disporá sobre os requisitos e as restrições ao ocupante de cargo ou 

emprego da administração direta e indireta que possibilite o acesso a informações 

privilegiadas.  (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 8º A autonomia gerencial, orçamentária e financeira dos órgãos e entidades da 

administração direta e indireta poderá ser ampliada mediante contrato, a ser firmado entre 

seus administradores e o poder público, que tenha por objeto a fixação de metas de 

desempenho para o órgão ou entidade, cabendo à lei dispor sobre:  

I - o prazo de duração do contrato;  

II - os controles e critérios de avaliação de desempenho, direitos, obrigações e 

responsabilidade dos dirigentes;  

III - a remuneração do pessoal. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

§ 9º O disposto no inciso XI aplica-se às empresas públicas e às sociedades de 

economia mista, e suas subsidiárias, que receberem recursos da União, dos Estados, do 

Distrito Federal ou dos Municípios para pagamento de despesas de pessoal ou de custeio em 

geral. (Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 10. É vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes 

do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a remuneração de cargo, emprego ou função pública, 

ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta Constituição, os cargos eletivos e os cargos 

em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. (Parágrafo acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 20, de 1998) 

§ 11. Não serão computadas, para efeito dos limites remuneratórios de que trata o 

inciso XI do caput deste artigo, as parcelas de caráter indenizatório previstas em lei. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

§ 12. Para os fins do disposto no inciso XI do caput deste artigo, fica facultado aos 

Estados e ao Distrito Federal fixar, em seu âmbito, mediante emenda às respectivas 

Constituições e Lei Orgânica, como limite único, o subsídio mensal dos Desembargadores do 

respectivo Tribunal de Justiça, limitado a noventa inteiros e vinte e cinco centésimos por 

cento do subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, não se aplicando o 

disposto neste parágrafo aos subsídios dos Deputados Estaduais e Distritais e dos Vereadores. 
(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 47, de 2005) 

 

Art. 38. Ao servidor público da administração direta, autárquica e fundacional, no 

exercício de mandato eletivo, aplicam-se as seguintes disposições: (“Caput” do artigo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - tratando-se de mandato eletivo federal, estadual ou distrital, ficará afastado de 

seu cargo, emprego ou função;  

II - investido no mandato de Prefeito, será afastado do cargo, emprego ou função, 

sendo-lhe facultado optar pela sua remuneração;  

III - investido no mandato de Vereador, havendo compatibilidade de horários, 

perceberá as vantagens de seu cargo, emprego ou função, sem prejuízo da remuneração do 

cargo eletivo, e, não havendo compatibilidade, será aplicada a norma do inciso anterior;  
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IV - em qualquer caso que exija o afastamento para o exercício de mandato 

eletivo, seu tempo de serviço será contado para todos os efeitos legais, exceto para promoção 

por merecimento;  

V - para efeito de benefício previdenciário, no caso de afastamento, os valores 

serão determinados como se no exercício estivesse.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 173. Ressalvados os casos previstos nesta Constituição, a exploração direta 

de atividade econômica pelo Estado só será permitida quando necessária aos imperativos da 

segurança nacional ou a relevante interesse coletivo, conforme definidos em lei.  

§ 1º A lei estabelecerá o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de 

economia mista e de suas subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou 

comercialização de bens ou de prestação de serviços, dispondo sobre: (Parágrafo com 

redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

I - sua função social e formas de fiscalização pelo Estado e pela sociedade; (Inciso 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - a sujeição ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto 

aos direitos e obrigações civis, comerciais, trabalhistas e tributários; (Inciso acrescido pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

III - licitação e contratação de obras, serviços, compras e alienações, observados 

os princípios da administração pública; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, 

de 1998) 

IV - a constituição e o funcionamento dos conselhos de administração e fiscal, 

com a participação de acionistas minoritários; (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional 

nº 19, de 1998) 

V - os mandatos, a avaliação de desempenho e a responsabilidade dos 

administradores. (Inciso acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

§ 2º As empresas públicas e as sociedades de economia mista não poderão gozar 

de privilégios fiscais não extensivos às do setor privado.  

§ 3º A lei regulamentará as relações da empresa pública com o Estado e a 

sociedade.  

§ 4º A lei reprimirá o abuso do poder econômico que vise à dominação dos 

mercados, à eliminação da concorrência e ao aumento arbitrário dos lucros.  

§ 5º A lei, sem prejuízo da responsabilidade individual dos dirigentes da pessoa 

jurídica, estabelecerá a responsabilidade desta, sujeitando-a às punições compatíveis com sua 

natureza, nos atos praticados contra a ordem econômica e financeira e contra a economia 

popular.  

 

Art. 174. Como agente normativo e regulador da atividade econômica, o Estado 

exercerá, na forma da lei, as funções de fiscalização, incentivo e planejamento, sendo este 

determinante para o setor público e indicativo para o setor privado.  
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§ 1º A lei estabelecerá as diretrizes e bases do planejamento do desenvolvimento 

nacional equilibrado, o qual incorporará e compatibilizará os planos nacionais e regionais de 

desenvolvimento.  

§ 2º A lei apoiará e estimulará o cooperativismo e outras formas de 

associativismo.  

§ 3º O Estado favorecerá a organização da atividade garimpeira em cooperativas, 

levando em conta a proteção do meio ambiente e a promoção econômico-social dos 

garimpeiros.  

§ 4º As cooperativas a que se refere o parágrafo anterior terão prioridade na 

autorização ou concessão para pesquisa e lavra dos recursos e jazidas de minerais 

garimpáveis, nas áreas onde estejam atuando, e naquelas fixadas de acordo com o art. 21, 

XXV, na forma da lei.  

 

Art. 175. Incumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou sob regime 

de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre:  

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, 

o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de 

caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;  

II - os direitos dos usuários;  

III - política tarifária;  

IV - a obrigação de manter serviço adequado.  

 

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais 

de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou 

aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto 

da lavra.  

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a 

que se refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou 

concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis 

brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as 

condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou 

terras indígenas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na 

forma e no valor que dispuser a lei.  

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as 

autorizações e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total 

ou parcialmente, sem prévia anuência do Poder concedente.  

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de 

energia renovável de capacidade reduzida.  

 

Art. 177. Constituem monopólio da União:  

I - a pesquisa e a lavra das jazidas de petróleo e gás natural e outros 

hidrocarbonetos fluidos;  

II - a refinação do petróleo nacional ou estrangeiro;  

III - a importação e exportação dos produtos e derivados básicos resultantes das 

atividades previstas nos incisos anteriores;  

IV - o transporte marítimo do petróleo bruto de origem nacional ou de derivados 

básicos de petróleo produzidos no País, bem assim o transporte, por meio de conduto, de 

petróleo bruto, seus derivados e gás natural de qualquer origem;  
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V - a pesquisa, a lavra, o enriquecimento, o reprocessamento, a industrialização e 

o comércio de minérios e minerais nucleares e seus derivados, com exceção dos radioisótopos 

cuja produção, comercialização e utilização poderão ser autorizadas sob regime de permissão, 

conforme as alíneas b e c do inciso XXIII do caput do art. 21 desta Constituição Federal. 
(Inciso com redação dada pela Emenda Constitucional nº 49, de 2006) 

§ 1º A União poderá contratar com empresas estatais ou privadas a realização das 

atividades previstas nos incisos I a IV deste artigo observadas as condições estabelecidas em 

lei. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 2º A lei a que se refere o § 1º disporá sobre:  

I - a garantia do fornecimento dos derivados de petróleo em todo o território 

nacional;  

II - as condições de contratação;  

III - a estrutura e atribuições do órgão regulador do monopólio da União; 

(Parágrafo acrescido pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 3º A lei disporá sobre o transporte e a utilização de materiais radioativos no 

território nacional. (Primitivo § 2º renumerado pela Emenda Constitucional nº 9, de 1995) 

§ 4º A lei que instituir contribuição de intervenção no domínio econômico relativa 

às atividades de importação ou comercialização de petróleo e seus derivados, gás natural e 

seus derivados e álcool combustível deverá atender aos seguintes requisitos:  

I - a alíquota da contribuição poderá ser:  

a) diferenciada por produto ou uso;  

b) reduzida e restabelecida por ato do Poder Executivo, não se lhe aplicando o 

disposto no art. 150,III, b;  

II - os recursos arrecadados serão destinados:  

a) ao pagamento de subsídios a preços ou transporte de álcool combustível, gás 

natural e seus derivados e derivados de petróleo;  

b) ao financiamento de projetos ambientais relacionados com a indústria do 

petróleo e do gás;  

c) ao financiamento de programas de infra-estrutura de transportes. (Parágrafo 

acrescido pela Emenda Constitucional nº 33, de 2001) 

 

Art. 178. A lei disporá sobre a ordenação dos transportes aéreo, aquático e 

terrestre, devendo, quanto à ordenação do transporte internacional, observar os acordos 

firmados pela União, atendido o princípio da reciprocidade. (“Caput” do artigo com redação 

dada  pela Emenda Constitucional nº 7, de 1995) 

Parágrafo único. Na ordenação do transporte aquático, a lei estabelecerá as 

condições em que o transporte de mercadorias na cabotagem e a navegação interior poderão 

ser feitos por embarcações estrangeiras. (Parágrafo único acrescido pela Emenda 

Constitucional nº 7, de 1995) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 19, DE 4 DE JUNHO DE 1998 
 

Modifica o regime e dispõe sobre princípio e 

normas da Administração Pública, Servidores 

e Agentes políticos, controle de despesas e 

finanças públicas e custeio de atividades a 

cargo do Distrito Federal, e dá outras 

providências.  
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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam esta Emenda ao texto constitucional:  

 

Art. 1º Os incisos XIV e XXII do art. 21 e XXVII do art. 22 da Constituição 

Federal passam a vigorar com a seguinte redação:  

 

"Art. 21. Compete à União:  

...................................................................................................  

XIV - organizar e manter a polícia civil, a polícia militar e o corpo de 

bombeiros militar do Distrito Federal, bem como prestar assistência 

financeira ao Distrito Federal para a execução de serviços públicos, por 

meio de fundo próprio;  

....................................................................................................  

XXII - executar os serviços de polícia marítima, aeroportuária e de 

fronteiras;  

..................................................................................................." 

 

"Art. 22. Compete privativamente à União legislar sobre: 

...................................................................................................  

XXVII - normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, 

para as administrações públicas diretas, autárquicas e fundacionais da 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios, obedecido o disposto no art. 

37, XXI, e para as empresas públicas e sociedades de economia mista, nos 

termos do art. 173, § 1°, III;  

..................................................................................................." 

 

Art. 2º O § 2º do art. 27 e os incisos V e VI do art. 29 da Constituição Federal 

passam a vigorar com a seguinte redação, inserindo-se § 2º no art. 28 e renumerando-se para § 

1º o atual parágrafo único:  

 

"Art. 27. .................................................................................... 

..................................................................................................  

§ 2º O subsídio dos Deputados Estaduais será fixado por lei de iniciativa da 

Assembléia Legislativa, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento 

daquele estabelecido, em espécie, para os Deputados Federais, observado o 

que dispõem os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I. 

.................................................................................................." 

 

"Art. 28. ......................................................................................  

§ 1º Perderá o mandato o Governador que assumir outro cargo ou função na 

administração pública direta ou indireta, ressalvada a posse em virtude de 

concurso público e observado o disposto no art. 38, I, IV e V.  

§ 2º Os subsídios do Governador, do Vice-Governador e dos Secretários de 

Estado serão fixados por lei de iniciativa da Assembléia Legislativa, 

observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 

2º, I." 

 

"Art. 29........................................................................................   

.....................................................................................................  
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V - subsídios do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Secretários Municipais 

fixados por lei de iniciativa da Câmara Municipal, observado o que dispõem 

os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;  

VI - subsídio dos Vereadores fixado por lei de iniciativa da Câmara 

Municipal, na razão de, no máximo, setenta e cinco por cento daquele 

estabelecido, em espécie, para os Deputados Estaduais, observado o que 

dispõem os arts. 39, § 4º, 57, § 7º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I; 

...................................................................................................." 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 6.404, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1976 
 

Dispõe sobre as sociedades por ações.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO XXII 

CONSÓRCIO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 279. O consórcio será constituído mediante contrato aprovado pelo órgão da 

sociedade competente para autorizar a alienação de bens do ativo não circulante, do qual 

constarão: ("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

I - a designação do consórcio se houver;  

II - o empreendimento que constitua o objeto do consórcio;  

III - a duração, endereço e foro;  

IV - a definição das obrigações e responsabilidade de cada sociedade consorciada, 

e das prestações específicas;  

V - normas sobre recebimento de receitas e partilha de resultados;  

VI - normas sobre administração do consórcio, contabilização, representação das 

sociedades consorciadas e taxa de administração, se houver;  

VII - forma de deliberação sobre assuntos de interesse comum, com o número de 

votos que cabe a cada consorciado;  

VIII - contribuição de cada consorciado para as despesas comuns, se houver.  

Parágrafo único. O contrato de consórcio e suas alterações serão arquivados no 

registro do comércio do lugar da sua sede, devendo a certidão do arquivamento ser publicada.  

 

CAPÍTULO XXIII 

SOCIEDADES EM COMANDITA POR AÇÕES 

 

Art. 280. A sociedade em comandita por ações terá o capital dividido em ações e 

reger-se-á pelas normas relativas às companhias ou sociedades anônimas, sem prejuízo das 

modificações constantes deste Capítulo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 10.973, DE 2 DE DEZEMBRO DE 2004 
 

Dispõe sobre incentivos à inovação e à 

pesquisa científica e tecnológica no ambiente 

produtivo e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DO ESTÍMULO À CONSTRUÇÃO DE AMBIENTES 

ESPECIALIZADOS E COOPERATIVOS DE INOVAÇÃO 

 

Art. 3º A União, os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as respectivas 

agências de fomento poderão estimular e apoiar a constituição de alianças estratégicas e o 

desenvolvimento de projetos de cooperação envolvendo empresas nacionais, ICT e 

organizações de direito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de pesquisa e 

desenvolvimento, que objetivem a geração de produtos e processos inovadores.  

Parágrafo único. O apoio previsto neste artigo poderá contemplar as redes e os 

projetos internacionais de pesquisa tecnológica, bem como ações de empreendedorismo 

tecnológico e de criação de ambientes de inovação, inclusive incubadoras e parques 

tecnológicos.  

 

Art. 3º-A A Financiadora de Estudos e Projetos - FINEP, como secretaria 

executiva do Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, o 

Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq e as Agências 

Financeiras Oficiais de Fomento poderão celebrar convênios e contratos, nos termos do inciso 

XIII do art. 24 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, por prazo determinado, com as 

fundações de apoio, com a finalidade de dar apoio às IFES e demais ICTs, inclusive na gestão 

administrativa e financeira dos projetos mencionados no caput do art. 1º da Lei nº 8.958, de 

20 de dezembro de 1994, com a anuência expressa das instituições apoiadas. (Artigo acrescido 

pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010, com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
 

Art. 4º As ICT poderão, mediante remuneração e por prazo determinado, nos 

termos de contrato ou convênio:  

I - compartilhar seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, materiais e demais 

instalações com microempresas e empresas de pequeno porte em atividades voltadas à 

inovação tecnológica, para a consecução de atividades de incubação, sem prejuízo de sua 

atividade finalística;  

II - permitir a utilização de seus laboratórios, equipamentos, instrumentos, 

materiais e demais instalações existentes em suas próprias dependências por empresas 

nacionais e organizações de direito privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de 

pesquisa, desde que tal permissão não interfira diretamente na sua atividade fim, nem com ela 

conflite.  

Parágrafo único. A permissão e o compartilhamento de que tratam os incisos I e II 

do caput deste artigo obedecerão às prioridades, critérios e requisitos aprovados e divulgados 

pelo órgão máximo da ICT, observadas as respectivas disponibilidades e assegurada a 

igualdade de oportunidades às empresas e organizações interessadas.  
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Art. 5º Ficam a União e suas entidades autorizadas a participar minoritariamente 

do capital de empresa privada de propósito específico que vise ao desenvolvimento de 

projetos científicos ou tecnológicos para obtenção de produto ou processo inovadores.  

Parágrafo único. A propriedade intelectual sobre os resultados obtidos pertencerá 

às instituições detentoras do capital social, na proporção da respectiva participação.  

 

CAPÍTULO III 

DO ESTÍMULO À PARTICIPAÇÃO DAS ICT NO 

PROCESSO DE INOVAÇÃO 

 

Art. 6º É facultado à ICT celebrar contratos de transferência de tecnologia e de 

licenciamento para outorga de direito de uso ou de exploração de criação por ela 

desenvolvida.  

§ 1º A contratação com cláusula de exclusividade, para os fins de que trata o 

caput deste artigo, deve ser precedida da publicação de edital.  

§ 2º Quando não for concedida exclusividade ao receptor de tecnologia ou ao 

licenciado, os contratos previstos no caput deste artigo poderão ser firmados diretamente, para 

fins de exploração de criação que deles seja objeto, na forma do regulamento.  

§ 3º A empresa detentora do direito exclusivo de exploração de criação protegida 

perderá automaticamente esse direito caso não comercialize a criação dentro do prazo e 

condições definidos no contrato, podendo a ICT proceder a novo licenciamento.  

§ 4º O licenciamento para exploração de criação cujo objeto interesse à defesa 

nacional deve observar o disposto no § 3º do art. 75 da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.  

§ 5º A transferência de tecnologia e o licenciamento para exploração de criação 

reconhecida, em ato do Poder Executivo, como de relevante interesse público, somente 

poderão ser efetuados a título não exclusivo.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO ESTÍMULO À INOVAÇÃO NAS EMPRESAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. Os órgãos e entidades da administração pública, em matéria de interesse 

público, poderão contratar empresa, consórcio de empresas e entidades nacionais de direito 

privado sem fins lucrativos voltadas para atividades de pesquisa, de reconhecida capacitação 

tecnológica no setor, visando à realização de atividades de pesquisa e desenvolvimento, que 

envolvam risco tecnológico, para solução de problema técnico específico ou obtenção de 

produto ou processo inovador.  

§ 1º Considerar-se-á desenvolvida na vigência do contrato a que se refere o caput 

deste artigo a criação intelectual pertinente ao seu objeto cuja proteção seja requerida pela 

empresa contratada até 2 (dois) anos após o seu término.  

§ 2º Findo o contrato sem alcance integral ou com alcance parcial do resultado 

almejado, o órgão ou entidade contratante, a seu exclusivo critério, poderá, mediante auditoria 

técnica e financeira, prorrogar seu prazo de duração ou elaborar relatório final dando-o por 

encerrado.  

§ 3º O pagamento decorrente da contratação prevista no caput deste artigo será 

efetuado proporcionalmente ao resultado obtido nas atividades de pesquisa e desenvolvimento 

pactuadas.  
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Art. 21. As agências de fomento deverão promover, por meio de programas 

específicos, ações de estímulo à inovação nas micro e pequenas empresas, inclusive mediante 

extensão tecnológica realizada pelas ICT.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 12.527, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2011 
 

Regula o acesso a informações previsto no 

inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º 

do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 

Constituição Federal; altera a Lei nº 8.112, 

de 11 de dezembro de 1990; revoga a Lei nº 

11.111, de 5 de maio de 2005, e dispositivos 

da Lei nº 8.159, de 8 de janeiro de 1991; e dá 

outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre os procedimentos a serem observados pela União, 

Estados, Distrito Federal e Municípios, com o fim de garantir o acesso a informações previsto 

no inciso XXXIII do art. 5º, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º do art. 216 da 

Constituição Federal.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei:  

I - os órgãos públicos integrantes da administração direta dos Poderes Executivo, 

Legislativo, incluindo as Cortes de Contas, e Judiciário e do Ministério Público;  

II - as autarquias, as fundações públicas, as empresas públicas, as sociedades de 

economia mista e demais entidades controladas direta ou indiretamente pela União, Estados, 

Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º Aplicam-se as disposições desta Lei, no que couber, às entidades privadas 

sem fins lucrativos que recebam, para realização de ações de interesse público, recursos 

públicos diretamente do orçamento ou mediante subvenções sociais, contrato de gestão, termo 

de parceria, convênios, acordo, ajustes ou outros instrumentos congêneres.  

Parágrafo único. A publicidade a que estão submetidas as entidades citadas no 

caput refere-se à parcela dos recursos públicos recebidos e à sua destinação, sem prejuízo das 

prestações de contas a que estejam legalmente obrigadas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 8.248, DE 23 DE OUTUBRO DE 1991 
 

Dispõe sobre a capacitação e competitividade 

do setor de informática e automação, e dá 

outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

Art. 1º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

 

Art. 2º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

 

Art. 3º Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta ou indireta, 

as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público e as demais organizações sob o 

controle direto ou indireto da União darão preferência, nas aquisições de bens e serviços de 

informática e automação, observada a seguinte ordem, a: (“Caput” do artigo com redação 

dada pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001. 

I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País; (Inciso com redação dada 

pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 
II - bens e serviços produzidos de acordo com processo produtivo básico, na 

forma a ser definida pelo Poder Executivo. (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

§ 1º (Revogado pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

§ 2º Para o exercício desta preferência, levar-se-ão em conta condições 

equivalentes de prazo de entrega, suporte de serviços, qualidade, padronização, 

compatibilidade e especificação de desempenho e preço. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

10.176, de 11/1/2001) 
§ 3º A aquisição de bens e serviços de informática e automação, considerados 

como bens e serviços comuns nos termos do parágrafo único do art. 1º da Lei nº 10.520, de 17 

de julho de 2002, poderá ser realizada na modalidade pregão, restrita às empresas que 

cumpram o Processo Produtivo Básico nos termos desta Lei e da Lei nº 8.387, de 30 de 

dezembro de 1991. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004) 

 

Art. 4º. As empresas de desenvolvimento ou produção de bens e serviços de 

informática e automação que investirem em atividades de pesquisa e desenvolvimento em 

tecnologia da informação farão jus aos benefícios de que trata a Lei nº 8.191, de 11 de junho 

de 1991. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

 

§ 1° O Poder Executivo definirá a relação dos bens que trata o § 1° C, respeitado o 

disposto no art. 16-A desta Lei, a ser apresentada no prazo de trinta dias, contado da 

publicação desta Lei, com base em proposta conjunta dos Ministérios da Fazenda, do 

Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, da Ciência e Tecnologia e da Integração 

Nacional. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

§ 1º-A. O benefício de isenção estende-se até 31 de dezembro de 2000 e, a partir 

dessa data, fica convertido em redução do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI, 

observados os seguintes percentuais: (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

I - redução de noventa e cinco por cento do imposto devido, de 1º de janeiro até 

31 de dezembro de 2001; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

II - redução de noventa por cento do imposto devido, de 1º de janeiro até 31 de 

dezembro de 2002; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

III - redução de oitenta e cinco por cento do imposto devido, de 1º de janeiro até 

31 de dezembro de 2003; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

IV - redução de 80% (oitenta por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de 

2004 até 31 de dezembro de 2024; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001 e com redação 

dada pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014) 
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V - redução de 75% (setenta e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de 

janeiro de 2025 a 31 de dezembro de 2026; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001 e com 

redação dada pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014) 
VI - redução de 70% (setenta por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de 

2027 até 31 de dezembro de 2029, quando será extinto. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.176, de 

11/1/2001 e com redação dada pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014) 

§ 1º-B (VETADO na Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

§ 1º-C Os benefícios incidirão somente sobre os bens de informática e automação 

produzidos de acordo com processo produtivo básico definido pelo Poder Executivo, 

condicionados à apresentação de proposta de projeto ao Ministério da Ciência e Tecnologia. 
(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

§ 1º-D. Para os bens de informática e automação produzidos na região Centro-

Oeste e nas regiões de influência da Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - 

SUDAM e da Superintendência do Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, o benefício da 

redução do IPI deverá observar os seguintes percentuais: 

I - redução de 95% (noventa e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de 

janeiro de 2004 até 31 de dezembro de 2024; 

II - redução de 90% (noventa por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de 

2025 até 31 de dezembro de 2026; e 

III - redução de 85% (oitenta e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de 

janeiro de 2027 até 31 de dezembro de 2029, quando será extinto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.023, de 8/8/2014) 
§ 1º-E. O disposto no § 1º-D não se aplica a microcomputadores portáteis e às 

unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em microprocessadores, 

de valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), bem como às unidades de discos magnéticos e 

ópticos, aos circuitos impressos com componentes elétricos e eletrônicos montados, aos 

gabinetes e às fontes de alimentação, reconhecíveis como exclusiva ou principalmente 

destinados a tais equipamentos, as quais usufruem, até 31 de dezembro de 2024, o benefício 

da isenção do IPI que, a partir dessa data, fica convertido em redução do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, observados os seguintes percentuais: 

I - redução de 95% (noventa e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de 

janeiro de 2025 até 31 de dezembro de 2026; e 

II - redução de 85% (oitenta e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de 

janeiro de 2027 até 31 de dezembro de 2029, quando será extinto. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.023, de 8/8/2014) 
§ 1º-F. Os benefícios de que trata o § 1º-E aplicam-se, também, aos bens 

desenvolvidos no País e produzidos na região Centro-Oeste e nas regiões de influência da 

Superintendência do Desenvolvimento da Amazônia - SUDAM e da Superintendência do 

Desenvolvimento do Nordeste - SUDENE, que sejam incluídos na categoria de bens de 

informática e automação por esta Lei, conforme regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

13.023, de 8/8/2014) 
§ 2º Os Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e 

da Ciência e Tecnologia estabelecerão os processos produtivos básicos no prazo máximo de 

cento e vinte dias, contado da data da solicitação fundada da empresa interessada, devendo ser 

publicados em portaria interministerial os processos aprovados, bem como os motivos 

determinantes do indeferimento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

§ 3º São asseguradas a manutenção e a utilização do crédito do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI relativo a matérias-primas, produtos intermediários e material 

de embalagem empregados na industrialização dos bens de que trata este artigo. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353094&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13023-8-agosto-2014-779153-publicacaooriginal-144727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13023-8-agosto-2014-779153-publicacaooriginal-144727-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353094&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353094&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13023-8-agosto-2014-779153-publicacaooriginal-144727-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353094&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353094&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13023-8-agosto-2014-779153-publicacaooriginal-144727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13023-8-agosto-2014-779153-publicacaooriginal-144727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13023-8-agosto-2014-779153-publicacaooriginal-144727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13023-8-agosto-2014-779153-publicacaooriginal-144727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13023-8-agosto-2014-779153-publicacaooriginal-144727-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-13023-8-agosto-2014-779153-publicacaooriginal-144727-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353094&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353094&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=353094&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


140 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4918/2016 

§ 4º A apresentação do projeto de que trata o § 1ºC não implica, no momento da 

entrega, análise do seu conteúdo, ressalvada a verificação de adequação ao processo produtivo 

básico, servindo entretanto de referência para a avaliação dos relatórios de que trata o § 9º do 

art. 11. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.176, de 11/1/2001) 

§ 5º O disposto no § 1º-A deste artigo não se aplica a microcomputadores 

portáteis e às unidades de processamento digitais de pequena capacidade baseadas em 

microprocessadores, de valor até R$ 11.000,00 (onze mil reais), bem como às unidades de 

discos magnéticos e ópticos, aos circuitos impressos com componentes elétricos e eletrônicos 

montados, aos gabinetes e às fontes de alimentação, reconhecíveis como exclusiva ou 

principalmente destinados a tais equipamentos, que observarão os seguintes percentuais: 

(“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 10.664, de 22/4/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.077, de 30/12/2004) 
I - redução de 95% (noventa e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de 

janeiro de 2004 a 31 de dezembro de 2024; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.664, de 22/4/2003 

e com nova redação dada pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014) 

II - redução de 90% (noventa por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de 

2025 a 31 de dezembro de 2026; e (Inciso acrescido pela Lei nº 10.664, de 22/4/2003 e com 

nova redação dada pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014) 

III - redução de 70% (setenta por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de 

2027 até 31 de dezembro de 2029, quando será extinto. (Inciso acrescido pela Lei nº 10.664, de 

22/4/2003 e com nova redação dada pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014) 

§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004, e revogado pela Lei nº 13.023, de 

8/8/2014) 
§ 7º Aplicam-se aos bens desenvolvidos no País que sejam incluídos na categoria 

de bens de informática e automação por esta Lei, conforme regulamento, os seguintes 

percentuais: (“Caput” do parágrafo acrescido pela Lei nº 11.077, de 30/12/2004 e com nova redação dada 

pela Medida Provisória nº 517, de 30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 24/6/2011) 
I - redução de 100% (cem por cento) do imposto devido, de 15 de dezembro de 

2010 até 31 de dezembro de 2024; (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 517, de 30/12/2010, 

convertida na Lei nº 12.431, de 24/6/2011, e com nova redação dada pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014) 

II - redução de 95% (noventa e cinco por cento) do imposto devido, de 1º de 

janeiro de 2025 até 31 de dezembro de 2026; e (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 517, de 

30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 24/6/2011, e com nova redação dada pela Lei nº 13.023, de 

8/8/2014) 
III - redução de 90% (noventa por cento) do imposto devido, de 1º de janeiro de 

2027 até 31 de dezembro de 2029, quando será extinto. (Inciso acrescido pela Medida Provisória nº 

517, de 30/12/2010, convertida na Lei nº 12.431, de 24/6/2011, e com nova redação dada pela Lei nº 13.023, de 

8/8/2014) 
§ 8º O Poder Executivo poderá atualizar os valores fixados nos §§ 1º-E e 5º deste 

artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 13.023, de 8/8/2014) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 
 

Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 

Constituição Federal, institui normas para 

licitações e contratos da Administração 

Pública e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
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Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Seção I 
Dos Princípios 

 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações e 

locações no âmbito dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  

Parágrafo único. Subordinam-se ao regime desta Lei, além dos órgãos da 

Administração direta, os fundos especiais, as autarquias, as fundações públicas, as empresas 

públicas, as sociedades de economia mista e demais entidades controladas direta ou 

indiretamente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios.  

 

Art. 2º As obras, serviços, inclusive de publicidade, compras, alienações, 

concessões, permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com 

terceiros, serão necessariamente precedidas de licitação, ressalvadas as hipóteses previstas 

nesta Lei.  

Parágrafo único. Para os fins desta Lei, considera-se contrato todo e qualquer 

ajuste entre órgãos ou entidades da Administração Pública e particulares, em que haja um 

acordo de vontade para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações recíprocas, seja 

qual for a denominação utilizada.  

 

Art. 3º A licitação destina-se a garantir a observância do princípio constitucional 

da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a administração e a promoção do 

desenvolvimento nacional sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 

com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da 

publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. (“Caput” do artigo com redação dada pela 

Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 1º É vedado aos agentes públicos:  

I - admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou 

condições que comprometam, restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo, inclusive nos 

casos de sociedades cooperativas, e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância 

impertinente ou irrelevante para o específico objeto do contrato, ressalvado o disposto nos §§ 

5º a 12 deste artigo e no art. 3º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 1991; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - estabelecer tratamento diferenciado de natureza comercial, legal, trabalhista, 

previdenciária ou qualquer outra, entre empresas brasileiras e estrangeiras, inclusive no que se 

refere a moeda, modalidade e local de pagamentos, mesmo quando envolvidos financiamentos 

de agências internacionais, ressalvado o disposto no parágrafo seguinte e no art. 3° da Lei n° 

8.248, de 23 de outubro de 1991.  

§ 2º Em igualdade de condições, como critério de desempate, será assegurada 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:  

I – (Revogado pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - produzidos no País;  

III - produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 
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IV - produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. (Inciso acrescido pela Lei nº 11.196, de 21/11/2005) 

§ 3º A licitação não será sigilosa, sendo públicos e acessíveis ao público os atos 

de seu procedimento, salvo quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura.  

§ 4º (VETADO na Lei nº 8.883, de 8/6/1994)  

§ 5º Nos processos de licitação previstos no caput, poderá ser estabelecido 

margem de preferência para produtos manufaturados e para serviços nacionais que atendam a 

normas técnicas brasileiras. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  
convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 6º A margem de preferência de que trata o § 5º será estabelecida com base em 

estudos revistos periodicamente, em prazo não superior a 5 (cinco) anos, que levem em 

consideração: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; (Inciso 

acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País; (Inciso acrescido 

pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

IV - custo adicional dos produtos e serviços; e (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 

15/12/2010) 

V - em suas revisões, análise retrospectiva de resultados (Inciso acrescido pela Lei nº 

12.349, de 15/12/2010) 

§ 7º Para os produtos manufaturados e serviços nacionais resultantes de 

desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País, poderá ser estabelecido margem 

de preferência adicional àquela prevista no § 5º: (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.349, de 

15/12/2010) 

I - geração de emprego e renda; 

II - efeito na arrecadação de tributos federais, estaduais e municipais; e 

III - desenvolvimento e inovação tecnológica realizados no País. (Inciso acrescido 

pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 8º As margens de preferência por produto, serviço, grupo de produtos ou grupo 

de serviços, a que se referem os §§ 5º e 7º, serão definidas pelo Poder Executivo federal, não 

podendo a soma delas ultrapassar o montante de 25% (vinte e cinco por cento) sobre o preço 

dos produtos manufaturados e serviços estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 

495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 9º As disposições contidas nos §§ 5º e 7º deste artigo não se aplicam aos bens e 

aos serviços cuja capacidade de produção ou prestação no País seja inferior: (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

I - à quantidade a ser adquirida ou contratada; ou (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, 

de 15/12/2010) 

II - ao quantitativo fixado com fundamento no § 7º do art. 23 desta Lei, quando 

for o caso. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 10. A margem de preferência a que se refere o § 5º poderá ser estendida, total ou 

parcialmente, aos bens e serviços originários dos Estados Partes do Mercado Comum do Sul - 

Mercosul. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, 

de 15/12/2010) 
§ 11. Os editais de licitação para a contratação de bens, serviços e obras poderão, 

mediante prévia justificativa da autoridade competente, exigir que o contratado promova, em 

favor de órgão ou entidade integrante da administração pública ou daqueles por ela indicados 

a partir de processo isonômico, medidas de compensação comercial, industrial, tecnológica ou 

acesso a condições vantajosas de financiamento, cumulativamente ou não, na forma 

estabelecida pelo Poder Executivo federal. (Parágrafo acrescido pela Medida Provisória nº 495, de 

19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 
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§ 12. Nas contratações destinadas à implantação, manutenção e ao 

aperfeiçoamento dos sistemas de tecnologia de informação e comunicação, considerados 

estratégicos em ato do Poder Executivo federal, a licitação poderá ser restrita a bens e 

serviços com tecnologia desenvolvida no País e produzidos de acordo com o processo 

produtivo básico de que trata a Lei nº 10.176, de 11 de janeiro de 2001. (Parágrafo acrescido pela 

Medida Provisória nº 495, de 19/7/2010,  convertida na Lei nº 12.349, de 15/12/2010) 

§ 13. Será divulgada na internet, a cada exercício financeiro, a relação de 

empresas favorecidas em decorrência do disposto nos §§ 5º, 7º, 10, 11 e 12 deste artigo, com 

indicação do volume de recursos destinados a cada uma delas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

12.349, de 15/12/2010)  

§ 14. As preferências definidas neste artigo e nas demais normas de licitação e 

contratos devem privilegiar o tratamento diferenciado e favorecido às microempresas e 

empresas de pequeno porte na forma da lei. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 

7/8/2014) 
§ 15. As preferências dispostas neste artigo prevalecem sobre as demais 

preferências previstas na legislação quando estas forem aplicadas sobre produtos ou serviços 

estrangeiros. (Parágrafo acrescido pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

§ 16. (VETADO na Lei nº 13.097, de 19/1/2015) 

 

Art. 4º Todos quantos participem de licitação promovida pelos órgãos ou 

entidades a que se refere o art. 1° têm direito público subjetivo à fiel observância do 

pertinente procedimento estabelecido nesta Lei, podendo qualquer cidadão acompanhar o seu 

desenvolvimento, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos 

trabalhos.  

Parágrafo único. O procedimento licitatório previsto nesta Lei caracteriza ato 

administrativo formal, seja ele praticado em qualquer esfera da Administração Pública.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E DA TUTELA JUDICIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção III 

Dos Crimes e das Penas 

 

Art. 89. Dispensar ou inexigir licitação fora das hipóteses previstas em lei, ou 

deixar de observar as formalidades pertinentes à dispensa ou à inexigibilidade:  

Pena - detenção, de 3 (três) a 5 (cinco) anos, e multa.  

Parágrafo único. Na mesma pena incorre aquele que, tendo comprovadamente 

concorrido para a consumação da ilegalidade, beneficiou-se da dispensa ou inexigibilidade 

ilegal, para celebrar contrato com o Poder Público.  

 

Art. 90. Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro 

expediente, o caráter competitivo do procedimento licitatório, com o intuito de obter, para si 

ou para outrem, vantagem decorrente da adjudicação do objeto da licitação:  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa.  

 

Art. 91. Patrocinar, direta ou indiretamente, interesse privado perante a 

Administração, dando causa à instauração de licitação ou à celebração de contrato, cuja 

invalidação vier a ser decretada pelo Poder Judiciário:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  
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Art. 92. Admitir, possibilitar ou dar causa a qualquer modificação ou vantagem, 

inclusive prorrogação contratual, em favor do adjudicatário, durante a execução dos contratos 

celebrados com o Poder Público, sem autorização em lei, no ato convocatório da licitação ou 

nos respectivos instrumentos contratuais, ou, ainda, pagar fatura com preterição da ordem 

cronológica de sua exigibilidade, observado o disposto no art. 121 desta Lei:  

Pena - detenção, de dois a quatro anos, e multa.  

Parágrafo único. Incide na mesma pena o contratado que, tendo comprovadamente 

concorrido para a consumação da ilegalidade, obtém vantagem indevida ou se beneficia, 

injustamente, das modificações ou prorrogações contratuais.  

 

Art. 93. Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato de 

procedimento licitatório:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

 

Art. 94. Devassar o sigilo de proposta apresentada em procedimento licitatório, ou 

proporcionar a terceiro o ensejo de devassá-lo: 

Pena - detenção, de 2 (dois) a 3 (três) anos, e multa.  

 

Art. 95. Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de violência, grave ameaça, 

fraude ou oferecimento de vantagem de qualquer tipo:  

Pena - detenção, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa, além da pena 

correspondente à violência.  

Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem se abstém ou desiste de licitar, em 

razão da vantagem oferecida.  

 

Art. 96. Fraudar, em prejuízo da Fazenda Pública, licitação instaurada para 

aquisição ou venda de bens ou mercadorias, ou contrato dela decorrente:  

I - elevando arbitrariamente os preços;  

II - vendendo, como verdadeira ou perfeita, mercadoria falsificada ou deteriorada;  

III - entregando uma mercadoria por outra;  

IV - alterando substância, qualidade ou quantidade da mercadoria fornecida;  

V - tornando, por qualquer modo, injustamente, mais onerosa a proposta ou a 

execução do contrato:  

Pena - detenção, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa.  

 

Art. 97. Admitir à licitação ou celebrar contrato com empresa ou profissional 

declarado inidôneo:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

Parágrafo único. Incide na mesma pena aquele que, declarado inidôneo, venha a 

licitar ou a contratar com a Administração.  

 

Art. 98. Obstar, impedir ou dificultar, injustamente, a inscrição de qualquer 

interessado nos registros cadastrais ou promover indevidamente a alteração, suspensão ou 

cancelamento de registro do inscrito:  

Pena - detenção, de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos, e multa.  

 

Art. 99. A pena de multa cominada nos arts. 89 a 98 desta Lei consiste no 

pagamento de quantia fixada na sentença e calculada em índices percentuais, cuja base 
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corresponderá ao valor da vantagem efetivamente obtida ou potencialmente auferível pelo 

agente.  

§ 1º Os índices a que se refere este artigo não poderão ser inferiores a 2% (dois 

por cento), nem superiores a 5% (cinco por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado 

com dispensa ou inexigibilidade de licitação.  

§ 2º O produto da arrecadação da multa reverterá, conforme o caso, à Fazenda 

Federal, Distrital, Estadual ou Municipal.  

 

Seção IV 

Do Processo e do Procedimento Judicial 

 

Art. 100. Os crimes definidos nesta Lei são de ação penal pública incondicionada, 

cabendo ao Ministério Público promovê-la.  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 117. As obras, serviços, compras e alienações realizadas pelos órgãos dos 

Poderes Legislativos e Judiciário e do Tribunal de Contas regem-se pelas normas desta lei, no 

que couber, nas três esferas administrativas.  

 

Art. 118. Os Estados, o Distrito Federal, os Municípios e as entidades da 

Administração indireta deverão adaptar suas normas sobre licitações e contratos ao disposto 

nesta Lei.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

Dispõe sobre a organização da Seguridade 

Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 

providências. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VI 

DO FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO X 

DA ARRECADAÇÃO E RECOLHIMENTO DAS CONTRIBUIÇÕES 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 31. A empresa contratante de serviços executados mediante cessão de mão de 

obra, inclusive em regime de trabalho temporário, deverá reter 11% (onze por cento) do valor 

bruto da nota fiscal ou fatura de prestação de serviços e recolher, em nome da empresa 

cedente da mão de obra, a importância retida até o dia 20 (vinte) do mês subsequente ao da 
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emissão da respectiva nota fiscal ou fatura, ou até o dia útil imediatamente anterior se não 

houver expediente bancário naquele dia, observado o disposto no § 5º do art. 33 desta Lei. 
("Caput" do artigo com redação dada pela Lei nº 11.933, de 28/4/2009, produzindo efeitos a partir de 

1/10/2008) 
§ 1º O valor retido de que trata o caput deste artigo, que deverá ser destacado na 

nota fiscal ou fatura de prestação de serviços, poderá ser compensado por qualquer 

estabelecimento da empresa cedente da mão de obra, por ocasião do recolhimento das 

contribuições destinadas à Seguridade Social devidas sobre a folha de pagamento dos seus 

segurados. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

 § 2º Na impossibilidade de haver compensação integral na forma do parágrafo 

anterior, o saldo remanescente será objeto de restituição. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 

9.711, de 20/11/1998) 

§ 3º Para os fins desta Lei, entende-se como cessão de mão-de-obra a colocação à 

disposição do contratante, em suas dependências ou nas de terceiros, de segurados que 

realizem serviços contínuos, relacionados ou não com a atividade-fim da empresa, quaisquer 

que sejam a natureza e a forma de contratação. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e 

com nova redação dada pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 4º Enquadram-se na situação prevista no parágrafo anterior, além de outros 

estabelecidos em regulamento, os seguintes serviços:  

I - limpeza, conservação e zeladoria;  

II - vigilância e segurança;  

III - empreitada de mão-de-obra;  

IV - contratação de trabalho temporário na forma da Lei nº 6.019, de 3 de janeiro 

de 1974. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.032, de 28/4/1995 e com nova redação dada pela Lei nº 9.711, de 

20/11/1998) 

§ 5º  O cedente da mão-de-obra deverá elaborar folhas de pagamento distintas 

para cada contratante. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.711, de 20/11/1998) 

§ 6º Em se tratando de retenção e recolhimento realizados na forma do caput deste 

artigo, em nome de consórcio, de que tratam os arts. 278 e 279 da Lei nº 6.404, de 15 de 

dezembro de 1976, aplica-se o disposto em todo este artigo, observada a participação de cada 

uma das empresas consorciadas, na forma do respectivo ato constitutivo. (Parágrafo 

acrescido pela Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 

 

Art. 32. A empresa é também obrigada a: 

I - preparar folhas-de-pagamento das remunerações pagas ou creditadas a todos os 

segurados a seu serviço, de acordo com os padrões e normas estabelecidos pelo órgão 

competente da Seguridade Social; 

II - lançar mensalmente em títulos próprios de sua contabilidade, de forma 

discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições, o montante das quantias 

descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos; 

III - prestar à Secretaria da Receita Federal do Brasil todas as informações 

cadastrais, financeiras e contábeis de seu interesse, na forma por ela estabelecida, bem como 

os esclarecimentos necessários à fiscalização; (Inciso com redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
IV - declarar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e ao Conselho Curador do 

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, na forma, prazo e condições estabelecidos 

por esses órgãos, dados relacionados a fatos geradores, base de cálculo e valores devidos da 

contribuição previdenciária e outras informações de interesse do INSS ou do Conselho 

Curador do FGTS; (Inciso acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.941, de 27/5/2009) 
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V - (VETADO na Lei nº 10.403, de 8/1/2002) 

VI - comunicar, mensalmente, aos empregados, por intermédio de documento a 

ser definido em regulamento, os valores recolhidos sobre o total de sua remuneração ao INSS. 

(Inciso acrescido pela Lei nº 12.692, de 24/7/2012) 

§ 1º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela 

Medida Provisória nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 2º A declaração de que trata o inciso IV do caput deste artigo constitui 

instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário, e suas informações 

comporão a base de dados para fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997  e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 

27/5/2009) 
§ 3º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória 

nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 4º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória 

nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 5º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória 

nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 6º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória 

nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 7º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória 

nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 8º (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e revogado pela Medida Provisória 

nº 449, de 3/12/2008, convertida na Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 
§ 9º A empresa deverá apresentar o documento a que se refere o inciso IV do 

caput deste artigo ainda que não ocorram fatos geradores de contribuição previdenciária, 

aplicando-se, quando couber, a penalidade prevista no art. 32-A desta Lei.  (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 10. O descumprimento do disposto no inciso IV do caput deste artigo impede a 

expedição da certidão de prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional. (Parágrafo 

acrescido pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 11.941, de 27/5/2009) 

§ 11. Em relação aos créditos tributários, os documentos comprobatórios do 

cumprimento das obrigações de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa até 

que ocorra a prescrição relativa aos créditos decorrentes das operações a que se refiram. 

(Parágrafo único transformado em § 11 pela Lei nº 9.528, de 10/12/1997 e com nova redação dada pela Lei nº 

11.941, de 27/5/2009)  
§ 12. (VETADO na Lei nº 12.692, de 24/7/2012) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.478, DE 6 DE AGOSTO DE 1997 
 

Dispõe sobre a política energética nacional, as 

atividades relativas ao monopólio do petróleo, 

institui o Conselho Nacional de Política 

Energética e a Agência Nacional do Petróleo e 

dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IX 
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DA PETROBRÁS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 67. Os contratos celebrados pela PETROBRÁS, para aquisição de bens e 

serviços, serão precedidos de procedimento licitatório simplificado, a ser definido em decreto 

do Presidente da República.  

 

Art. 68. Com o objetivo de compor suas propostas para participar das licitações 

que precedem as concessões de que trata esta Lei, a PETROBRÁS poderá assinar pré-

contratos, mediante a expedição de cartas-convites, assegurando preços e compromissos de 

fornecimento de bens e serviços.  

Parágrafo único. Os pré-contratos conterão cláusula resolutiva de pleno direito, a 

ser exercida, sem penalidade ou indenização, no caso de outro licitante ser declarado 

vencedor, e serão submetidos, a posteriori, à apreciação dos órgãos de controle externo e 

fiscalização.  

 

CAPÍTULO IX-A 

DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS DA INDÚSTRIA DE BIOCOMBUSTÍVEIS 
(Capítulo acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

 

Art. 68-A. Qualquer empresa ou consórcio de empresas constituídas sob as leis 

brasileiras com sede e administração no País poderá obter autorização da ANP para exercer as 

atividades econômicas da indústria de biocombustíveis.  

§ 1º As autorizações de que trata o caput destinam-se a permitir a exploração das 

atividades econômicas em regime de livre iniciativa e ampla competição, nos termos da 

legislação específica.  

§ 2º A autorização de que trata o caput deverá considerar a comprovação, pelo 

interessado, quando couber, das condições previstas em lei específica, além das seguintes, 

conforme regulamento:  

I - estar constituído sob as leis brasileiras, com sede e administração no País;  

II - estar regular perante as fazendas federal, estadual e municipal, bem como 

demonstrar a regularidade de débitos perante a ANP;  

III - apresentar projeto básico da instalação, em conformidade às normas e aos 

padrões técnicos aplicáveis à atividade;  

IV - apresentar licença ambiental, ou outro documento que a substitua, expedida 

pelo órgão competente;  

V - apresentar projeto de controle de segurança das instalações aprovado pelo 

órgão competente;  

VI - deter capital social integralizado ou apresentar outras fontes de financiamento 

suficientes para o empreendimento.  

§ 3º A autorização somente poderá ser revogada por solicitação do próprio 

interessado ou por ocasião do cometimento de infrações passíveis de punição com essa 

penalidade, conforme previsto em lei.  

§ 4º A autorização será concedida pela ANP em prazo a ser estabelecido na forma 

do regulamento.  

§ 5º A autorização não poderá ser concedida se o interessado, nos 5 (cinco) anos 

anteriores ao requerimento, teve autorização para o exercício de atividade regulamentada pela 

ANP revogada em decorrência de penalidade aplicada em processo administrativo com 

decisão definitiva.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
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§ 6º Não são sujeitas à regulação e à autorização pela ANP a produção agrícola, a 

fabricação de produtos agropecuários e alimentícios e a geração de energia elétrica, quando 

vinculadas ao estabelecimento no qual se construirá, modificará ou ampliará a unidade de 

produção de biocombustível.  

§ 7º A unidade produtora de biocombustível que produzir ou comercializar 

energia elétrica deverá atender às normas e aos regulamentos estabelecidos pelos órgãos e 

entidades competentes.  

§ 8º São condicionadas à prévia aprovação da ANP a modificação ou a ampliação 

de instalação relativas ao exercício das atividades econômicas da indústria de 

biocombustíveis. (Artigo acrescido pela Lei nº 12.490, de 16/9/2011) 

 

CAPÍTULO X 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Seção I 

Do Período de Transição 

 

Art. 69. Durante o período de transcrição, que se estenderá, no máximo, até o dia 

31 de dezembro de 2001, os reajustes e revisões de preços dos derivados básicos de petróleo e 

gás natural, praticados pelas unidades produtoras ou de processamento, serão efetuados 

segundo diretrizes e parâmetros específicos estabelecidos, em ato conjunto, pelos Ministro de 

Estado da Fazenda e de Minas e Energia. (Artigo com redação dada pela Lei nº 9.990 de 21/7/2000) 
(Vide art. 7º da Lei nº 10.453, de 13/5/2002) 
....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002 
 

Institui, no âmbito da União, Estados, Distrito 

Federal e Municípios, nos termos do art. 37, 

inciso XXI, da Constituição Federal, 

modalidade de licitação denominada pregão, 

para aquisição de bens e serviços comuns, e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a licitação 

na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei.  

Parágrafo único. Consideram-se bens e serviços comuns, para os fins e efeitos 

deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 

definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no mercado.  

 

Art. 2º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12490-16-setembro-2011-611479-publicacaooriginal-133650-pl.html
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=359791&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=452545&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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LEI Nº 12.462, DE 4 DE AGOSTO DE 2011 
 

Institui o Regime Diferenciado de 

Contratações Públicas - RDC; altera a Lei nº 

10.683, de 28 de maio de 2003, que dispõe 

sobre a organização da Presidência da 

República e dos Ministérios, a legislação da 

Agência Nacional de Aviação Civil (Anac) e a 

legislação da Empresa Brasileira de 

Infraestrutura Aeroportuária (Infraero); cria a 

Secretaria de Aviação Civil, cargos de 

Ministro de Estado, cargos em comissão e 

cargos de Controlador de Tráfego Aéreo; 

autoriza a contratação de controladores de 

tráfego aéreo temporários; altera as Leis nºs 

11.182, de 27 de setembro de 2005, 5.862, de 

12 de dezembro de 1972, 8.399, de 7 de 

janeiro de 1992, 11.526, de 4 de outubro de 

2007, 11.458, de 19 de março de 2007, e 

12.350, de 20 de dezembro de 2010, e a 

Medida Provisória nº 2.185-35, de 24 de 

agosto de 2001; e revoga dispositivos da Lei nº 

9.649, de 27 de maio de 1998.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DO REGIME DIFERENCIADO DE CONTRATAÇÕES PÚBLICAS - RDC 

 

Seção I 

Aspectos Gerais 

 

Art. 1º É instituído o Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC), 

aplicável exclusivamente às licitações e contratos necessários à realização:  

I - dos Jogos Olímpicos e Paraolímpicos de 2016, constantes da Carteira de 

Projetos Olímpicos a ser definida pela Autoridade Pública Olímpica (APO); e  

II - da Copa das Confederações da Federação Internacional de Futebol Associação 

- Fifa 2013 e da Copa do Mundo Fifa 2014, definidos pelo Grupo Executivo - Gecopa 2014 

do Comitê Gestor instituído para definir, aprovar e supervisionar as ações previstas no Plano 

Estratégico das Ações do Governo Brasileiro para a realização da Copa do Mundo Fifa 2014 - 

CGCOPA 2014, restringindo-se, no caso de obras públicas, às constantes da matriz de 

responsabilidades celebrada entre a União, Estados, Distrito Federal e Municípios;  

III - de obras de infraestrutura e de contratação de serviços para os aeroportos das 

capitais dos Estados da Federação distantes até 350 km (trezentos e cinquenta quilômetros) 

das cidades sedes dos mundiais referidos nos incisos I e II; 

IV - das ações integrantes do Programa de Aceleração do Crescimento (PAC); 
(Inciso acrescido pela Lei nº 12.688, de 18/7/2012) 

V - das obras e serviços de engenharia no âmbito do Sistema Único de Saúde - 

SUS. (Inciso acrescido pela Lei nº 12.745, de 19/12/2012) 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12688-18-julho-2012-773833-publicacaooriginal-137106-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2012/lei-12745-19-dezembro-2012-774781-publicacaooriginal-138381-pl.html
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VI - das obras e serviços de engenharia para construção, ampliação e reforma de 

estabelecimentos penais e unidades de atendimento socioeducativo. (Inciso acrescido pela Medida 

Provisória nº 630, de 24/12/2013, convertida na Lei nº 12.980, de 28/5/2014) 
§ 1º O RDC tem por objetivos:  

I - ampliar a eficiência nas contratações públicas e a competitividade entre os 

licitantes;  

II - promover a troca de experiências e tecnologias em busca da melhor relação 

entre custos e benefícios para o setor público;  

III - incentivar a inovação tecnológica; e  

IV - assegurar tratamento isonômico entre os licitantes e a seleção da proposta 

mais vantajosa para a administração pública. 

§ 2º A opção pelo RDC deverá constar de forma expressa do instrumento 

convocatório e resultará no afastamento das normas contidas na Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, exceto nos casos expressamente previstos nesta Lei.  

§ 3º Além das hipóteses previstas no caput, o RDC também é aplicável às 

licitações e contratos necessários à realização de obras e serviços de engenharia no âmbito dos 

sistemas públicos de ensino. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.722, de 3/10/2012) 

 

Art. 2º Na aplicação do RDC, deverão ser observadas as seguintes definições:  

I - empreitada integral: quando se contrata um empreendimento em sua 

integralidade, compreendendo a totalidade das etapas de obras, serviços e instalações 

necessárias, sob inteira responsabilidade da contratada até a sua entrega ao contratante em 

condições de entrada em operação, atendidos os requisitos técnicos e legais para sua 

utilização em condições de segurança estrutural e operacional e com as características 

adequadas às finalidades para a qual foi contratada;  

II - empreitada por preço global: quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo e total;  

III - empreitada por preço unitário: quando se contrata a execução da obra ou do 

serviço por preço certo de unidades determinadas;  

IV - projeto básico: conjunto de elementos necessários e suficientes, com nível de 

precisão adequado, para, observado o disposto no parágrafo único deste artigo:  

a) caracterizar a obra ou serviço de engenharia, ou complexo de obras ou serviços 

objeto da licitação, com base nas indicações dos estudos técnicos preliminares; 

b) assegurar a viabilidade técnica e o adequado tratamento do impacto ambiental 

do empreendimento; e 

c) possibilitar a avaliação do custo da obra ou serviço e a definição dos métodos e 

do prazo de execução; 

V - projeto executivo: conjunto dos elementos necessários e suficientes à 

execução completa da obra, de acordo com as normas técnicas pertinentes; e  

VI - tarefa: quando se ajusta mão de obra para pequenos trabalhos por preço certo, 

com ou sem fornecimento de materiais.  

Parágrafo único. O projeto básico referido no inciso IV do caput deste artigo 

deverá conter, no mínimo, sem frustrar o caráter competitivo do procedimento licitatório, os 

seguintes elementos:  

I - desenvolvimento da solução escolhida de forma a fornecer visão global da obra 

e identificar seus elementos constitutivos com clareza;  

II - soluções técnicas globais e localizadas, suficientemente detalhadas, de forma a 

restringir a necessidade de reformulação ou de variantes durante as fases de elaboração do 

projeto executivo e de realização das obras e montagem a situações devidamente 

comprovadas em ato motivado da administração pública;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-630-24-dezembro-2013-777758-publicacaooriginal-142504-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2013/medidaprovisoria-630-24-dezembro-2013-777758-publicacaooriginal-142504-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2014/lei-12980-28-maio-2014-778809-publicacaooriginal-144228-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2012/lei-12722-3-outubro-2012-774306-norma-pl.html
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III - identificação dos tipos de serviços a executar e de materiais e equipamentos a 

incorporar à obra, bem como especificações que assegurem os melhores resultados para o 

empreendimento;  

IV - informações que possibilitem o estudo e a dedução de métodos construtivos, 

instalações provisórias e condições organizacionais para a obra;  

V - subsídios para montagem do plano de licitação e gestão da obra, 

compreendendo a sua programação, a estratégia de suprimentos, as normas de fiscalização e 

outros dados necessários em cada caso, exceto, em relação à respectiva licitação, na hipótese 

de contratação integrada;  

VI - orçamento detalhado do custo global da obra, fundamentado em quantitativos 

de serviços e fornecimentos propriamente avaliados.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

DECRETO Nº 2.745, DE 24 DE AGOSTO DE 1998 
 

Aprova o Regulamento do Procedimento 

Licitatório Simplificado da Petróleo Brasileiro 

S.A. - PETROBRÁS previsto no art . 67 da 

Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto no art. 67 da Lei nº 9.478, 

de 6 de agosto de 1997,  

 

DECRETA: 

 

 

Art. 1º Fica aprovado o Regulamento do Procedimento Licitatório Simplificado da 

Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS, na forma do Anexo deste Decreto.  

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. Brasília, 24 de 

agosto de 1998; 177º da Independência e 110º da República.  

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO  

Raimundo Brito  

 

EM nº 034 /MME  

 

Brasília, 11 de agosto de 1998.  

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,  

 

Submeto à elevada apreciação de Vossa Excelência o anexo Projeto de Decreto 

que aprova o Regulamento do procedimento licitatório simplificado da Petróleo Brasileiro 

S.A. PETROBRÁS, previsto na Lei nº 9.478, de 6 de agosto de 1997.  

 

2. Ao regulamentar a flexibilização do monopólio do petróleo, decorrente da 

Emenda Constitucional nº 9, de 9 de novembro de 1995, a Lei nº 9.478, de 1997, definiu 

novas diretrizes para a atuação da PETROBRÁS. Ao retirar da empresa estatal a 
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exclusividade da execução do monopólio da União, que exercia nos termos da Lei nº 2.004, 

de 3 de outubro de 1953, que restou revogada, a lei regulamentadora de 1997 deixou expresso 

que a PETROBRÁS deverá desenvolver as atividades econômicas vinculadas à indústria do 

petróleo "em caráter de livre competição com outras empresas, em função das condições de 

mercado" (art. 61, § 1º).  

 

3. Por outro lado, com o propósito de assegurar à empresa estatal competitividade 

e igualdade de condições perante os novos agentes econômicos que deverão atuar na indústria 

do petróleo, a Lei nº 9.478, de 1997, estabeleceu que "Os contratos celebrados pela 

PETROBRÁS, para aquisição de bens e serviços, serão precedidos de procedimento licitatório 

simplificado, a ser definido em decreto do Presidente da República" (art. 67).  

 

4. A disposição inscrita no mencionado artigo objetivou, também, explicitar o 

reconhecimento da necessidade de que empresas estatais que desenvolvem atividades 

econômicas, como é o caso da PETROBRÁS, não devem estar submetidas às mesmas regras 

procedimentais de licitação que são impostas aos órgãos da administração direta, autárquica e 

fundacional.  

 

5. É certo que, por força do que determina o art. 22, inciso XXVII, da 

Constituição, também as empresas sob controle do Poder Público sujeitam-se às normas 

gerais de licitação e contratação editadas por lei federal. Entretanto, a mesma Constituição é 

expressa no sentido de que "a empresa pública, a sociedade de economia mista e outras 

entidades que explorem atividade econômica sujeitam-se ao regime jurídico próprio das 

empresas privadas, inclusive quanto às obrigações trabalhistas e tributárias" (art. 173, § 1º).  

 

6. Parecia evidente, portanto, que as empresas estatais, do tipo da PETROBRÁS, 

embora não possam, nem devam, eximir-se da obrigatoriedade da licitação, necessitariam 

fazê-la de forma diferenciada, mais flexível e menos burocrática, sob pena de comprometer o 

próprio objetivo para o qual foram criadas pelo Poder Público.  

 

7. Esse entendimento está, agora, contemplado pelo texto constitucional, a partir 

da Emenda nº 19, promulgada no dia 4 de junho passado, que, além de outras alterações 

introduzidas com o propósito de modernizar e flexibilizar a Administração Pública, deu nova 

redação ao mencionado § 1º do art. 173 do texto original da Carta de 1988, para determinar 

que o estatuto jurídico da empresa pública, da sociedade de economia mista e de suas 

subsidiárias que explorem atividade econômica de produção ou comercialização de bens ou 

de prestação de serviços, a ser estabelecido em lei específica, deverá dispor sobre "a sujeição 

ao regime jurídico próprio das empresas privadas, inclusive quanto aos direitos e obrigações 

civis, comerciais, trabalhistas e tributários" e sobre "licitação e contratação de obras, serviços, 

compras e alienações, observados os princípios da administração pública" (incisos II e III).  

 

8. A previsão contida no art. 67 da Lei nº 9.478, de 1997, está perfeitamente 

adequada ao propósito do novo texto constitucional, na medida em que, sem eximir a 

PETROBRÁS da obrigatoriedade de licitar a aquisição de bens e serviços, permite-lhe que o 

faça mediante procedimento simplificado.  

 

9. Para atender a essa determinação legal, foi elaborado o Regulamento cujo 

projeto acompanha esta Exposição de Motivos. Embora guardando afinidade com as normas 

básicas e gerais que tratam da licitação, o Regulamento que está sendo proposto conferirá à 

PETROBRÁS a flexibilidade de atuação indispensável para garantir-lhe competitividade e 
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igualdade de oportunidades, frente aos demais agentes econômicos, no desenvolvimento das 

atividades vinculadas à indústria do petróleo.  

 

10. Além de Disposições Gerais, que explicitam os prmciptos básicos a serem 

observados no procedimento licitatório (Capítulo I), o Regulamento contém o elenco das 

hipóteses e situações em que a licitação poderá ser dispensada, ou será inexigível (Capítulo 

lI), nestas últimas incluindo casos em que, pela própria natureza da atividade da empresa e 

pelas características do ambiente em que deverá atuar, a exigência da prévia licitação poderá 

comprometer ou até inviabilizar negócios empresariais.  

 

11. No Capítulo III estão definidos as modalidades e tipos de licitação, bem como 

listados fatores que deverão ser levados em conta na escolha da modalidade a ser adotada em 

cada caso. É importante ressaltar que, mesmo mantendo a nomenclatura adotada na lei geral 

de licitações (Lei nº 8.666, de 1993), as definições dadas aos tipos de licitação guardam 

sintonia com o objetivo de garantir, mediante um procedimento mais expedito, o melhor 

resultado para a Empresa.  

 

12. O Capítulo IV contém regras para a organização do cadastro de empresas 

interessadas em contratar com a PETROBRÁS, definindo procedimento para a atualização 

dos registros cadastrais, sua suspensão ou eventual cancelamento, bem corno para a pré-

qualificação, quando entender a Empresa ser esta a forma mais conveniente para selecionar o 

executor de obra, serviço ou fornecimento específico.  

 

13. Nos Capítulos V e VI estão estabelecidas a sistemática do processamento da 

licitação e as diretrizes para o julgamento das propostas, merecendo destacar: significativa 

redução dos prazos de publicação dos editais; diretrizes para a avaliação e classificação de 

propostas; garantia de recusa da adjudicação quando apurada incompatibilidade dos preços 

oferecidos ou falhas de desempenho da vencedora em contratos anteriores celebrados com a 

PETROBRÁS e, finalmente, possibilidade de negociação com o vencedor, com vistas à 

redução do valor da proposta.  

 

14. O Capítulo VII contém regras gerais sobre os contratos celebrados pela 

PETROBRÁS, com a explicitação da sua natureza tipicamente privada, subordinados ao 

princípio da autonomia da vontade, segundo o que estabelece a Constituição, no já referido § 

1º do art. 173, seja no texto original, como no atual, resultante da Emenda nº 19, de 4 de junho 

de 1998.  

 

15. Embora não expressamente referida no art. 67 da Lei nº 9.478, de 1997, a 

alienação de bens do ativo permanente da PETROBRÁS também deverá ser precedida do 

procedimento licitatório específico, salvo nos casos em que este se revele dispensável, os 

quais estão expressamente referidos no Capítulo VIII do Regulamento.  

 

16. Os recursos processuais que os interessados poderão manifestar contra atos 

resultantes da aplicação do regulamento, estão disciplinados no Capítulo IX, ressaltando-se a 

fixação dos prazos em dias corridos e a característica do efeito devolutivo, precisamente para 

não comprometer a celeridade do processo licitatório.  

 

17. Finalmente, o Capítulo X prevê a possibilidade de a Diretoria Executiva da 

PETROBRÁS editar ato interno, necessariamente publicado no Diário Oficial da União, para 
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complementar o Regulamento, fixando as penalidades de multa que poderão vir a ser 

aplicadas aos contratados.  

 

18. Está igualmente prevista, nesse Capítulo, a revisao do Regulamento, para as 

adequações que se tornarem necessárias, quando da edição da Lei a que se refere o § 1º do art. 

173 da Constituição, na redação dada pela multireferida Emenda nº 19, de 1998.  

 

Respeitosamente,  

 

RAIMUNDO BRITO  

Ministro de Estado de Minas e Energia 

 

 

LEI Nº 12.351, DE 22 DE DEZEMBRO DE 2010 
 

Dispõe sobre a exploração e a produção de 

petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, sob o regime de 

partilha de produção, em áreas do pré-sal e em 

áreas estratégicas; cria o Fundo Social - FS e 

dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos; 

altera dispositivos da Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997; e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a exploração e a produção de petróleo, de gás natural 

e de outros hidrocarbonetos fluidos em áreas do pré-sal e em áreas estratégicas, cria o Fundo 

Social - FS e dispõe sobre sua estrutura e fontes de recursos, e altera a Lei nº 9.478, de 6 de 

agosto de 1997.  

 

CAPÍTULO II 

DAS DEFINIÇÕES TÉCNICAS 

 

Art. 2º Para os fins desta Lei, são estabelecidas as seguintes definições:  

I - partilha de produção: regime de exploração e produção de petróleo, de gás 

natural e de outros hidrocarbonetos fluidos no qual o contratado exerce, por sua conta e risco, 

as atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento e produção e, em caso de descoberta 

comercial, adquire o direito à apropriação do custo em óleo, do volume da produção 

correspondente aos royalties devidos, bem como de parcela do excedente em óleo, na 

proporção, condições e prazos estabelecidos em contrato;  

II - custo em óleo: parcela da produção de petróleo, de gás natural e de outros 

hidrocarbonetos fluidos, exigível unicamente em caso de descoberta comercial, 

correspondente aos custos e aos investimentos realizados pelo contratado na execução das 

atividades de exploração, avaliação, desenvolvimento, produção e desativação das instalações, 

sujeita a limites, prazos e condições estabelecidos em contrato;  
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III - excedente em óleo: parcela da produção de petróleo, de gás natural e de 

outros hidrocarbonetos fluidos a ser repartida entre a União e o contratado, segundo critérios 

definidos em contrato, resultante da diferença entre o volume total da produção e as parcelas 

relativas ao custo em óleo, aos royalties devidos e, quando exigível, à participação de que 

trata o art. 43;  

IV - área do pré-sal: região do subsolo formada por um prisma vertical de 

profundidade indeterminada, com superfície poligonal definida pelas coordenadas geográficas 

de seus vértices estabelecidas no Anexo desta Lei, bem como outras regiões que venham a ser 

delimitadas em ato do Poder Executivo, de acordo com a evolução do conhecimento 

geológico;  

V - área estratégica: região de interesse para o desenvolvimento nacional, 

delimitada em ato do Poder Executivo, caracterizada pelo baixo risco exploratório e elevado 

potencial de produção de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos;  

VI - operador: a Petróleo Brasileiro S.A. (Petrobras), responsável pela condução e 

execução, direta ou indireta, de todas as atividades de exploração, avaliação, 

desenvolvimento, produção e desativação das instalações de exploração e produção;  

VII - contratado: a Petrobras ou, quando for o caso, o consórcio por ela 

constituído com o vencedor da licitação para a exploração e produção de petróleo, de gás 

natural e de outros hidrocarbonetos fluidos em regime de partilha de produção;  

VIII - conteúdo local: proporção entre o valor dos bens produzidos e dos serviços 

prestados no País para execução do contrato e o valor total dos bens utilizados e dos serviços 

prestados para essa finalidade;  

IX - individualização da produção: procedimento que visa à divisão do resultado 

da produção e ao aproveitamento racional dos recursos naturais da União, por meio da 

unificação do desenvolvimento e da produção relativos à jazida que se estenda além do bloco 

concedido ou contratado sob o regime de partilha de produção;  

X - ponto de medição: local definido no plano de desenvolvimento de cada campo 

onde é realizada a medição volumétrica do petróleo ou do gás natural produzido, conforme 

regulação da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustíveis - ANP;  

XI - ponto de partilha: local em que há divisão entre a União e o contratado de 

petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos produzidos, nos termos do 

respectivo contrato de partilha de produção;  

XII - bônus de assinatura: valor fixo devido à União pelo contratado, a ser pago 

no ato da celebração e nos termos do respectivo contrato de partilha de produção; e  

XIII - royalties: compensação financeira devida aos Estados, ao Distrito Federal e 

aos Municípios, bem como a órgãos da administração direta da União, em função da produção 

de petróleo, de gás natural e de outros hidrocarbonetos fluidos sob o regime de partilha de 

produção, nos termos do § 1º do art. 20 da Constituição Federal.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 12.688, DE 18 DE JULHO DE 2012 
 

Autoriza a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. 

(Eletrobras) a adquirir o controle acionário da 

Celg Distribuição S.A. (Celg D); institui o 

Programa de Estímulo à Reestruturação e ao 

Fortalecimento das Instituições de Ensino 

Superior (Proies); altera as Leis nºs 3.890-A, 

de 25 de abril de 1961, 9.718, de 27 de 
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novembro de 1998, 10.637, de 30 de dezembro 

de 2002, 10.887, de 18 de junho de 2004, 

10.833, de 29 de dezembro de 2003, 11.033, 

de 21 de dezembro de 2004, 11.128, de 28 de 

junho de 2005, 11.651, de 7 de abril de 2008, 

12.024, de 27 de agosto de 2009, 12.101, de 27 

de novembro de 2009, 12.429, de 20 de junho 

de 2011, 12.462, de 4 de agosto de 2011, e 

12.546, de 14 de dezembro de 2011; e dá 

outras providências.  

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É a Centrais Elétricas Brasileiras S.A. (Eletrobras) autorizada a adquirir o 

controle acionário da Celg Distribuição S.A. (Celg D).  

§ 1º A Eletrobras adquirirá, no mínimo, 51% (cinquenta e um por cento) das ações 

ordinárias com direito a voto.  

§ 2º A Eletrobras deverá publicar, em seu sítio oficial, informações relativas ao 

processo de transação do controle acionário da Celg D, desde que preservadas as regras 

inerentes à divulgação de fato relevante aos mercados nacional e internacional e ressalvadas 

as hipóteses legais de sigilo e de segredo industrial decorrentes da exploração direta de 

atividade econômica pela Eletrobras.  

§ 3º A Celg D, após a aquisição do seu controle acionário pela Eletrobras, deverá 

disponibilizar, em seu sítio oficial, prestação de contas das medidas saneadoras aplicadas para 

sua recuperação financeira, do uso de seus recursos e da realização de seus investimentos, 

ressalvadas as hipóteses legais de sigilo e de segredo industrial decorrentes da exploração 

direta de atividade econômica pela Celg D.  

 

Art. 2º O art. 15 da Lei nº 3.890-A, de 25 de abril de 1961, passa a vigorar com a 

seguinte redação:  

 

"Art. 15. ..................................................................................  

§ 1º A Eletrobras, diretamente ou por meio de suas subsidiárias ou 

controladas, poder-se-á associar, com ou sem aporte de recursos, para 

constituição de consórcios empresariais ou participação em sociedades, com 

ou sem poder de controle, no Brasil ou no exterior, que se destinem direta 

ou indiretamente à exploração da produção, transmissão ou distribuição de 

energia elétrica. 

.......................................................................................................  

§ 4º É autorizada a dispensa de procedimento licitatório para a venda à 

Eletrobras de participação acionária em empresas relacionadas ao seu objeto 

social." (NR) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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